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ASUNTO 

L a S a l a d e Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a s e p r o n u n c i a s o b r e e l r e c u r s o d e apelación 

i n t e r p u e s t o y s u s t e n t a d o o p o r t u n a m e n t e p o r e l p o s t u l a d o 

J H O N J I M M Y PÉREZ O R T i Z , l o s r e p r e s e n t a n t e s d e l a s 

v i c t i m a s ^ y e l a b o g a d o d e l a Clínica d e l a C o s t a , c o n t r a l a 

^ César A l f o n s o B a l l e s t e r o s Fernández, A d r i a n a S i l v a V i l l a n u e v a , F a n n y Sánchez Y a g u a , 
Angélica E s p e r a n z a L e a l García, J a i m e Hernán Ramírez G a s e a , C l e m e n c i a Sánchez 
Tocaría, E d n a d e l C a r m e n Benítez C a s a n o v a y D i e g o A r m a n d o R o a R a n g e l . L a S a l a 
r e l a c i o n a l o s n o m b r e s , c o n s e r v a n d o e l o r d e n e n e l q u e i n t e r p u s i e r o n e l r e c u r s o d e a l z a d a . 
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s e n t e n c i a d e f e c h a 2 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 2 , m e d i a n t e l a c u a l 

u n a S a l a d e J u s t i c i a y P a z d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 

J u d i c i a l d e Bogotá, declaró a l o s d e s m o v i l i z a d o s p o s t u l a d o s 

O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , F E R N E Y A L V A R A D O P U L G A R I N , 

M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , F R E D Y O C T A V I O 

R O M E R O S A R M I E N T O , S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , 

C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , D O M I N G O G A R O E S 

M O R E L O Y J H O N J I M M Y PÉREZ ORTÍZ, i n t e g r a n t e s d e l 

B l o q u e V e n c e d o r e s d e A r a u c a , e s t r u c t u r a a r m a d a d e l a s 

A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a , r e s p o n s a b l e s d e u n 

c o n c u r s o d e c o n d u c t a s p u n i b l e s c o m e t i d a s d u r a n t e y c o n 

ocasión d e s u p e r t e n e n c i a a e s a organización a r m a d a i l e g a l . 

A N T E C E D E N T E S 

1. Históricos. 

1.1. L a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a i l u s t r a c o n 

s u f i c i e n c i a l o s ímtecedentes históricos d e l c o n f l i c t o a r m a d o 

i n t e r n o e n e l país y e l s u r g i m i e n t o d e l a s l l a m a d a s 

A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a ( e n a d e l a n t e A U C ) , d e 

m a n e r a más c o n c r e t a , e n l a región d e l o s L l a n o s O r i e n t a l e s 

d e C o l o m b i a , a s p e c t o q u e n o f u e c u e s t i o n a d o p o r l o s s u j e t o s 

p r o c e s a l e s , razón p o r l a c u a l l a S a l a s e r e m i t e a l o allí 

d e c l a r a d o . 

1.2. Y a e n c u a n t o a l o s a n t e c e d e n t e s q u e r o d e a n l a 

creación y consolidación d e l B l o q u e V e n c e d o r e s d e A r a u c a 

2 L a l e c t u r a d e l a decisión s e realizó e n d o s s e s i o n e s c e l e b r a d a s l o s días 2 4 d e f e b r e r o y 4 
d e m a r z o , sesión última d u r a n t e l a c u a l s e I n t e r p u s i e r o n l o s r e c u r s o s . 
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( e n a d e l a n t e B V A ) , s e e n c u e n t r a d o c u m e n t a d o q u e ocurrió e n 

e l m a r c o d e l a e s t r a t e g i a n a c i o n a l d e expansión t e r r i t o r i a l d e 

l a s A U C , p e r o también c o m o p r o d u c t o d e l o s r e q u e r i m i e n t o s 

r e a l i z a d o s p o r v a r i a s e m p r e s a s p e t r o l e r a s c o n a s e n t a m i e n t o 

e n e l d e p a r t a m e n t o , p a r a i m p l a n t a r u n o r d e n 

c o n t r a i n s u r g e n t e e n l a región. 

L a e s t r u c t u r a j e r a r q u i z a d a d e l a organización a r m a d a 

i l e g a l obedecía l o s p o s t u l a d o s ideológicos d e C a r l o s Castaño, 

a t e n d i e n d o l o s e s t a t u t o s g e n e r a l e s d e l a s A u t o d e f e n s a s 

U n i d a s d e C o l o m b i a ( A U C ) , e n razón a q u e e l B l o q u e 

V e n c e d o r e s d e A r a u c a n o t u v o l o s p r o p i o s . T a m p o c o c o n t a b a 

c o n u n c o m a n d a n t e político. 

1.3. E l g r u p o ingresó p o r l o s d e p a r t a m e n t o s d e 

C a s a n a r e y M e t a y s e desplegó s i n l o g r a r l a consolidación, 

d a d o q u e n o consiguió r e s p a l d o g e n e r a l d e l a d i r i g e n c i a 

política r e g i o n a l , n i encontró a c o g i d a e n l a población c i v i l q u e 

f u e a c u s a d a d e a u x i l i a r o c o n f o r m a r g r u p o s g u e r r i l l e r o s c o n 

ideología d e i z q u i e r d a , c o n a m p l i a i n f l u e n c i a l o c a l . 

Según e l e n t e ñscal, p a r a e l i n g r e s o a l d e p a r t a m e n t o d e 

A r a u c a e n t r e l o s m e s e s d e m a r z o a a g o s t o d e 2 0 0 1 , l a 

organización e s t u v o b a j o e l m a n d o d e i n t e g r a n t e s d e l B l o q u e 

C e n t a u r o s , h o m b r e s d e c o n f i a n z a d e V i c e n t e Castaño, c o m o 

a l i a s " A l d e m e i r " ( s i n i d e n t i f i c a r ) , Jesús E m i r o P e r e i r o R i v e r a , 

A l i a s " A l f o n s o " y Darío A n t o n i o Úsuga D a v i d , a l i a s 

" M a u r i c i o " . Además, p o r p a r t e d e l o s h e r m a n o s M e j i a 

Múnera, e l " h o m b r e d e c o n f i a n z a " e r a O R L A N D O V I L L A 

Z A P A T A , a l i a s "Rubén". 



S e g u n d a i n s t a n c i a n . " 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

1.4, S u a c c i o n a r , i n i c i a l m e n t e e s t u v o d e t e r m i n a d o p o r 

i n c u r s i o n e s p a r a e j e c u t a r u n fín específico, a c u y o 

c u m p l i m i e n t o emprendían l a r e t i r a d a p o r r u t a s d e f i n i d a s c o n 

e l a p o y o d e l B l o q u e C e n t a u r o s e n l a jurisdicción d e l 

m u n i c i p i o H a t o C o r o z a l ( C a s a n a r e ) y e l s e c t o r r u r a l d e T a m e . 

A finales d e l año 2 0 0 1 s e p r e s e n t a u n e n f r e n t a m i e n t o 

e n t r e l o s c o m a n d a n t e s d e l B l o q u e C e n t a u r o s y e l B V A , q u e 

t u v o c o m o c o n s e c u e n c i a , u n a j u s t e e n l a c o m a n d a n c i a 

m i l i t a r d e l a e s t r u c t u r a a r m a d a i l e g a l , q u e d a n d o 

t r a n s i t o r i a m e n t e c o m o c o m a n d a n t e , a l i a s " C a n t a n t e U n o " . 

E n e l año 2 0 0 2 , e l B V A a m p l i a s u z o n a d e i n j e r e n c i a a 

l o s m u n i c i p i o s d e C r a v o N o r t e y A r a u c a . ^ E n e l m e s d e j u n i o 

d e l 2 0 0 2 s e o r g a n i z a y envía l a compañía ' C E N T A U R O S ' 

c o n f o r m a d a p o r d o s c o n t r a g u e r r i l l a s , c a d a u n a d e 6 0 

h o m b r e s a l m a n d o d e l c o m a n d a n t e a l i a s T o l i m a ' l o s c u a l e s 

s e d e s p l a z a r o n d e s d e e l caserío P u e r t o Caitán d e T a m e , b a s t a 

l l e g a r a l o s límites d e l M u n i c i p i o d e C r a v o N o r t e A r a u c a , 

c o n t i n u a n d o c o n s u propósito d e d e s p o j a r a l a s g u e r r i l l a s d e l 

d o m i n i o q u e ejercían e n e l D e p a r t a m e n t o . 

1.5. «El accionar del Bloque se fundamentó en lógicas de 

expansión, crecimiento y control del territorio, negación de los derechos 

humanos, alianzas con políticos de la región que de manera reiterada se 

constituyeron en algunas de las causa más influyentes que produjeron el 

amplio espectro de violaciones a los DDHH y al DIH en el Departamento» 

^ T o m a d o d e l I n f o r m e p r e s e n t a d o p o r L e o n a r d o E n r i q u e A r m e n t e Velásquez, a d s c r i t o a l 

d e s p a c h o 2 2 d e J u s t i c i a y P a z c o n f u n c i o n e s d e policía j u d i c i a l y l a a u d i e n c i a d e legalización 

d e c a r g o s c o n t r a O r l a n d o V i l l a Z a p a t a y o t r o s . 
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a través d e d i f e r e n t e s f o r m a s d e coerción q u e s e m b r a r o n e l 

t e r r o r y l a z o z o b r a e n l a población c i v i l y a l t e r a r o n e l o r d e n 

s o c i a l e x i s t e n t e . 

U n a p r i m e r a f o r m a d e c o n t r o l q u e ejerció e l B V A f u e 

s o b r e l o s g a n a d e r o s , p r o p i e t a r i o s d e h a c i e n d a s y s u s 

e m p l e a d o s , q u i e n e s además d e s e r o b l i g a d o s a p a g a r 

' i m p u e s t o s d e g u e r r a ' , f u e r o n f o r z a d o s a r e a l i z a r t r a b a j o s 

domésticos, e n t r e g a r l e s s u s b i e n e s o a q u e p e r m i t i e r a n q u e 

s e i n s t a l a r a n p u e s t o s d e c o n t r o l e n s u s p r o p i e d a d e s . 

A través d e l a publicación d e p a n f l e t o s a m e n a z a n t e s e n 

l o s q u e s e r e l a c i o n a b a e l n o m b r e d e p e r s o n a s q u e e r a n 

señaladas d e s e r a u x i l i a d o r a s d e l a g u e r r i l l a , producían 

t e r r o r e n l o s p o b l a d o r e s q u e s e abstenían d e d e n u n c i a r 

d e b i d o a l a f a l t a d e c o n f i a n z a e n l a i n s t i t u c i o n a l i d a d . Así, s e 

atribuían e l d e r e c h o a s e n t e n c i a r a l a p e n a d e m u e r t e a 

a l g u n o s , o p e r m i t i r q u e c o n t i n u a r a n c o n v i d a , o t r o s , b a j o e l 

c u m p l i m i e n t o d e r e g l a s q u e , p a r a l a organización a r m a d a 

i l e g a l constituían i n d i s p e n s a b l e r e q u i s i t o d e c a r a a l a 

c o n v i v e n c i a , p e r o s o b r e t o d o , c o n e l c o m p r o m i s o d e 

c o n t r i b u i r a l o s fines ilícitos d e l g r u p o . 

P a r a i n s t a u r a r e l o r d e n p a r a m i l i t a r e n l a región, e l B V A 

ejecutó c o n d u c t a s p r o h i b i d a s p o r l o s i n s t r u m e n t o s d e 

d e r e c h o s h u m a n o s y e l d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l h u m a n i t a r i o 

c o m o l a desaparición f o r z a d a , e l h o m i c i d i o s e l e c t i v o , l a 

t o r t u r a , e l d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , l a v i o l e n c i a b a s a d a e n 

género, e n t r e o t r o s . Según l o p r e s e n t a d o p o r e l e n t e 

a c u s a d o r , c o n f u n d a m e n t o e n e l r e g i s t r o S I J Y P , e n t r e e l 7 d e 
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a g o s t o d e 2 0 0 1 y e l 2 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , a l r e d e d o r d e 

3 , 6 5 9 c o n d u c t a s f u e r o n c o m e t i d a s p o r i n t e g r a n t e s d e l B V A . 

E n t r e l a s a g r e s i o n e s más r e i t e r a d a s , e s t u v i e r o n l a 

deportación, expulsión, t r a s l a d o o d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o d e 

población c i v i l c o n 1 . 0 5 3 c a s o s , e l h o m i c i d i o e n p e r s o n a 

p r o t e g i d a c o n 8 6 0 c a s o s , extorsión c o n 6 1 7 c a s o s , l a 

destrucción y apropiación d e b i e n e s c o n 4 7 3 c a s o s , l a 

desaparición f o r z a d a c o n 2 1 7 c a s o s , 7 3 c a s o s d e 

r e c l u t a m i e n t o ilícito d e m e n o r e s , e n t r e o t r o s . 

1.6. L a financiación d e l B V A p r o v i n o d e a c t i v i d a d e s d e l 

narcotráfico d e s p l e g a d a s p o r l o s h e r m a n o s M e j i a Múnera e n 

z o n a s d e l país d i f e r e n t e s a l d e p a r t a m e n t o d e A r a u c a ^ ; s i n 

e m b a r g o , a m e d i a d o s d e l año 2 0 0 2 y b a s t a e l m o m e n t o d e s u 

desmovilización ( 2 0 0 5 ) , a c u d i e r o n a l a extorsión, e l h u r t o d e 

g a n a d o y l a exacción a l o s finqueros, g a n a d e r o s d e l a s z o n a s 

r u r a l e s d e l o s m u n i c i p i o s d e T a m e , P u e r t o Rondón y C r a v o 

N o r t e , así c o m o a c o m e r c i a n t e s . 

1.7. C o n l a a p e r t u r a d e l p r o c e s o d e diálogo c o n l a s 

A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a , s e promovió l a 

negociación y firma d e a c u e r d o s c o n e l B l o q u e V e n c e d o r e s d e 

A r a u c a ( B V A ) , estableciéndose c o m o z o n a d e ubicación 

t e m p o r a l p a r a q u i e n e s f o r m a b a n p a r t e d e l B l o q u e , l a v e r e d a 

d e P u e r t o Gaitán, M u n i c i p i o d e T a m e - A r a u c a , l u g a r e n 

d o n d e e l 2 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , s e d e s m o v i l i z a r o n 5 4 8 

i n t e g r a n t e s , iñcluyendo l o s aquí p o s t u l a d o s . 

" D e a c u e r d o c o n l o i n f o r m a d o p o r M I G U E L ÁNGEL M E L C H O R MEJÍA MÚNERA e n 
d i l i g e n c i a d e versión l i b r e r e a l i z a d a e l 8 d e j u n i o d e 2 0 1 1 y d u r a n t e l a a u d i e n c i a d e 
legalización d e c a r g o s , e n sesión d e l 2 7 d e a b r i l d e 2 0 1 2 . 
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2. Procesales. 

2 . 1 . M e d i a n t e Resolución 0 9 1 d e 2 0 0 4 , e l señor 

P r e s i d e n t e d e l a República y s u s M i n i s t r o s d e l I n t e r i o r y d e 

J u s t i c i a - p a r a l a f e c h a - y d e D e f e n s a N a c i o n a l , e n e j e r c i c i o d e 

l a s a t r i b u c i o n e s c o n f e r i d a s p o r l a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 , 

p r o r r o g a d a y m o d i f i c a d a p o r l a L e y 5 4 8 d e 1 9 9 9 y p o r l a L e y 

7 8 2 d e 2 0 0 2 , y c o n s i d e r a n d o q u e s e e n c o n t r a b a n d a d a s l a s 

c o n d i c i o n e s p a r a e l l o , d e c l a r a r o n "abierto el proceso de 

diálogo, negociación y firma de acuerdos con las Autodefensas 

Unidas de Colombia, AUC de que trata el artículo 3 de la Ley 

782 de 2002". 

2.2. P a r a e f e c t o s d e l a coordinación d e l a s 

d e s m o v i l i z a c i o n e s a c o r d a d a s , l a P r e s i d e n c i a d e l a República 

emitió l a Resolución 3 3 7 d e l 1 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , 

r e c o n o c i e n d o c o m o m i e m b r o r e p r e s e n t a n t e d e d i c h a 

e s t r u c t u r a a M i g u e l Ángel M e l c h o r M e j i a Múnera. 

2.3. A s u v e z , m e d i a n t e Resolución n.° 3 3 8 d e l 1 4 d e 

d i c i e m b r e d e e s e año, e m a n a d a d e l a m i s m a P r e s i d e n c i a , s e 

estableció c o m o z o n a d e ubicación t e m p o r a l p a r a l o s 

m i e m b r o s d e l B V A , l a v e r e d a d e P u e r t o Gaitán, m u n i c i p i o d e 

T a m e ( A r a u c a ) , s i t i o d o n d e e l 2 3 d e d i c i e m b r e s e 

d e s m o v i l i z a r o n 5 4 8 i n t e g r a n t e s , e n t r e e l l o s , l o s aquí 

p o s t u l a d o s . 

2.4. O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , a l i a s 'Rubén' o 'La 

Mona', manifestó a l A l t o C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z s u 

v o l u n t a d d e s e r b e n e f i c i a d o c o n l a p e n a a l t e r n a t i v a p r e v i s t a 
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e n e l p r o c e s o d e j u s t i c i a t r a n s i c i o n a l , s i e n d o c o m u n i c a d a s u 

postulación a l F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación e l 1 9 d e m a r z o d e 

2 0 0 8 . 5 

2.5. M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , a l i a s 

'Moreno' o 'Médico' s e desmovilizó e l 2 3 d e d i c i e m b r e d e 

2 0 0 5 , e s t a n d o p r i v a d o d e l a l i b e r t a d ; e l 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 0 6 

manifestó s u d e s e o d e s e r p o s t u l a d o a l o s b e n e f i c i o s d e l 

p r o c e s o d e j u s t i c i a t r a n s i c i o n a l , s i e n d o c o m u n i c a d a s u 

postulación a l F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación e l 2 1 d e d i c i e m b r e 

d e 2 0 0 7 5 . 

2.6. J H O N J I M M Y PÉREZ ORTÍZ, a l i a s a l i a s 'Cabo' o 

'Francho', s e desmovilizó e s t a n d o p r i v a d o d e l a l i b e r t a d , 

d e s d e d o n d e comunicó a l A l t o C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z s u 

d e s e o d e s e r p o s t u l a d o a l o s b e n e f i c i o s d e l p r o c e s o 

t r a n s i c i o n a l , s i e n d o i n c l u i d o e n l a l i s t a d e p o s t u l a d o s q u e s e 

comunicó a l F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación, e l 3 0 d e d i c i e m b r e 

d e 2 0 0 9 L 

2.7. S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , a l i a s 'Zarco', s e 

desmovilizó e l 2 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , e s t a n d o p r i v a d o d e 

l a l i b e r t a d . E l 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 0 6 manifestó a l A l t o 

C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z , s u d e s e o d e s e r p o s t u l a d o a l o s 

b e n e f i c i o s c o n s a g r a d o s e n l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , s i e n d o 

c o m u n i c a d a s u postulación e l 8 d e o c t u b r e d e 2 0 0 8 ^ , 

5 C o n o f i c i o O F I 0 8 - 6 4 3 2 - G 1 P - 0 3 0 1 
C o n o f i c i o O F I 0 7 3 7 6 5 7 6 5 P 0 3 0 1 . 

' C o n o f i c i o O F 9 1 4 4 9 3 7 D J T 0 3 3 0 . 
8 C o n o f i c i o O F I 0 8 3 0 6 5 G J P 0 3 0 1 . 
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2.8. D O M I N G O GARCÉS M O R E L O , a l i a s 'Dogar', s e 

desmovilizó e s t a n d o p r i v a d o d e l a l i b e r t a d . E l 2 2 d e 

d i c i e m b r e d e 2 0 0 9 e l G o b i e r n o n a c i o n a l comunicó s u 

postulación a l o s b e n e f i c i o s p r e v i s t o s e n e l p r o c e s o d e j u s t i c i a 

t r a n s i c i o n a l ^ . 

2.9. F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN, a l i a s 'Cúcuta'. 

D e s d e e l l u g a r d o n d e s e e n c o n t r a b a p r i v a d o d e l a l i b e r t a d , 

manifestó a l A l t o C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z s u v o l u n t a d d e 

a c o g e r s e a l o s b e n e f i c i o s d e l p r o c e s o d e j u s t i c i a y p a z ; e l 8 d e 

o c t u b r e d e 2 0 0 8 , e l M i n i s t r o d e l I n t e r i o r y d e J u s t i c i a remitió 

a l d e s p a c h o d e l señor F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación e l o f i c i o 

c o n e l l i s t a d o d e p o s t u l a d o s p o r e l G o b i e r n o N a c i o n a l ^ o , 

encontrándose r e l a c i o n a d o A L V A R A D O PULGARÍN. 

2.10. C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , a l i a s 'Genio', 

s e desmovilizó e s t a n d o p r i v a d o d e l a l i b e r t a d . E l 2 0 d e 

f e b r e r o d e 2 0 0 6 manifestó a l A l t o C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z , 

s u d e s e o d e s e r p o s t u l a d o a l b e n e f i c i o d e l a p e n a a l t e r n a t i v a 

d e l p r o c e s o d e j u s t i c i a t r a n s i c i o n a l , s i e n d o c o m u n i c a d a s u 

postulación a l F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación m e d i a n t e o f i c i o 

f e c h a d o e l 1 1 d e a g o s t o d e 2 0 0 8 i i . 

2 .11 . F R E D Y O C T A V I O R O M E R O S A R M I E N T O , a l i a s 

'Pony', s e desmovilizó e s t a n d o p r i v a d o d e l a l i b e r t a d y 

comunicó a l A l t o C o m i s i o n a d o p a r a l a P a z s u d e s e o d e 

a c o g e r s e a l o s b e n e f i c i o s d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 ; e l 1 5 d e 

a g o s t o d e 2 0 0 6 e l M i n i s t r o d e l I n t e r i o r y d e J u s t i c i a remitió a l 

9 C o n o f i c i o O F 1 0 9 - 4 4 0 3 7 D J T 0 3 3 0 . 
1 0 C o n o f i c i o O F I 0 8 3 0 6 5 G J P 0 3 0 1 . 
1 1 O F 1 0 8 - 2 3 5 5 9 G J P 2 0 1 . 
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d e s p a c h o d e l F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación, e l l i s t a d o d e l o s 

m i e m b r o s d e l a s A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a 

d e s m o v i l i z a d o s p r i v a d o s d e l a l i b e r t a d y p o s t u l a d o s , 

encontrándose e n e l l a R O M E R O S A R M I E N T O . 

2.12. L a e t a p a i n v e s t i g a t i v a s e adelantó e n f o r m a 

c o n j u n t a , e s c u c h a n d o e n versión l i b r e a l o s p o s t u l a d o s 

q u i e n e s c o n f e s a r o n v a r i o s b e c b o s c o n s t i t u t i v o s d e c o n d u c t a s 

p u n i b l e s q u e f u e r o n i m p u t a d a s p a r c i a l m e n t e a p a r t i r d e l 1 2 

d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 1 . E n a u d i e n c i a c e l e b r a d a l o s días 1 5 y 

2 1 d e s e p t i e m b r e d e l m i s m o año, u n m a g i s t r a d o c o n función 

d e garantías l e s i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e 

detención p r e v e n t i v a e n e s t a b l e c i m i e n t o c a r c e l a r i o . 

L a Fiscalía 2 2 d e l a U n i d a d N a c i o n a l p a r a l a J u s t i c i a y 

l a P a z , formuló d e m a n e r a p a r c i a l , c a r g o s a l o s p o s t u l a d o s 

O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E 

P A R A L E S , J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z , D O M I N G O GARCÉS 

M O R E L O , S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , F R E D Y O C T A V I O 

R O M E R O S A R M I E N T O , F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN y 

C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , p o r l o s p u n i b l e s d e 

c o n c i e r t o p a r a d e l i n q u i r a g r a v a d o ; e n t r e n a m i e n t o p a r a 

a c t i v i d a d e s ilícitas; fabricación, tráfico o p o r t e d e 

e s t u p e f a c i e n t e s ; e n r i q u e c i m i e n t o ilícito; l a v a d o d e a c t i v o s ; 

h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a ; s e c u e s t r o s i m p l e a g r a v a d o ; 

deportación, expulsión, t r a s l a d o o d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o d e 

población c i v i l ; desaparición f o r z a d a ; t o r t u r a e n p e r s o n a 

p r o t e g i d a ; a c c e s o c a m a l v i o l e n t o e n p e r s o n a p r o t e g i d a , 

destrucción y apropiación d e b i e n e s p r o t e g i d o s , violación d e 

habitación a j e n a ; d i s p a r o d e a r m a d e f u e g o c o n t r a vehículo; 
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e x a c c i o n e s o c o n t r i b u c i o n e s a r b i t r a r i a s ; s e c u e s t r o e x t o r s i v o 

a g r a v a d o ; prostitución f o r z a d a o e s c l a v i t u d s e x u a l ; a c t o s d e 

t e r r o r i s m o ; utilización i l e g a l d e u n i f o r m e s e i n s i g n i a s ; 

r e c l u t a m i e n t o ilícito d e m e n o r e s ; b e c b o s q u e f u e r o n d e s c r i t o s 

e n e l a u t o d e legalización d e c a r g o s . 

2,13. R e c i b i d a s l a s d i l i g e n c i a s e n u n a S a l a d e 

C o n o c i m i e n t o d e J u s t i c i a y P a z d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e 

Bogotá, s e a d e l a n t a r o n l a s a u d i e n c i a s d e c o n t r o l f o r m a l y 

m a t e r i a l d e l o s c a r g o s p a r c i a l e s , c u y o término l a S a l a 

profirió e l a u t o d e legalización e l 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 2 , 

c o n t r a e l c u a l s e i n t e r p u s o e l r e c u r s o d e apelación. 

2.1,4. E l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 4 , l a S a l a d e Casación 

P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , declaró l a n u l i d a d 

f r e n t e a M i g u e l Ángel M e l c h o r M e j i a Múnera, razón p o r l a 

c u a l , s e ordenó l a r u p t u r a d e l a u n i d a d p r o c e s a l , 

c o n t i n u a n d o l a actuación r e s p e c t o d e l o s demás p o s t u l a d o s . 

2.15. E l i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l a l a s víctimas 

s e realizó d e s d e e l 1 4 b a s t a e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 e n l a 

c i u d a d d e A r a u c a , c o n transmisión y p r e s e n c i a d e víctimas 

e n T a m e , o p o r t u n i d a d e n l a c u a l s e escuchó e l r e l a t o d e 

a l g u n a s d e e l l a s , c o m o a p o r t e p a r a l a reconstrucción d e l a 

m e m o r i a histórica. Continuó e n Bogotá d u r a n t e l o s días 1 8 , 

2 1 , 2 2 , 2 3 y 2 4 d e l o s m i s m o s m e s y año. 

^ 2 A n t e s d e e n t r a r e n v i g e n c i a l a r e f o r m a a l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 . 
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2.16. L a a u d i e n c i a culminó c o n l a presentación q u e l o s 

íntervinientes h i c i e r o n d e s u s c o n s i d e r a c i o n e s c o n c l u s i v a s . 

2.17, E l 2 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , a través d e l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a , e l T r i b u n a l s e pronunció s o b r e l o s r e q u i s i t o s d e 

e l e g i b i l i d a d d e O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , M I G U E L ISAÍAS 

G U A N A R E P A R A L E S , J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z , 

D O M I N G O GARCÉS M O R E L O , S A M U E L S A A V E D R A 

A P O N T E , F R E D Y O C T A V I O R O M E R O S A R M I E N T O , F E R N E Y 

A L V A R A D O PULGARÍN y C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O 

c o m o d e s t i n a t a r i o s d e l o s b e n e f i c i o s d e l a L e y d e J u s t i c i a y 

P a z ; s o b r e l a legalización d e l o s c a r g o s , acumulación d e 

p r o c e s o s , d e p e n a s y l a p e n a a l t e r n a t i v a . S e pronunció s o b r e 

l a identificación d e l a s víctimas, l a s a f e c t a c i o n e s c a u s a d a s , e l 

m o n t o d e l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s c o n l a s c o n d u c t a s 

p u n i b l e s y l a s demás m e d i d a s r e l a c i o n a d a s c o n l a reparación 

i n t e g r a l , a s i c o m o s o b r e l a extinción d e d o m i n i o d e l o s b i e n e s 

e n t r e g a d o s p o r l o s p o s t u l a d o s , e n l o s términos q u e más 

a d e l a n t e s e especificarán. 

L a m u l t i p l i c i d a d d e t e m a s a b o r d a d o s e n e l proveído 

d i c t a d o p o r l a S a l a d e J u s t i c i a y P a z d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e 

Bogotá, d e t e r m i n a q u e p o r r a z o n e s d e metodología y 

economía p r o c e s a l , sólo s e c o m p e n d i e n aquí l o s a r g u m e n t o s 

v i n c u l a d o s c o n l o s a s u n t o s o b j e t o d e impugnación y l o s q u e 

r e s u l t e n i n e s c i n d i b l e m e n t e v i n c u l a d o s a l o s m i s m o s . 

DECISIÓN IMPUGNADA 
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Consideró, e n p r i m e r l u g a r , q u e l o s p o s t u l a d o s , 

e x c o m a n d a n t e s e i n t e g r a n t e s d e l B l o q u e V e n c e d o r e s d e 

A r a u c a d e l a s A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a , O R L A N D O 

V I L L A Z A P A T A , M I O U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , J H O N 

J I M M Y PÉREZ O R T I Z , D O M I N G O GARCÉS M O R E L O , 

S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , F R E D Y O C T A V I O R O M E R O 

S A R M I E N T O , F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN y C A M P O 

ELÍAS CARREÑO C A S T R O , s o n e l e g i b l e s p a r a a c c e d e r a l o s 

b e n e f i c i o s c o n t e m p l a d o s e n l a L e y d e J u s t i c i a y P a z , 

declarándolos r e s p o n s a b l e s d e l o s b e c b o s p e r p e t r a d o s p o r e l 

g r u p o i l e g a l a r m a d o , l o s c u a l e s f u e r o n c o m e t i d o s d u r a n t e y 

c o n ocasión d e s u p e r t e n e n c i a a l g r u p o a r m a d o i l e g a l . 

P o s t e r i o r m e n t e , dosificó l a s p e n a s o r d i n a r i a s , l a s c u a l e s 

sustituyó p o r l a a l t e r n a t i v a ; d i s p u s o l a acumulación jurídica 

d e l a s p e n a s p r o f e r i d a s p o r l a j u s t i c i a p e r m a n e n t e y l a s 

suspendió p a r a M I O U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , J H O N 

J I M M Y PÉREZ O R T I Z , D O M I N G O GARCÉS M O R E L O , 

S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , C A M P O ELÍAS CARREÑO 

C A S T R O y F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN. Declaró l a 

extinción d e l d e r e c h o d e d o m i n i o d e s i e t e b i e n e s ^ ^ s o b r e l o s 

c u a l e s l a Fiscalía presentó petición d e extinción. 

" 1). F i n c a «La Milagrosa» e n t r e g a d a p o r O R L A N D O V I L L A Z A P A T A . 2), 3 Y 4), l o t e s d e 
t e r r e n o i d e n t i f i c a d o s c o n l o s números 1 1 , 1 2 y 1 3 . L o s d o s p r i m e r o s b a j o l a n o m e n c l a t u r a 
C a r r e r a 3 3 N o . 5 - 5 7 d e l B l o q u e 4 , A l t o s d e P r a d o m a r , y e l último e n l a C a r r e r a 3 3 N o . 5 -
1 1 , 1 B l o q u e 4 , A l t o s d e P r a d o m a r , u b i c a d o s e n e l m u n i c i p i o d e P u e r t o C o l o m b i a - Atlántico. 
L a extensión d e t o d o s l o s l o t e s e s d e 9 8 9 m 2 c a d a u n o . 5 ) «Parqueadero Clínica d e l a 
Costa», u b i c a d o e n B a r r a n q u i l l a Atlántico. C o n n o m e n c l a t u r a C a r r e r a 5 0 N o . 8 0 - 1 3 2 . C o n 
u n a extensión d e 7 3 7 , 9 4 m 2 , a p r o x i m a d a m e n t e . 6) y 7). Vehículos d e P l a c a s S L H 7 5 1 - S L H 
7 5 2 . V E H I C U L O S L H 7 5 1 : A u t o m o t o r m a r c a C h e v r o l e t . M o t o r t u r b o diésel d e 2 6 0 0 c e d e 
d e s p l a z a m i e n t o m a r c a I s u z u , tracción 4 X 2 , c o n 2 9 6 2 6 k m d e r e c o r r i d o , e l b i e n a l m o m e n t o 
d e l a última inspección s e e n c u e n t r a e n b u e n e s t a d o mecánico. V E H I C U L O S L H 7 5 2 : 
A u t o m o t o r m a r c a C h e v r o l e t . M o t o r t u r b o diésel d e 2 8 0 0 c e d e d e s p l a z a m i e n t o m a r c a I s u z u , 
tracción 4 X 2 , c o n 6 7 . 2 0 0 k m d e r e c o r r i d o , e l b i e n a l m o m e n t o d e l a última Inspección s e 
encontró e n r e g u l a r e s t a d o mecánico. 1 3 6 3 . 
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F i n a l m e n t e s e ocupó a m p l i a m e n t e d e l t e m a d e l a s 

víctimas e n e l p r o c e s o d e j u s t i c i a y p a z , l a s m e d i d a s d e 

reparación d e l daño y l o s c r i t e r i o s p a r a s u determinación, 

fijando a c a d a u n a e l m o n t o d e l a indemnización, u t i l i z a n d o 

p a r a e l l o l a s fórmulas señaladas p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

D e e s t a m a n e r a , e l f a l l o a l c u a l s e integró l a 

legalización d e c a r g o s resolvió, e n l o s t e m a s q u e s o n o b j e t o 

d e impugnación y h a b i l i t a n l a c o m p e t e n c i a d e l a s e g u n d a 

i n s t a n c i a : 

Primero: declarar l a e x i s t e n c i a d e l B l o q u e V e n c e d o r e s 

d e A r a u c a d e l a s A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a , c o n 

i n j e r e n c i a e n e s e d e p a r t a m e n t o d e s d e e l 7 d e a g o s t o d e 

2 0 0 1 h a s t a e l 2 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 . 

Segundo: declarar q u e O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , 

F E R N E Y A L V A R A D O PULOARÍN, M I O U E L ISAÍAS 

O U A N A R E P A R A L E S , F R E D Y O C T A V I O R O M E R O 

S A R M I E N T O , S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , C A M P O ELÍAS 

CARREÑO C A S T R O , D O M I N O O OARCÉS M O R E L O y J H O N 

J I M M Y PÉREZ O R T I Z , a c t u a r o n e n e l c o n t e x t o d e l c o n f l i c t o 

a r m a d o i n t e r n o c o l o m b i a n o , e n c a l i d a d d e m i e m b r o s d e l 

g r u p o a r m a d o o r g a n i z a d o a l m a r g e n d e l a l e y . 

Tercero: declarar q u e s e c o m e t i e r o n crímenes d e 

g u e r r a y l e s a h u m a n i d a d p o r d i c h o s m i e m b r o s d e l a 

organización, c o n d u c t a s q u e f u e r o n i m p u t a d a s e n f o r m a 

p a r c i a l d e n t r o d e e s t a actuación. 
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Cuarto: declarar a c r e d i t a d o s l o s r e q u i s i t o s d e 

e l e g i b i l i d a d d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , r e s p e c t o d e l o s 

p o s t u l a d o s O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , F E R N E Y A L V A R A D O 

PULOARÍN, M I O U E L ISAÍAS O U A N A R E P A R A L E S , F R E D Y 

O C T A V I O R O M E R O S A R M I E N T O , S A M U E L S A A V E D R A 

A P O N T E , C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , D O M I N O O 

OARCÉS M O R E L O y J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z , «sin 

perjuicio de que los mismos puedan variar como consecuencia de la 

información que a futuro pueda aportar la Fiscalía General de la Nación 

a través de sus delegados, dentro de otras investigaciones».^'^ 

Quinto: condenar a O R L A N D O V I L L A Z A P A T A a l a 

p e n a d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) m e s e s d e prisión, 

m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 

m e n s u a l e s v i g e n t e s , inhabilitación p a r a e l e j e r c i c i o d e 

d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l término d e d o s c i e n t o s 

c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , c o m o a u t o r r e s p o n s a b l e d e l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : ochenta y ocho (88) 

homicidios en persona protegida ( b e c b o s 6 , 7 , 8 , 9 , 1 0 , 

1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 9 , 1 8 , 2 0 , 2 1 , 2 2 , 2 3 , 2 4 , 2 5 , 2 6 , 2 7 , 2 8 , 2 9 , 

3 3 , 3 4 , 3 5 , 3 6 , 3 7 , 3 8 , 3 9 , 4 0 , 4 1 , 4 2 , 4 4 , 4 5 , 4 6 , 4 7 , 4 9 , 

5 0 , 5 1 , 5 2 , 5 3 , 5 4 , 5 5 y 5 6 , ) ; ocho (8) homicidios en 

persona protegida en grado de tentativa ( b e c b o s 8 , 2 6 , 

3 8 y 4 9 ) ; nueve (9) accesos carnales violentos en persona 

protegida ( b e c b o s 7 , 1 6 , 2 0 , 2 1 y 2 8 ) ; un (1) acto sexual 

violento en persona protegida ( h e c h o 3 4 ) ; dos (2) de 

prostitución forzada o esclavitud sexual ( h e c h o 1 6 ) ; 

sesenta y nueve (69) desapariciones forzadas ( b e c b o s 7 , 

1 5 , 1 6 , 1 7 , 2 0 , 2 1 , 2 2 , 2 8 , 2 9 , 3 3 , 3 4 , 3 5 , 3 6 , 4 2 y 5 2 ) ; 

V e r f o l i o 1 0 3 8 d e ( a s e n t e n c i a i m p u g n a d a . 
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cincuenta y dos (52) torturas en persona protegida 

( h e c h o s 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 8 , 2 9 , 3 9 , 4 1 , 4 2 ) ; 

cinco (5) actos de terrorismo ( h e c h o s 4 4 , 4 5 , 4 9 , 5 0 y 5 6 ) ; 

treinta y cuatro (34) desplazamientos forzados de 

población c iv i l ( h e c h o s 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 9 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 5 , 

2 6 , 2 9 , 3 3 , 3 4 , 3 5 , 3 6 , 3 7 , 4 1 , 4 4 , 4 5 , 4 9 , 5 0 , 5 1 , 5 2 , 5 3 , 

5 4 , 5 5 y 5 6 ) ; ocho (8) de exacción o contribuciones 

arbitrarias ( h e c h o s 1 1 , 1 2 , 1 3 , 1 4 , 3 0 , 3 1 , 3 2 y 4 9 ) ; 

veintisiete (27) de destrucción o apropiación de bienes 

protegidos ( h e c h o s 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 9 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 5 , 2 6 , 

2 9 , 3 3 , 3 4 , 3 5 , 3 6 , 3 7 , 4 1 , 4 4 , 4 5 , 4 9 , 5 0 , 5 1 , 5 2 , 5 3 , 5 4 , 5 5 

y 5 6 ) ; veintinueve (29) secuestros simples agravados 

( h e c h o s 6 , 7 , 1 8 , 3 7 ) ; catorce (14) secuestros extorsivos 

agravados ( h e c h o s 1 1 , 3 2 y 5 6 ) ; seis (6) de violación de 

habitación ajena ( h e c h o 3 6 , 4 6 , 5 5 y 5 6 ) , y uno (1) de 

amenazas ( h e c h o 4 7 ) . 

Sexto: condenar a F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN a 

l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) m e s e s d e 

prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s mínimos 

l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación p a r a e l 

e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l término d e 

d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) M E S E S , p o r l a comisión d e l o s 

s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir ( h e c h o 1 ) ; 

veintiséis (26) homicidios en persona protegida ( b e c b o s 

8 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 5 , 2 7 , 2 8 , 2 9 y 5 3 ) ; un (1) 

homicidio en persona protegida en grado de tentativa 

( h e c h o 2 6 ) ; ocho (8) accesos carnales violentos en 

persona protegida ( b e c b o s 1 6 , 2 0 y 2 8 ) ; un (1) acto sexual 

violento en persona protegida ( h e c h o 3 4 ) ; dos (2) de 
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prostitución forzada o esclavitud sexual ( h e c h o 1 6 ) ; 

veintiséis (26) desapariciones forzadas ( h e c h o s 1 5 , 1 6 , 

1 7 , 2 0 , 2 2 , 2 8 y 2 9 ) ; veintiséis (26) torturas en persona 

protegida ( h e c h o s 1 5 , 1 6 , 1 7 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 8 y 2 9 ) ; nueve 

(9) desplazamientos forzados de población c iv i l ( h e c h o s 

1 5 , 1 7 , 2 0 , 2 2 , 2 3 , 2 5 , 2 6 , 2 9 y 5 3 ) ; siete (7) de 

destrucción o apropiación de bienes protegidos ( h e c h o s 

8 , 1 5 , 2 0 , 2 2 , 2 3 y 2 9 ) ; un (1) secuestro simple agravado 

( h e c h o 7 ) y uno (1) de utilización ilegal de uniformes 

( h e c h o 5 7 ) . 

Séptimo: condenar a M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E 

P A R A L E S a l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) 

m e s e s d e prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s 

mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l 

término d e d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir 

( h e c h o 1 ) ; diez (10) homicidios en persona protegida 

( h e c h o 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 9 , 2 0 , 2 1 y 2 2 ) ; seis (6) accesos 

carnales violentos en persona protegida ( b e c b o s 7 , 1 6 , 2 0 

y 2 1 ) ; dos (2) de prostitución forzada o esclavitud sexual 

( h e c h o 1 6 ) ; veintidós (22) desapariciones forzadas 

( b e c b o s 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 2 0 , 2 1 y 2 2 ) ; veinticuatro (24) 

torturas en persona protegida ( b e c b o s 7 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 

2 0 , 2 1 y 2 2 ) ; siete (7) desplazamientos forzados de 

población civ i l ( b e c b o s 7 , 1 5 , 1 7 , 1 9 , 2 0 y 2 2 ) ; once (11) 

de destrucción o apropiación de bienes protegidos 

( b e c b o s 1 5 , 1 8 , 2 0 y 2 2 ) ; siete (7) secuestro simple 
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agravado ( h e c h o s 7 y 1 8 ) y uno (1) de utilización ilegal de 

uniformes ( h e c h o 5 7 ) . 

Octavo: condenar a F R E D Y O C T A V I O R O M E R O 

S A R M I E N T O a l a p e n a p r i n c i p a l d e t r e s c i e n t o s s e t e n t a y d o s 

( 3 7 2 ) m e s e s d e prisión, m u l t a d e s e i s m i l s e t e c i e n t o s 

o c h e n t a y c i n c o ( 6 . 7 8 5 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s 

v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación p a r a e l e j e r c i c i o d e 

d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l término d e d o s c i e n t o s 

c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a comisión d e l o s s i g u i e n t e s 

d e l i t o s : secuestro simple y extorsivo ( h e c h o 3 2 ) , a m b o s e n 

m o d a l i d a d a g r a v a d a ; de exacción o contribuciones 

arbitrarias ( b e c b o s 3 0 y 3 1 ) ; y uno (1) de utilización ilegal 

de uniformes e insignias ( h e c h o 5 7 ) . 

Noveno: condenar a S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E a 

l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) m e s e s d e 

prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s mínimos 

l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación p a r a e l 

e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l término d e 

d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a comisión d e l o s 

s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir ( h e c h o 1 ) ; diez 

(10) homicidios en persona protegida ( b e c b o s 3 6 , 3 7 , 3 8 , 

3 9 , 4 0 , 4 1 , 4 2 y 4 9 ) ; siete (7) homicidios en persona 

protegida en grado de tentativa ( b e c b o s 4 9 y 3 8 ) ; dos (2) 

desapariciones forzadas ( b e c b o s 3 6 y 4 2 ) ; dos (2) torturas 

en persona protegida ( b e c b o s 3 9 y 4 i ) ; un (1) acto de 

terrorismo ( h e c h o 4 9 ) ; tres (3) desplazamientos forzados 

de población c iv i l ( b e c b o s 3 7 , 4 1 y 4 9 ) ; siete (7) de 

destrucción o apropiación de bienes protegidos ( b e c b o s 
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3 6 , 3 7 , 3 8 , 3 9 , 4 0 , 4 1 y 4 9 ) ; un (1) secuestro simple 

( h e c h o 3 7 ) y uno (1) de utilización ilegal de uniformes e 

insignias ( h e c h o 5 7 ) . 

Décimo: condenar a C A M P O ELÍAS CARREÑO 

C A S T R O a l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) 

m e s e s d e prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s 

mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l 

término d e d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir 

( h e c h o 1 ) ; cuatro (4) homicidios en persona protegida 

( b e c b o s 3 3 , 3 5 y 5 2 ) ; un (1) acto seTcual violento en 

persona protegida ( h e c h o 3 4 ) , doce (12) desplazamientos 

forzados de población c iv i l ( b e c b o s 3 3 , 3 4 , 3 5 y 5 2 ) , un 

(1) secuestro simple agravado ( h e c h o 3 4 ) . 

Décimo primero: condenar a D O M I N G O GARCÉS 

M O R E L O a l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) 

m e s e s d e prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a d a r i o s 

mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l 

término d e d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir 

( h e c h o 1 ) ; siete (7) homicidios en persona protegida 

( b e c b o s 6 , 7 , 1 6 , 1 7 , 1 9 , 2 2 y 2 3 ) ; nueve (9) accesos 

carnales violentos en persona protegida ( h e c h o s 7 , 1 6 , 

2 0 , 2 1 y 2 8 ) ; dieciocho (18) desapariciones forzadas 

( b e c b o s 7 , 1 6 , 1 7 y 2 2 ) ; diecisiete (17) torturas en 

persona protegida ( b e c b o s 7 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 2 2 y 2 3 ) ; ocho (8) 
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desplazamientos forzados de población c iv i l ( h e c h o s 6 , 7 , 

1 7 , 1 9 , 2 2 y 2 3 ) ; once (11) de destrucción o apropiación 

de bienes protegidos ( h e c h o s 1 8 , 2 2 y 2 3 ) ; ocho (8) 

secuestros simples agravados ( h e c h o s 6 , 7 y 1 8 ) y uno (1) 

de utilización ilegal de uniformes e insignias ( h e c h o 5 7 ) . 

Décimo segundo: condenar a J H O N J I M M Y PÉREZ 

O R T I Z a l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a ( 4 8 0 ) 

m e s e s d e prisión, m u l t a d e c i n c u e n t a m i l ( 5 0 . 0 0 0 ) s a l a r i o s 

mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s y , a l a d e inhabilitación 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r e l 

término d e d o s c i e n t o s c u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s , p o r l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : concierto para delinquir 

( h e c h o 1 ) , cuatro (4) homicidios en persona protegida 

( h e c h o 7 , 1 6 , 2 0 y 2 1 ) ; seis (6) accesos carnales violentos 

en persona protegida ( b e c b o s 7 , 1 6 , 2 0 y 2 1 ) ; dos (2) de 

prostitución forzada o esclavitud forzada ( h e c h o 1 6 ) ; 

dieciséis (16) desapariciones forzadas ( b e c b o s 7 , 1 5 , 1 6 , 

2 0 , 2 1 y 2 2 ) ; veinte (20) torturas en persona protegida 

( b e c b o s 7 , 1 5 , 1 6 , 2 0 , 2 1 y 2 2 ) ; cuatro (4) 

desplazamientos forzados de población c iv i l ( b e c b o s 7 , 

1 5 , 2 0 y 2 2 ) ; ocho (8) de destrucción o apropiación de 

bienes protegidos ( b e c b o s 1 5 , 2 0 y 2 2 ) ; siete (7) 

secuestros s imples agravados ( h e c h o 7 ) y uno (1) de 

utilización ilegal de uniformes e insignias ( h e c h o 5 7 ) . 

Décimo tercero: ordenar l a acumulación jurídica d e 

l a s p e n a s p r o f e r i d a s p o r l a s d i f e r e n t e s a u t o r i d a d e s 

j u d i c i a l e s r e l a c i o n a d a s e n l a p a r t e m o t i v a d e l a s e n t e n c i a , 

r e s p e c t o d e F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN, M I G U E L 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez O r t i z - o t r o s . 

I S A I A S G U A N A R E P A R A L E S , J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z , 

D O M I N G O GARCÉS M O R E L O , S A M U E L S A A V E D R A 

A P O N T E , y C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O . 

C o n r e s p e c t o a l a sustitución d e l a p e n a p r i v a t i v a d e l a 

l i b e r t a d , p o r l a a l t e r n a t i v a s e resolvió: 

Décimo cuarto: suspender l a ejecución d e l a p e n a 

p r i n c i p a l d e prisión q u e c o r r e s p o n d e a l o s p o s t u l a d o s 

F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN, M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E 

P A R A L E S , S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , C A M P O ELÍAS 

CARREÑO C A S T R O , D O M I N G O GARCÉS M O R E L O y J H O N 

J I M M Y PÉREZ O R T I Z , y e n s u l u g a r , i m p o n e r l a p e n a 

a l t e r n a t i v a e q u i v a l e n t e a o c b o ( 8 ) años d e prisión q u e s e 

cumplirá e n c e n t r o d e reclusión. 

Décimo quinto: suspender a l p o s t u l a d o F R E D Y 

O C T A V I O R O M E R O S A R M I E N T O l a ejecución d e l a p e n a 

p r i n c i p a l d e prisión, y e n s u l u g a r , i m p o n e r l a p e n a 

a l t e r n a t i v a e q u i v a l e n t e a s i e t e ( 7 ) años d e prisión q u e s e l e 

bará e f e c t i v a e n e l c e n t r o d e reclusión. 

Décimo sexto: suspender a l p o s t u l a d o O R L A N D O 

V I L L A Z A P A T A l a ejecución d e l a p e n a p r i n c i p a l d e prisión 

i m p u e s t a p o r l a c o n d u c t a s aquí e n d i l g a d a s y , e n 

c o n s e c u e n c i a , M A N T E N E R l a p e n a a l t e r n a t i v a e q u i v a l e n t e a 

o c b o ( 8 ) años d e prisión q u e f u e r a i m p u e s t a e n a n t e r i o r 

decisión, t a l c o m o e s b o z o e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a 

decisión. 
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D e c a r a a l a pérdida d e l d e r e c h o d e d o m i n i o s o b r e l o s 

b i e n e s e n t r e g a d o s , d i s p u s o e x t i n g u i r l o , c o n f o r m e c o n l a 

pretensión d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación. 

S o b r e e l i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l a l a s víctimas 

y l a s m e d i d a s a d o p t a d a s p a x a e l r e s a r c i m i e n t o d e s u s 

d e r e c h o s , s e d i s p u s o : 

Vigésimo primero: condenar a l o s p o s t u l a d o s 

O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , F E R N E Y A L V A R A D O PULGARÍN, 

M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , F R E D Y O C T A V I O 

R O M E R O S A R M I E N T O , S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , 

C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , D O M I N G O GARCÉS 

M O R E L O y a J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z a l p a g o d e l o s 

daños y p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e i n m a t e r i a l e s o c a s i o n a d o s 

c o n l o s p u n i b l e s q u e f u e r o n o b j e t o d e s e n t e n c i a d e n t r o d e l 

p r e s e n t e p r o c e s o , e n i o s m o n t o s y c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d o s 

e n l a p a r t e m o t i v a d e l a p r o v i d e n c i a ; d e f o r m a s o l i d a r i a a l o s 

demás e x i n t e g r a n t e s d e l B l o q u e V e n c e d o r e s d e A r a u c a d e 

l a s A u t o d e f e n s a s U n i d a s d e C o l o m b i a , y s u b s i d i a r i a m e n t e 

a l E s t a d o C o l o m b i a n o , 

Vigésimo segundo: reconocer q u e l a s p e r s o n a s 

a c r e d i t a d a s c o m o víctimas a c o r d e c o n l a documentación 

a l l e g a d a p a r a t a l f i n y a q u i e n e s s e l e s liquidó e l m o n t o d e l a 

indemnización e n l o s términos c o n s i g n a d o s e n e l acápite d e l 

i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , o s t e n t a n d i c h a c a l i d a d , 

m o t i v o p o r e l c u a l , s e o r d e n a a l a U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a 

E s p e c i a l p a r a l a Atención y Reparación I n t e g r a l a l a s 
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Víctimas ( U A R I V ) efectúe l a inscripción d e t o d o s l o s 

a f e c t a d o s c o n e l a c t u a r d e l o s aquí p o s t u l a d o s . 

A continuación s e o r d e n a r o n y r e a l i z a r o n l a s 

e x h o r t a c i o n e s r e l a c i o n a d a s c o n l a s m e d i d a s g e n e r a l e s y 

p a r t i c u l a r e s d e rehabilitación, n o repetición y satisfacción, 

así c o m o l a s a t i n e n t e s a l daño c o l e c t i v o , y s e c o m p u l s a r o n 

c o p i a s p a r a q u e s e i n v e s t i g u e n c o n d u c t a s q u e p u e d e n s e r 

c o n s t i t u t i v a s d e d e l i t o s ^ ^ y / o f a l t a s d i s c i p l i n a r i a s 

E l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , l a S a l a d e c o n o c i m i e n t o 

corrígió la sentencia, a s o l i c i t u d d e a p o d e r a d o s d e l a s 

víctimas,i'^lo c u a l efectuó c o n l o s n o m b r e s d e a l g u n a s d e 

e l l a s ^ ^ y l a ubicación d e l núcleo f a m i l i a r d e l a s p e r s o n a s 

a f e c t a d a s i n d i r e c t a m e n t e c o n e l h e c h o n.° 3 9 . 

Rechazó, p o r i m p r o c e d e n t e s , l a s s o l i c i t u d e s d e adición 

y aclaración a l a s e n t e n c i a , y s e a b s t u v o d e e m i t i r 

p r o n u n c i a m i e n t o r e s p e c t o d e l o s c r i t e r i o s d e l a U n i d a d 

p a r a l a Atención y Reparación I n t e g r a l a l a s Víctimas, p a r a 

e l p a g o d e l o s p e r j u i c i o s r e c o n o c i d o s , p o r e x c e d e r l a órbita 

d e s u c o m p e t e n c i a . 

E n l a m i s m a f e c h a , l a S a l a d e m a n e r a o f i c i o s a aclaró y 

adicionó l a s e n t e n c i a a l p e r c a t a r s e d e l a omisión d e 

1 8 N u m e r a l trigésimo o c t a v o . N u m e r a l cuadragésimo n o v e n o , e n e l q u e s e d i s p o n e i n v e s t i g a r 
l a p o s i b l e participación d e l e x a l c a l d e d e T a m e , A l f r e d o Guzmán T a f u r , e n e l h o m i c i d i o d e 
J a i m e O r l a n d o R e u t o . 
1 8 N u m e r a l cuadragésimo s e g u n d o . E n p u n t o d e l a p o s i b l e p o s i b l e omisión d e s o c o r r o q u e 
p u d o e x i s t i r p o r p a r t e d e l a Estación d e Policía d e T a m e ( A r a u c a ) , a s i c o m o l a colaboración 
p o r p a r t e d e l a B a s e M i l i t a r d e l Ejército d e N a r a n j l t o s , d o n d e a l p a r e c e r después d e l a acción, 
e l g r u p o ¡legal guareció p o r e s p a c i o d e 8 días e n s u s i n s t a l a c i o n e s , c o m o quedó 
d o c u m e n t a d o e n e l h e c h o 4 9 , 
1 ^ D o c t o r e s H u g o M o n t o y a Z u l u a g a y J o v a n n y Niño Rodríguez 
1 8 H e c h o s 1 9 , 2 5 , 5 6 , 3 9 
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p r o n u n c i a m i e n t o f r e n t e a l o s p e r j u i c i o s s o l i c i t a d o s p a r a l a s 

v i c t i m a s i n d i r e c t a s d e l o s hechos n.°* 38 y 56. 

1. E L POSTULADO JHON J IMMY PÉREZ ORTÍZ s e 

pronunció f r e n t e a l quantum d e l a p e n a , p a r a c o n s i d e r a r 

q u e l a c o n d e n a máxima d e o c h o ( 8 ) años p r e v i s t a e n l a L e y 

9 7 5 d e 2 0 0 5 , s o l o l e e s a t r i b u i b l e a l o s c o m a n d a n t e s d e l a 

organización i l e g a l , y n o a él, p o r h a b e r s e desempeñado 

c o m o p a t r u l l e r o . 

E n c o n s e c u e n c i a , s o l i c i t a a l a C o r t e l a r e b a j a d e l a 

p e n a d e o c b o ( 8 ) años, i m p u e s t a p o r e l T r i b u n a l . 

2. L O S ABOGADOS R E P R E S E N T A N T E S D E VÍCTIMAS 

SUSTENTARON L O S R E C U R S O S D E ALZADA ASÍ: 

2 . 1 . L a doctora Edna del Carmen Benítez 

Casanova^^ r e a l i z a u n r e s u m e n d e l a pretensión 

i n d e m n i z a t o r i a p o s t u l a d a d u r a n t e l a a u d i e n c i a d e 

reparación i n t e g r a l a l a s v i c t i m a s , p a r a c o n c l u i r q u e e l 

T r i b u n a l n o reconoció a l a s víctimas d i r e c t a s - s i n i n d i c a r 

cuáles- «el daño por la DESTRUCCION (sic) Y APROPIACION (sic) DE 

BIENES PROTEGIDOS POR EL D.LH, NI DESAPARICION ( s i c ) 

FORZADA, así como tampoco reconocieron los perjuicios por concepto de 

daño a la vida de relación ( s i c ) . 

1 8 Véase e n l o s f o l i o s 1 3 a 1 8 d e l c u a d e r n o d e n o m i n a d o 'APELACIÓN' 

SUSTENTACIÓN D E LOS R E C U R S O S 
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E n s u s t e n t o d e s u petición, r e c u e r d a q u e e n e l a u t o d e 

f e c h a 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 2 m e d i a n t e e l c u a l e l T r i b u n a l 

legalizó l o s c a r g o s e n c o n t r a d e O R L A N D O V I L L A A L Z A T E , 

s e a b s t u v o d e i m p a r t i r l e g a l i d a d p o r l o s d e l i t o s d e h o m i c i d i o 

e n p e r s o n a p r o t e g i d a y destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s , p u n t o q u e f u e r e v o c a d o p o r l a S a l a d e Casación 

P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , a l r e s o l v e r e l r e c u r s o 

d e apelación, decisión e n l a c u a l s e legalizó e l d e l i t o d e 

h o m i c i d i o c o m e t i d o e n l a señora M a r i d a C i r a l d o (hecho n,° 

S o l i c i t a , i g u a l m e n t e , q u e s e r e c o n o z c a a l a s víctimas 

d i r e c t a s l o s p e r j u i c i o s p o r c o n c e p t o d e «daño a la vida en 

relación», t o d a v e z q u e s e e v i d e n c i a e l d o l o r físico d e l a s 

c a u s a n t e s a l p e r d e r a s u s d o s p a d r e s p o r e l a c c i o n a r d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e l B V A ; además, d e b e t e n e r s e e n c u e n t a q u e 

u n a d e l a s víctimas e r a m e n o r d e e d a d c u a n d o ocurrió e l 

b e c b o , m i e n t r a s q u e l a o t r a r e c i e n t e m e n t e había c u m p l i d o 

l o s 1 8 años. E n t i e n d e , q u e l o s r e g i s t r o s c i v i l e s d e 

n a c i m i e n t o d e e s t a s víctimas, j u n t o c o n l a s v e r s i o n e s d e l o s 

p o s t u l a d o s s o n s u f i c i e n t e s p a r a p r o b a r «el perjuicio fisiológico 

( s i c ) causado, ocasionándoles ( s i c ) traumas psicológicos (sic) y 

afectivos, suprimiéndoles (sic) de alguna manera los placeres y 

satisfacciones que hacen agradable la existencia...» 

T a l e s a s e r c i o n e s l a l l e v a n a s o l i c i t a r a l a s e g u n d a 

i n s t a n c i a e l r e c o n o c i m i e n t o d e l o s daños o c a s i o n a d o s p o r 

l o s d e l i t o s d e desaparición f o r z a d a y destrucción y 

apropiación d e b i e n e s , así c o m o l o s p e r j u i c i o s p o r c o n c e p t o 

d e daño a l a v i d a d e relación. 

10). 
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2.2. L a doctora Adriana Si lva Villanueva^° s e 

m u e s t r a i n c o n f o r m e c o n l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 

e n c u a n t o l a m a g i s t r a t u r a n o reconoció e l daño a l a v i d a d e 

relación a l o s g r u p o s f a m i l i a r e s d e l a s víctimas d i r e c t a s d e 

l o s h e c h o s i d e n t i f i c a d o s c o n l o s números 7 ^ 1 , 27 ,^2 16,^3 

2 1 , 2 4 y 2 8 . 2 5 

C o n s i d e r a q u e e l sólo h e c h o d e p e r d e r u n s e r q u e r i d o 

d e m a n e r a v i o l e n t a , entraña u n daño a s u s f a m i l i a r e s , l o 

c u a l d i s m i n u y e l a c a l i d a d d e v i d a . Además, e l daño a l a 

v i d a d e relación s e p r e s u m e e n tratémdose d e d e l i t o s d e l e s a 

h u m a n i d a d . 

C o n c r e t a m e n t e , señala q u e e n e l hecho n,** 27, d o n d e 

l a víctima d i r e c t a e s E d u b e r S a n g u i n o R i z o , l a S a l a t u v o l a 

o p o r t u n i d a d d e e s c u c h a r a s u señora m a d r e d u r a n t e l a 

a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , p o r t a n t o , 

p u d i e r o n p e r c i b i r s u afectación psicológica q u e además s e 

e n c u e n t r a d o c u m e n t a d a e n l a e n t r e v i s t a y valoración q u e s e 

l e realizó. 

I n d i c a q u e e n l o s c a s o s d e v i o l e n c i a d e género (hechos 

n,°^ 16^^, 21^*^ y 28^®) t a m p o c o h u b o r e c o n o c i m i e n t o a l 

2 0 F o l i o s 1 9 a 2 2 ibidem. 
2 1 J u a n E v a n g e l i s t a Pérez P a d i l l a , J h o n n y s J a v i e r González T u r i z o , J u l i o R o b e r t o B l a n c o y 
N a y i t h A l f o n s o A l t a m a r . 
2 2 Éduver S a n g u i n o R i z o . 
2 3 A F R S y L M F P . ( m e n o r e s d e e d a d v i c t i m a s d e v i o l e n c i a s e x u a l y o t r a s c o n d u c t a s 
p u n i b l e s e n razón d e p e r t e n e c e r a l género f e m e n i n o ) . 
2 ^ A n a Y a s m i n H e r r e r a V a r g a s . 
2 5 K J C D ( m e n o r d e e d a d ) y H e r c i l l a H u r t a d o A g u d e l o . 
2 0 L a S a l a h a a d o p t a d o c o m o m e d i d a d e protección a l a i n t i m i d a d d e l a s m e n o r e s d e 
e d a d i n v o l u c r a d a s e n e s t e p r o c e s o , s u p r i m i r d e l a p r o v i d e n c i a y d e t o d a f u t u r a publicación d e 
l a m i s m a , s u s n o m b r e s y l o s d a t o s q u e p e r m i t a n s u identificación. 
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daño d e l a v i d a d e relación, a p e s a r d e q u e e x i s t e n p r u e b a s , 

t a l e s c o m o l o s t e s t i m o n i o s d e l a s m a d r e s d e l a s víctimas 

d i r e c t a s q u e d u r a n t e l a a u d i e n c i a e x p r e s a r o n s u s 

s e n t i m i e n t o s y s u f r i m i e n t o p o r l a s m u e r t e s y desaparición 

d e s u s s e r e s q u e r i d o s . 

D e s t a c a l a i n s u f i c i e n c i a d e u n a «indemnización d e t i p o 

moral», p a r a e n t e n d e r q u e s e b a r e p a r a d o i n t e g r a l m e n t e a 

l a s víctimas, p o r t a n t o s o l i c i t a q u e l a reparación s e a t o t a l . 

S e m u e s t r a e n d e s a c u e r d o c o n l a decisión d e l 

T r i b u n a l , e n c u a n t o n o ordenó p a g o a l g u n o p o r c o n c e p t o d e 

l u c r o c e s a n t e , c o n l o c u a l s e d e s c o n o c e l a c a p a c i d a d 

p r o d u c t i v a l a b o r a l d e l a s jóvenes m u j e r e s q u e o s c i l a e n t r e 

l o s 1 8 y l o s 6 5 años d e e d a d . 

S o l i c i t a e l r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s 

o c a s i o n a d o s c o n l a s m u e r t e s d e l a s d o s jóvenes víctimas 

d i r e c t a s e n e l hecho n.° 16, t o d a v e z q u e , s i b i e n n o 

l a b o r a b a n p o r s e r m e n o r e s d e e d a d , d e b e p r e s u m i r s e q u e a l 

c u m p l i r l a mayoría d e e d a d emprenderían u n a l a b o r 

p r o d u c t i v a d e l a c u a l devengarían p o r l o m e n o s u n s a l a r i o 

mínimo l e g a l . 

2.3. L a doctora Fanny Sánchez Yague^^ c o n s i d e r a 

q u e e l T r i b u n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a erró a l n o r e c o n o c e r e n 

" A n a Y a s m i n H e r r e r a V a r g a s . 
2 8 D e i a m i s m a m a n e r a , s e omitirá c o n s i g n a r l o s n o m b r e s d e e s t a s m u j e r e s v i c t i m a s d e 
v i o l e n c i a física, s e x u a l y psicológica, b a j o e l e n t e n d i d o d e q u e l a vísibilización d e l o s c a s o s 
n o p u e d e e q u i p a r a r s e a l a exposición d e l a i n t i m i d a d d e l a s víctimas y s u s f a m i l i a r e s . 
2 8 Véase e n e l c u a d e r n o d e A P E L A C I O N E S , f o l i o s 2 3 a 2 6 . 
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e l hecho n.** «10.11»^° l a s u m a r e c l a m a d a ( $ 3 . 0 0 3 . 2 8 7 ) p o r 

c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e a c t u a l i z a d o , c o n s i s t e n t e e n l a s 

s u m a s d e d i n e r o q u e e l B V A obligó a l a víctima, -'COMPAÑÍA 

D E S E R V I C I O S L O S C E N T A U R O S S . A . ' - a p a g a r , m o n t o q u e 

e n t i e n d e , quedó d e m o s t r a d o c o n e l a p o r t e d e l c e r t i f i c a d o d e 

e x i s t e n c i a y representación l e g a l d e l a e m p r e s a , e x p e d i d o 

p o r l a Cámara d e C o m e r c i o d e A r a u c a , l a e n t r e v i s t a r e n d i d a 

p o r María F r e c i a Jiménez ( r e p r e s e n t a n t e l e g a l , ) y e l p e r i t a j e 

financiero e l a b o r a d o p o r l a p e r i t o d e l a Defensoría d e l 

P u e b l o , d o c t o r a T E R E S A Y O J A R MUÑOZ. 

F r e n t e a l h e c h o n.° «10.9»^^, r e p r o c h a q u e e l T r i b u n a l 

d e c o n o c i m i e n t o n o h u b i e r a d e c l a r a d o e l p a g o d e l daño 

e m e r g e n t e p o r c o n c e p t o d e g a s t o s f u n e r a r i o s , b a j o e l 

a r g u m e n t o d e n o e n c o n t r a r s e p r o b a d o s , p u e s , e s t e c o n c e p t o 

f u e r e c o n o c i d o p o r l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s 

H u m a n o s e n e l c a s o c o n t r a e l E s t a d o c o l o m b i a n o p o r l a 

m a s a c r e d e 'La Rochela', c o m o u n a presunción. 

Continuó c o n e l hecho n.** «10.55»^^, c o n c r e t a n d o s u 

i n c o n f o r m i d a d c o n l a n e g a t i v a a r e c o n o c e r p e r j u i c i o s 

m a t e r i a l e s y m o r a l e s a l a s víctimas i n d i r e c t a s d e l a m u e r t e 

d e l m e n o r d e e d a d Víctor M a n u e l M a z o M a r t i n e z ^ ^ , t o d a v e z 

q u e , e l T r i b u n a l a d u j o l a a u s e n c i a d e l r e g i s t r o c i v i l d e 

n a c i m i e n t o a p a r t i r d e l c u a l s e a c r e d i t a r a e l p a r e n t e s c o . 

3 0 R e a l m e n t e c o r r e s p o n d e a l h e c h o n M 1 I m p u t a d o e n c o n t r a d e O r l a n d o V i l l a Z a p a t a p o r 
exacción i l e g a l y s e c u e s t r o e x t o r s i v o . 
3 1 S e r e f i e r e a l h e c h o n.° 9 . 
3 2 C o r r e s p o n d e a l h e c h o n.** 5 5 . 
3 3 D e 1 7 años. 
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C o n s i d e r a l a i m p u g n a n t e , q u e e n l o s p r o c e s o s 

a d e l a n t a d o s b a j o e l trámite t r a n s i c i o n a l d e j u s t i c i a y p a z l a 

C o r t e h a r e c o n o c i d o l a flexibilización p r o b a t o r i a , a t e n d i e n d o 

l a condición e s p e c i a l d e l a s v i c t i m a s . Además, d a a c o n o c e r 

q u e l a m a d r e d e l m e n o r n o r e s i d e e n e l m i s m o l u g a r d o n d e 

éste s e h a l l a b a r e g i s t r a d o , p o r l o q u e n o f u e p o s i b l e 

a d j u n t a r e l d o c u m e n t o e x i g i d o p o r e l A quo. O p i n a q u e 

r e s u l t a s u f i c i e n t e p a r a p r o b a r e l p a r e n t e s c o , «la copia del 

Registro SIJYP 25496 expedido por el ente investigador, en el que se 

establece la condición de madre de la señora Martínez, prueba 

desconocida inexplicablemente por el Tribunal.» 

T e r m i n a s u sustentación c o n e l hecho n."* «10,44» 

señalando q u e presentó s o l i c i t u d d e reparación 

i n d e m n i z a t o r i a p o r l o s daños m a t e r i a l e s y m o r a l e s 

c a u s a d o s c o m o c o n s e c u e n c i a d e l d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o 

d e l q u e f u e víctima l a señora «STELLA CENAIDA JIMÉNEZ 

YUSTRE»; s i n e m b a r g o , e l T r i b u n a l negó e l r e c o n o c i m i e n t o , 

p o r f a l t a d e acreditación d e l a condición d e víctima. 

Señala q u e a l i n i c i a r s u intervención d u r a n t e l a 

a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , solicitó «la 

acreditación de la víctima», a l o b s e r v a r q u e n o s e había d a d o 

c u m p l i m i e n t o a l a e x i g e n c i a p r e v i s t a p o r e l artículo 3 d e l 

D e c r e t o 3 0 1 1 d e 2 0 1 3 . 

P o r t a n t o , s o l i c i t a s e r e c o n o z c a a l a señora «STELLA 

CENAIDA YUSTRE la condición de víctima de desplazamiento 

forzado y se le conceda la reparación material e inmaterial a 

la que tiene derecho». 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

2.4. E l doctor Cesar Alfonso Ballesteros 

Fernández^** s o l i c i t a a l a C o r t e a d i c i o n a r e l f a l l o d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a , p a r a o r d e n a r e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o p o r 

c o n c e p t o d e daño m o r a l ( 5 0 s m m l v ) p a d e c i d o p o r l a víctima 

i n d i r e c t a José P o l i c a r p o R e u t o M a n o s a l v a , (hecho n.** 52), 

h e r m a n o d e l a s e s i n a d o J a i m e O r l a n d o R e u t o M a n o s a l v a , 

d a d o q u e e l T r i b u n a l omitió h a c e r l o . 

D e o t r a p a r t e , y f r e n t e a l a víctima d i r e c t a d e l d e l i t o d e 

d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , Hernán G u s t a v o C a r v a j a l C a r v a j a l 

(hecho n.° 44), s o l i c i t a l a corrección aritmética d e l m o n t o 

r e c o n o c i d o , p o r h a b e r s e c o n s i g n a d o erróneamente l a s u m a 

d e $ 1 7 . 0 0 . 0 0 0 . 

2.5. E l doctor Diego Armando Roa Rangel, 

a p o d e r a d o d e l a s víctimas I s n a r d o Martínez B e r n a l e I n g r i d 

L i l i a n a Martínez J a r a m i l l o (hecho n.° 38), s e m u e s t r a e n 

d e s a c u e r d o c o n e l m o n t o r e c o n o c i d o p o r c o n c e p t o d e l u c r o 

c e s a n t e , t o d a v e z q u e - c o n s i d e r a - e s e v a l o r n o c o m p e n s a 

s a t i s f a c t o r i a m e n t e e l daño o c a s i o n a d o p o r l a pérdida d e 

t i e r r a s , c o s e c h a s , a n i m a l e s , créditos, e t c . 

C o n s i d e r a q u e l o s e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s a l l e g a d o s 

( c e r t i f i c a d o d e matrícula m e r c a n t i l p e r t e n e c i e n t e a I s n a r d o 

Martínez González, e n d o n d e s e e v i d e n c i a s u a c t i v i d a d 

económica, l a r e s p u e s t a a u n d e r e c h o d e petición 

p r e s e n t a d o a l Comité R e g i o n a l d e C a n a d e r o s d e T a m e 

( A r a u c a ) e n l a q u e s e d a a c o n o c e r l a inscripción d e u n a 

c i f r a g a n a d e r a , y e l o f i c i o p r o c e d e n t e d e l Batallón d e 

3 * F o l i o s 2 7 a 2 9 d e l c u a d e r n o d e sustentación d e r e c u r s o s . 



S e g u n d a i n s t a n c i a n J 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

I n g e n i e r o s 'General Rafael Navas', m e d i a n t e e l c u a l s e 

i n f o r m a q u e Martínez González l e s proveía c a r n e s y víveres 

f r e s c o s ) , s o n s u f i c i e n t e s p a r a a c r e d i t a r l o s i n g r e s o s d e l a 

víctima d i r e c t a , razón p o r l a c u a l , d e b e r e c o n o c e r s e e l p a g o 

d e l a s u m a r e c l a m a d a ( $ 1 . 7 0 2 ' 4 1 8 . 9 8 9 . o o ) . 

E x p o n e , además, q u e l o s d o c u m e n t o s q u e c o n e l 

m i s m o fin aportó l a compañera p e r m a n e n t e d e l a víctima 

d i r e c t a , s o n i g u a l m e n t e a p t o s p a r a e s t a b l e c e r l a a c t i v i d a d 

económica e j e r c i d a y l o s i n g r e s o s q u e percibía I s n a r d o 

Martínez, l u e g o , idéntica valoración d e b e e f e c t u a r s e 

tratándose d e l m i s m o h e c h o p e r o f r e n t e a l o s h i j o s p o r él 

r e p r e s e n t a d o s . 

S e g u i d a m e n t e l i q u i d a año p o r año, d e s d e d i c i e m b r e d e 

2 0 0 1 h a s t a j u n i o d e 2 0 1 4 , l o s v a l o r e s q u e c o n s i d e r a 

d e b i d o s p o r c o n c e p t o d e l a contratación e x i s t e n t e e n t r e 

I s n a r d o Martínez González y e l Batallón 'General Rafael 

Navas Pardo', a r r o j a n d o l a s u m a d e m i l c i e n t o s e t e n t a y 

c u a t r o m i l l o n e s , c i e n t o o c h e n t a y s i e t e m i l q u i n i e n t o s p e s o s 

( 1 . 1 7 4 . 1 8 7 . 5 6 8 ) . 

S o l i c i t a , i g u a l m e n t e e l p a g o d e t r e s c i e n t o s t r e i n t a y d o s 

m i l l o n e s , t r e i n t a y t r e s m i l q u i n i e n t o s n o v e n t a y s i e t e p e s o s 

( 3 3 2 . 0 3 3 . 5 9 7 , 0 0 ) c o r r e s p o n d i e n t e s a l o s s a l a r i o s q u e p u d o 

r e c i b i r l a víctima d i r e c t a d e s d e e l m o m e n t o d e s u m u e r t e 

( 3 7 años) h a s t a e l año 2 0 3 3 c u a n d o Martínez González 

cumpliría l o s 6 9 años, t i e m p o d e v i d a útil, a c o r d e c o n l a s 

estadísticas d e l DAÑE. 

4 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez O r t i z - o t r o s . 

C u l m i n a l a sustentación d e l a a l z a d a , c e n s u r a n d o e l 

n o r e c o n o c i m i e n t o d e l l u c r o c e s a n t e p r o d u c t o d e l h u r t o 

c o n f e s a d o p o r l o s p o s t u l a d o s , d e a c u e r d o c o n l a descripción 

fáctica r e a l i z a d a p o r l a Fiscalía d u r a n t e l a a u d i e n c i a d e 

reparación i n t e g r a l ( 1 0 7 c a b a l l o s d e r a z a común, c a m i o n e t a 

C h e v r o l e t L u v 2 3 0 0 d e p l a c a s F L J 6 3 1 , $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , o o e n 

e f e c t i v o ) , l o c u a l a s c i e n d e a l v a l o r d e c i e n t o n o v e n t a 

m i l l o n e s , n o v e c i e n t o s veintitrés m i l s e i s c i e n t o s o c h e n t a y 

n u e v e p e s o s , 

2.6. L a doctora Angélica Esperanza Lea l Garcia,^^ 

e x p u s o s u i n c o n f o r m i d a d p o r l a s o m i s i o n e s c o m e t i d a s p o r 

e l T r i b u n a l , a l n o r e c o n o c e r l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s a l a 

víctimas J a v i e r T o r r e s O r t i z (hecho n.° 38) y u n h i j o m e n o r 

d e e d a d a f e c t a d o i n d i r e c t a m e n t e c o n l o s h e c h o s c o n o c i d o s 

p r o c e s a l m e n t e c o n e l n.° 56. 

C o n p o s t e r i o r i d a d a l a sustentación d e l r e c u r s o , e l 

T r i b u n a l o f i c i o s a m e n t e adicionó l a s e n t e n c i a ( 3 0 - 0 4 - 2 0 1 5 ) , 

p a r a i n c l u i r a J a v i e r T o r r e s O r t i z c o m o víctima d i r e c t a d e l 

hecho n.° 38 , d i s p o n i e n d o l a c o n s e c u e n t e liquidación d e 

l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s c o n e l h e c h o v i o l e n t o , a u n q u e n o e n 

l o s m o n t o s s o l i c i t a d o s p o r s u a p o d e r a d a j u d i c i a l . 

R e s p e c t o ¿ú hecho n.** 56, s e incluyó a l m e n o r d e e d a d 

D e i v i s A r m a n d o T o l e d o , c o m o víctima i n d i r e c t a , l i q u i d a n d o 

l o s p e r j u i c i o s , t a l c o m o f u e r o n s o l i c i t a d o s p o r s u 

r e p r e s e n t a n t e j u d i c i a l , q u e d a n d o d e e s a m a n e r a , c o l m a d a s 

l a s e x p e c t a t i v a s i n d e m n i z a t o r i a s , 

3 5 F o l i o s 4 5 a 5 8 i b i d e m . 



S e g u n d a i n s t a n c i a n . " 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

C o n t r a l a adición d e l a s e n t e n c i a , l a a b o g a d a i n t e r p u s o 

e l r e c u r s o d e apelación p o r l a i n c o n f o r m i d a d a t i n e n t e a l o s 

m o n t o s d e l o s p e r j u i c i o s r e c o n o c i d o s a l a víctima d i r e c t a 

J a v i e r T o r r e s Ortíz, s o l i c i t a n d o q u e : ( i ) s e a c l a r e y r e c o n o z c a 

l a s i n d e m n i z a c i o n e s p o r c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e y 

l u c r o c e s a n t e ; ( i i ) s e a u m e n t e e l v a l o r r e c o n o c i d o p o r e l 

daño m o r a l , y , ( i i i ) s e r e c o n o z c a m e d i d a s d e «rehabilitación, 

restitución y especialmente la de reparación indemnizatoria». 

E n s o p o r t e d e s u p e d i m e n t o , l a r e c u r r e n t e señala q u e 

a p e s a r d e q u e solicitó p o r c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e l a 

s u m a d e s e t e n t a y s i e t e m i l l o n e s s e i s c i e n t o s t r e i n t a m i l 

p e s o s ( 7 7 . 6 3 0 . 0 0 0 ) , e l T r i b u n a l n o d i s p u s o p a g o a l g u n o p o r 

a u s e n c i a d e s o p o r t e p r o b a t o r i o . P a r a s u p l i r t a l f a l e n c i a , l a 

a b o g a d a a l l e g a a l e s c r i t o s u s t e n t a t o r i o u n d o c u m e n t o 

d e n o m i n a d o «REVISIÓN DE DAÑOS Y PERJUICIOS de fecha 11 de 

mayo de 2015, elaborado por el profesional perito Financiero Tomando 

como base el concepto emitido por el perito Financiero Dr. Edgar 

Batancourt, ( s i c ) quien elaboró el dictamen pericial presentado en el 

incidente de reparación...» 

A g r e g a q u e a J a v i e r T o r r e s O r t i z l e c o r r e s p o n d e r e c i b i r 

l a m i s m a protección o t o r g a d a a l a s demás víctimas, p u e s d e 

n o r e c o n o c e r s e l a s s u m a s s o l i c i t a d a s , s e v u l n e r a e l d e r e c h o 

a l a i g u a l d a d . 

F r e n t e a l m o n t o r e c o n o c i d o p o r c o n c e p t o d e l u c r o 

c e s a n t e , i n d i c a q u e e l T r i b u n a l erró a l r e a l i z a r l a operación 

aritmética, p o r c u a n t o s i b i e n e s c i e r t o s e acogió e l 

p o r c e n t a j e señalado e n e l p e r i t a j e , l a s u m a t o r i a n o c o i n c i d e 
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c o n e l cálculo q u e r e a l i z a l a a p e l a n t e , q u i e n r e q u i e r e e l p a g o 

p o r l u c r o c e s a n t e p r e s e n t e p o r c i n c o m i l l o n e s d o s c i e n t o s 

c i n c u e n t a y n u e v e m i l d i e c i s i e t e p e s o s c o n v e i n t i s i e t e 

c e n t a v o s ( $ 5 , 2 5 9 . 0 1 7 . 2 7 ) y p o r l u c r o c e s a n t e f u t u r o t r e s 

m i l l o n e s n o v e c i e n t o s m i l s e s e n t a y s i e t e p e s o s c o n n o v e n t a 

y o c h o c e n t a v o s ( $ 3 . 9 0 0 . 0 6 7 . 9 8 ) . 

F i n a l m e n t e s e r e f i e r e a l daño m o r a l s u b j e t i v a d o , p a r a 

s o l i c i t a r s e a u m e n t e a 1 0 0 s m l m v l a s u m a r e c o n o c i d a , y n o 

1 0 s m l m v c o m o l o ordenó e l T r i b u n a l , p o r c u a n t o c o n s i d e r a 

q u e l a «presentación deplorable» c o n l a q u e h a t e n i d o q u e 

c a r g a r l a víctima después d e l a t e n t a d o c o n t r a s u v i d a , l e 

a c a r r e a d i a r i a m e n t e t r i s t e z a e i n f e l i c i d a d . 

2.7. L a doctora Clemencia Sánchez Tocaria^^ 

d e m a n d a q u e s e o r d e n e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l p a g o d e 

p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e i n m a t e r i a l e s p a r a l a s víctimas 

i n d i r e c t a s d e l hecho n.° 46, L u z A m p a r o G r a n a d o s C a r v a j a l 

( h i j a d e l a víctima d i r e c t a P l u t a r c o G r a n a d o s Sémchez) y 
i 

D o l l y M a r i t z a M a y a G r a n a d o s ( n i e t a d e l o c c i s o P l u t a r c o 

G r a n a d o s ) , a q u i e n e s e l T r i b u n a l excluyó «sin argumento 

valedero». 

E n el hecho n." 50 , d o n d e l a víctima d i r e c t a e s 

O c t a v i o S a r m i e n t o B o h o r q u e z , s o l i c i t a «reconocer y adicionar la 

sentencia» p a r a i n c l u i r a l a s señoras L u z A m p a r o G r a n a d o s 

C a r v a j a l y D o l l y M a r i t z a M a y a G r a n a d o s ( h i j a y n i e t a d e l 

o c c i s o ) c o m o víctimas i n d i r e c t a s y p o r t a n t o c o n d e r e c h o a 

l a reparación i n t e g r a l , c o n f o r m e a l o e s t a b l e c i d o p o r l a 

3 8 F o l i o s 5 9 a 6 4 . A n e x a d o c u m e n t o s d e l o s f o l i o s 6 5 a 8 9 d e l m i s m o c u a d e r n o . 
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C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s , l a s n o r m a s , l a 

j u r i s p r u d e n c i a y d o c t r i n a v i g e n t e s . 

B a j o idéntico a r g u m e n t o , solicitó r e c o n o c e r c o m o 

víctimas i n d i r e c t a s a C e l i n a E l v i r a G r a n a d o s d e S a r m i e n t o 

( e s p o s a ) ; A m p a r o S a r m i e n t o G r a n a d o s ( h i j a ) ; Iván F e l i p e 

P a c h e c o S a r m i e n t o ( n i e t o ) ; O c t a v i o José Martínez S a r m i e n t o 

( n i e t o ) ; K a t t y a E l v i r a S a r m i e n t o G r a m a d o s ( h i j a ) ; D a v i d 

A l e j a n d r o P o v e d a S a r m i e n t o ( n i e t o ) ; María E l v i r a P o v e d a 

S a r m i e n t o ( n i e t a ) ; M a r t i n G o n z a l o P o v e d a ( y e r n o ) ; F e r n a n d o 

José S a r m i e n t o G r a n a d o s ( h i j o ) ; C a r l o s O c t a v i o S a i r m i e n t o 

G r a n a d o s ( h i j o ) ; A n d r e a C a t a l i n a , V a l e n t i n a , y O c t a v i o 

Andrés S a r m i e n t o V i l l a b o n a ( n i e t o s ) . 

2.8. £1 doctor Ja ime Hernán Ramírez Gasca^*^ 

r e c l a m a q u e e l T r i b u n a l n o s e h u b i e r a p r o n u n c i a d o s o b r e 

s u s o l i c i t u d d e pensión a l a víctima d i r e c t a A l g e m i r o 

Fernández C a b r a l e s , c o m o l o o r d e n a e l artículo 4 6 d e l a L e y 

4 1 8 d e 1 9 9 7 . 

E n s u s t e n t o d e s u pretensión r e p i t e l a s o l i c i t u d q u e 

s o b r e e l p u n t o realizó e n l a a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e 

reparación i n t e g r a l y s o l i c i t a s e t e n g a n e n c u e n t a l o s 

p e r i t a j e s a n e x o s a l i n c i d e n t e «los cuales no fueron decretados por 

el Tribunal por considerar seguramente que la prueba documental era 

suficiente.» . 

3 7 F o l i o s 1 0 1 a 1 0 6 ibidem. 
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3. E L APODERADO D E L O S «PROPIETARIOS» D E 

LA CLÍNICA D E LA COSTA3S solicitó r e v o c a r e l a p a r t e d e l a 

s e n t e n c i a m e d i a n t e e l c u a l s e d e c l a r a l a extinción d e l 

d e r e c h o d e d o m i n i o s o b r e u n b i e n i n m u e b l e i d e n t i f i c a d o c o n 

l a matrícula i n m o b i l i a r i a 0 4 0 - 1 2 1 1 7 4 , u b i c a d o e n l a c a r r e r a 

5 0 # 8 0 - 3 2 d e l a c i u d a d d e B a r r a n q u i l l a , p o r c u a n t o , 

c o n s i d e r a q u e s u s p o d e r d a n t e s s o n p r o p i e t a r i o s d e b u e n a f e 

e x e n t a d e c u l p a . 

D i s c u r r e s o b r e l a a u s e n c i a d e c o n o c i m i e n t o q u e l o s 

señores C a d e n a y A r o c a , tenían a c e r c a d e l a p r o c e d e n c i a 

ilícita d e l b i e n , p u e s a p e s a r d e q u e a c t u a r o n c o n l a d e b i d a 

d i l i g e n c i a y p r u d e n c i a d u r a n t e e l n e g o c i o jurídico d e 

adquisición, s e hacía i m p o s i b l e d e s c u b r i r l a v e r d a d e r a 

p r o c e d e n c i a d e l i n m u e b l e , d a d o q u e n i l a señora I r m a d e l 

S o c o r r o A l v a r e z (dueña), n i s u e s p o s o , e l a r q u i t e c t o F r a n c i s 

B r a d f o r d , h a n s i d o i n v e s t i g a d o s p o r t e n e r vínculos c o n 

g r u p o s a r m a d o s a l m a r g e n d e l a l e y . 

D e s u exposición c o n c l u y e q u e l a Fiscalía n o aportó 

ningún e l e m e n t o d e p r u e b a a p a r t i r d e l c u a l s e d e b a d u d a r 

d e l a s a c t i v i d a d e s lícitas a l a s q u e s i e m p r e s e h a n d e d i c a d o 

l o s a c t u a l e s p r o p i e t a r i o s d e l i n m u e b l e , situación q u e , 

a u n a d a a l a b u e n a f e c o n q u e a c t u a r o n a l a d q u i r i r e l p r e d i o 

e n e l año 1 9 9 8 , c o n l l e v a a d e t e r m i n a r l a i m p o s i b i l i d a d d e 

e x t i n g u i r e l d e r e c h o d e d o m i n i o , debiéndose, p o r t a n t o , 

r e v o c a r l a decisión d e l T r i b u n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a . 

3 8 F o l i o s 1 a 1 2 d e l m i s m o c u a d e r n o . 
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INTERVENCIONES D E L O S NO R E C U R R E N T E S 

E l Agente del Ministerio Público, d e s c o r r e e l t r a s l a d o 

p r e v i s t o p a r a l o s s u j e t o s n o r e c u r r e n t e s , refiriéndose 

e x c l u s i v a m e n t e a l r e c u r s o d e a l z a d a s u s t e n t a d o p o r e l 

a b o g a d o d e q u i e n e s s e c o n s i d e r a n t e r c e r o s d e b u e n a f e 

p r o p i e t a r i o s d e l p r e d i o 'Parqueadero Clínica de la Costa', 

p a r a s o l i c i t a r a e s t a Corporación s e c o n f i r m e l a decisión d e l 

A quo. 

S o s t i e n e q u e e l a b o g a d o d i s c u r r e s o b r e u n a situación 

y a d e c i d i d a e n e l p r o c e s o , p u e s quedó e s t a b l e c i d o e n l o s 

a u t o s d e p r i m e r a ^ ^ y s e g u n d a i n s t a n c i a s , 4 o m e d i a n t e l o s 

c u a l e s s e resolvió l a s o l i c i t u d d e l e v a n t a m i e n t o d e m e d i d a s 

c a u t e l a r e s , q u e l o s a c t u a l e s p r o p i e t a r i o s r e g i s t r a d o s d e l 

i n m u e b l e s o m e t i d o a extinción d e d o m i n i o , n o reúnen l a s 

e x i g e n c i a s l e g a l e s p a r a s e r c a t a l o g a d o s c o m o t e r c e r o s q u e 

h a n a c t u a d o d e b u e n a f e e x e n t a d e c u l p a , l u e g o , n o h a y 

l u g a r a r e v i v i r e s e d e b a t e s o b r e e l c u a l s e soportó e l 

d i s e n s o . 

D e e s a m a n e r a , s o l i c i t a a l a s e g u n d a i n s t a n c i a 

i m p a r t i r confirmación a e s e p u n t o o b j e t o d e impugnación. 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 2 6 , i n c i s o 2 " , d e l a 

L e y 9 7 5 d e l 2 0 0 5 y 3 2 , n u m e r a l 3 ^ , d e l a L e y 9 0 6 d e l 2 0 0 4 , 

3 8 A u t o p r o f e r i d o e l 1 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 p o r u n m a g i s t r a d o c o n Función d e C o n t r o l d e 
Garantías d e J u s t i c i a y P a z d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá. 
*o D e f e c h a 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , C S J A P . R a d i c a d o 3 8 7 1 5 . 

CONSIDERACIONES 
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l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

e s c o m p e t e n t e p a r a r e s o l v e r l o s r e c u r s o s d e apelación 

i n t e r p u e s t o s c o n t r a l a s e n t e n c i a p o r m e d i o d e l a c u a l l a 

S a l a d e J u s t i c i a y P a z d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá 

condenó a O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , F E R N E Y A L V A R A D O 

PULGARÍN, M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , F R E D Y 

O C T A V I O R O M E R O S A R M I E N T O , S A M U E L S A A V E D R A 

A P O N T E , C A M P O ELÍAS CARREÑO C A S T R O , D O M I N G O 

GARCÉS M O R E L O Y J H O N J I M M Y PÉREZ ORTÍZ, l o c u a l 

hará e n e l e n t e n d i d o d e q u e s u c o m p e t e n c i a e s f u n c i o n a l , 

e s t o e s , s e limitará a l o s a s p e c t o s o b j e t o d e i n c o n f o r m i d a d y 

a l o s q u e r e s u l t e n i n e s c i n d i b l e m e n t e l i g a d o s a l o s m i s m o s . 

P r e v i o a a d e n t r a r s e e n e l e s t u d i o d e l a s 

i m p u g n a c i o n e s , l a S a l a a c e p t a e l d e s i s t i m i e n t o d e l r e c u r s o 

p r e s e n t a d o p o r e l a p o d e r a d o d e l o s p r o p i e t a r i o s d e l p r e d i o 

d e n o m i n a d o ' P E i r q u e a d e r o Clínica d e l a C o s t a ' , a t e n d i e n d o 

q u e t a l manifestación s e d i o a c o n o c e r a n t e s d e l a decisión 

d e s e g u n d a i n s t a n c i a , cumpliéndose c o n l a e x i g e n c i a 

p r e v i s t a e n e l artículo 1 7 9 F d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , 

a d i c i o n a d o p o r l a L e y 1 3 9 5 d e 2 0 1 0 , n o r m a a p l i c a b l e e n 

v i r t u d a l p r i n c i p i o d e c o m p l e m e n t a r i e d a d . 

1, E l postulado JHON J IMMY PÉREZ ORTÍZ, 

manifestó s u i n c o n f o r m i d a d c o n l a p e n a p r i v a t i v a d e l a 

l i b e r t a d i m p u e s t a , p o r c u a n t o l a e n c u e n t r a i n j u s t a m e n t e 

a l t a , a l s e r f i j a d a e n e l máximo d e o c h o ( 8 ) años p r e v i s t o e n 

l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 . 

DECISIÓN D E LOS R E C U R S O S 
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A n t e s d e a b o r d a r e l e s t u d i o d e l o s a r g u m e n t o s 

e x p u e s t o s p o r e l p o s t u l a d o , l a C o r t e s e ocupará d e 

d e t e r m i n a r s i p r o c e d e r e s o l v e r d e f o n d o e l r e c u r s o v e r t i c a l , 

d a d o q u e e l A quo omitió c o n c e d e r l o . 

E n e s t e trámite p e n a l e s p e c i a l , d e l a interposición d e 

r e c u r s o s s e ocupó l a L e y 9 7 5 d e . 2 0 0 5 e n e l artículo 2 6 , 

m o d i f i c a d o p o r l a L e y 1 5 9 2 d e 2 0 1 2 , q u e d i s p o n e e l e f e c t o 

e n e l q u e s e concederá e l r e c u r s o d e a l z a d a i n t e r p u e s t o 

c o n t r a l a s e n t e n c i a , señalando, además, q u e e l trámite a 

s e g u i r e s e l p r e v i s t o e n e l artículo 1 7 9 d e l a L e y 9 0 6 d e 

2 0 0 4 . 

P o r s u p a r t e , e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 3 0 1 1 d e 2 0 1 3 

( r e c o p i l a d o p o r e l artículo 2 . 2 . 5 . 1 . 2 . 2 . 1 9 d e l D e c r e t o 1 0 6 9 

d e 2 0 1 5 ) , refiriéndose a l c o n t e n i d o d e l a s e n t e n c i a y l a 

a u d i e n c i a d e l e c t u r a , e s t a b l e c e : 

«...El recurso de apelación contra la sentencia solo podrá ser 

interpuesto y sustentado de manera verbal en la audiencia de 

lectura de la sentencia». 

E v i d e n c i a l o a n t e r i o r , q u e e l d e c r e t o creó u n 

p r o c e d i m i e n t o a d i c i o n a l y c o n t r a r i o a l señalado e n l a l e y 

q u e p r e t e n d e r e g l a m e n t a r , p u e s , a u n q u e l a s d o s 

d i s p o s i c i o n e s o r d e n a n q u e l a interposición d e l r e c u r s o s e 

hará e n l a a u d i e n c i a d e l e c t u r a d e l f a l l o , e l d e c r e t o r e s t r i n g e 

l a o p o r t u n i d a d p a r a s u s t e n t a r l o a l e n u n c i a r q u e s i e m p r e s e 

hará e n f o r m a i n m e d i a t a y o r a l m e n t e . 

4 
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A n t e t a l d i v e r g e n c i a n o r m a t i v a , l a S a l a d e 

C o n o c i m i e n t o aplicó e l p r o c e d i m i e n t o señalado e n e l 

artículo 1 7 9 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 q u e p e r m i t e a l a s p a r t e s , 

tratándose d e l r e c u r s o d e apelación c o n t r a s e n t e n c i a s , 

o p t a r p o r l a sustentación o r a l q u e s e hará e n l a m i s m a 

a u d i e n c i a d e l e c t u r a d e l f a l l o , o p o r e s c r i t o , d e n t r o d e l o s 

c i n c o días s i g u i e n t e s , s i e m p r e q u e p r e v i a m e n t e s e h a y a 

i n t e r p u e s t o d e n t r o d e l a a u d i e n c i a . 

P a r a e l c a s o c o n c r e t o , J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z 

i n t e r p u s o e l r e c u r s o d e apelación a l m o m e n t o e n q u e s e l e 

notificó e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a e n e s t r a d o s ^ i , l o c u a l 

sucedió e n l a sesión r e a l i z a d a e l 4 d e m a r z o d e 2 0 1 5 . E n l a 

m i s m a f e c h a , l a m a g i s t r a d a l e informó q u e e l término p a r a 

p r e s e n t a r p o r e s c r i t o l a sustentación, vencía e l 1 3 s i g u i e n t e . 

A l v e r i f i c a r l a f e c h a e n q u e s e recibió e n l a secretaría 

d e j u s t i c i a y p a z d e l T r i b u n a l d e Bogotá e l e s c r i t o 

s u s t e n t a t o r i o d e l a a l z a d a , e n c u e n t r a l a S a l a q u e e l l o 

ocurrió e l 1 3 d e m a r z o d e 2 0 1 5 , e s d e c i r , d e n t r o d e l término 

señalado p o r l a m a g i s t r a t u r a y así l o h i z o s a b e r l a 

s e c r e t a r i a : 

«.. .Informo que, dentro del término concedido a los 

RECURRENTES contados del nueve (9) a (13) de marzo, esta 

secretaría recibió memoriales de los siguientes sujetos 

procesales: 

M i n u t o 1 8 : 3 9 ; «PÉREZ O R T i Z J H O N J I M M Y , n o e s t o y d e a c u e r d o c o n s u decisión y p o r 
l o t a n t o l a apelo.» 
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...El postulado JHON JIMMY PÉREZ ORTIZJ^» 

E l n o r m a l d e c u r s o p r o c e s a l imponía l a concesión d e l 

r e c u r s o d e apelación, c o m o l o e x i g e e l artículo 1 7 7 d e l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 , m o d i f i c a d o p o r e l a r t i c u l o 1 3 d e l a L e y 1 1 4 2 

d e 2 0 0 7 , l o c u a l c i e r t a m e n t e efectuó e l A quo e n e l a u t o d e l 

9 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , e n e l q u e , s e c o n c e d i e r o n l o s r e c u r s o s 

i n t e r p u e s t o s y s u s t e n t a d o s p o r l o s a b o g a d o s r e p r e s e n t a n t e s 

d e l a s víctimas; s i n e m b a r g o , n a d a d i j o a c e r c a d e l a 

impugnación deípostulado PÉREZ O R T I Z . 

E n e s a s c o n d i c i o n e s , l a omisión d e l T r i b u n a l e n 

c o n c e d e r u n r e c u r s o d e apelación o p o r t u n a m e n t e 

i n t e r p u e s t o y s u s t e n t a d o , c o n s t i t u y e i r r e g u l a r i d a d e n e l 

p r o c e d i m i e n t o , q u e e n p r i n c i p i o podría v i c i a r l o d e b i d o a q u e 

l a s e g u n d a i n s t a n c i a a d q u i e r e c o m p e t e n c i a u n a v e z 

c o n c e d i d o . N o o b s t a n t e , d e c l a r a r l a i n v a l i d e z d e l o a c t u a d o 

p a r a d e v o l v e r e l p r o c e s o c o n e l único fin d e q u e s e e x p i d a e l 

a c t o p r o c e s a l p r e s c i n d i d o , n o p e r s i g u e u n o b j e t i v o práctico 

d e e j e r c i t a r u n d e r e c h o q u e p u d i e r a h a c e r c a m b i a r l a 

situación. 

T i e n e d i c h o l a C o r t e , q u e l a n u l i d a d d e l a s a c t u a c i o n e s 

n o d e b e s e r d e c l a r a d a e n e l s o l o interés d e l a l e y , s i n o e n 

a q u e l l o s c a s o s e n q u e e l v i c i o , d e f e c t o u omisión q u e l a 

m o t i v a , h a y a n o p u e d a n h a b e r p r i v a d o a l a s p a r t e s d e l 

e j e r c i c i o d e algún d e r e c h o , e s d e c i r , d e b e h a b e r u n interés 

jurídico e n s u d e c l a r a t o r i a , d a d o s u carácter e x c e p c i o n a l , d e 

' • 2 Véase e l i n f o r m e s e c r e t a r i a ! d e f e c h a 2 7 d e m a r z o d e 2 0 1 5 , o b r a n t e a i f o l i o 1 1 7 d e l 
c u a d e r n o «APELACIÓN». 
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l o c o n t r a r i o , l a n u l i d a d obedecería a l a s i m p l e protección d e 

u n f o r m a l i s m o . 

E n t o n c e s , s i b i e n e s c i e r t o l a S a l a a d v i e r t e l a 

e x i s t e n c i a d e u n a i r r e g u l a r i d a d , ningún e f e c t o s u s t a n c i a l s e 

obtendría c o n l a decisión d e d e v o l v e r l a actuación a l 

T r i b u n a l d e o r i g e n p a r a q u e s e s u b s a n e l a omisión 

p r o f i r i e n d o u n a c t o p r o c e s a l m e d i a n t e e l c u a l s e c o n c e d a e l 

r e c u r s o o p o r t u n a m e n t e i n t e r p u e s t o y s u s t e n t a d o . 

A c a m b i o , t a l m e d i d a conllevaría e f e c t o s n e g a t i v o s p a r a 

l o s i n t e r e s e s d e l p o s t u l a d o r e c u r r e n t e , más aún, c u a n d o s e 

estaría p r o t e g i e n d o l a m e r a f o r m a l i d a d q u e s i g u e a l a 

confrontación d e l c u m p l i m i e n t o d e l o s p r e s u p u e s t o s 

e s t a b l e c i d o s p a r a l a concesión d e l a a l z a d a , c i r c u n s t a n c i a 

d e fácil constatación o b j e t i v a q u e l a S a l a examinó y verificó, 

c o n l a reseña d e l d i s c u r r i r p r o c e s a l e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

A s i , c o m p r o b a d o , c o m o b a q u e d a d o , q u e e l p o s t u l a d o 

J H O N J I M M Y PÉREZ O R T I Z i n t e r p u s o e n l a a u d i e n c i a d e 

l e c t u r a d e l f a l l o e l r e c u r s o d e apelación y a t i e m p o l o 

sustentó p o r e s c r i t o , l a S a l a p r o c e d e a r e s o l v e r l a 

impugnación. 

De la graduación punitiva en el proceso de jus t i c i a 

y paz 

D i s p o n e e l artículo 2 9 d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 : 
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P e n a a l t e r n a t i v a . La Sala competente del Tribunal Superior de 

Distrito Judicial determinará la pena que corresponda por los 

delitos cometidos, de acuerdo con las reglas del Código Penal 

E n c a s o q u e e l c o n d e n a d o h a y a c u m p l i d o l a s c o n d i c i o n e s 

p r e v i s t a s e n e s t a ley, la S a l a le impondrá u n a p e n a 

a l t e r n a t i v a q u e c o n s i s t e e n privación d e la l i b e r t a d p o r u n 

período mínimo d e c i n c o (5) años y n o s u p e r i o r a o c h o (8) 

años, t a s a d a d e a c u e r d o c o n la g r a v e d a d d e l o s d e l i t o s y 

s u colaboración e f e c t i v a e n e l e s c l a r e c i m i e n t o d e los 

m i s m o s J ^ 

Para tener derecho a la pena alternativa se requerirá que el 

beneficiario se comprometa a contribuir con su resocialización a 

través del trabajo, estudio o enseñanza durante el tiempo que 

permanezca privado de la libertad, y a promover actividades 

orientadas a la desmovilización del grupo armado al margen de 

la ley al cual perteneció. 

Cumplida la pena alternativa y las condiciones impuestas en la 

sentencia se le concederá la libertad a prueba por un término 

igual a la mitad de la pena alternativa impuesta, período durante 

el cual el beneficiado se compromete a no reincidir en delitos, a 

presentarse periódicamente ante el Tñbunal Superior del Distrito 

Judicial que corresponda y a informar cualquier cambio de 

residencia". 

D e l t e x t o t r a s c r i t o , s e a d v i e r t e q u e l a p e n a a l t e r n a t i v a 

e s per se u n b e n e f i c i o q u e s e c o n c e d e a aquéllos 

d e s m o v i l i z a d o s p o s t u l a d o s q u e c u m p l a n c o n l a s c o n d i c i o n e s 

p r e v i s t a s e n l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , q u e además, s e 

c o m p r o m e t a n a c o n t r i b u i r c o n s u resocialización a través 

d e l t r a b a j o , e s t u d i o o enseñanza d u r a n t e e l t i e m p o q u e 

E l r e s a l t a d o e s d e l a S a l a . 
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p e r m a n e z c a n p r i v a d o s d e l a l i b e r t a d , y a p r o m o v e r 

a c t i v i d a d e s o r i e n t a d a s a l a desmovilización d e l g r u p o 

a r m a d o a l m a r g e n d e l a l e y a l c u a l perteneció. 

L a s c o n d i c i o n e s p r e v i s t a s e n l a L e y d e J u s t i c i a y P a z , 

s e e n c u e n t r a n r e f e r i d a s a : ( i ) q u e l o s a u t o r e s o partícipes d e 

h e c h o s d e l i c t i v o s c o m e t i d o s d u r a n t e y c o n ocasión d e l a 

p e r t e n e n c i a a g r u p o s a r m a d o s o r g a n i z a d o s a l m a r g e n d e l a 

l e y , ( i i ) q u e h u b i e r e n d e c i d i d o d e s m o v i l i z a r s e ; ( i i i ) c o n t r i b u i r 

d e f i n i t i v a m e n t e a l a reconciliación n a c i o n a l ; ( i v ) s u 

a d e c u a d a resocialización; ( i v ) c o l a b o r e n c o n l a j u s t i c i a , y , 

( i v ) l a reparación a l a s víctimas, s e l e s s u s p e n d e l a 

ejecución d e l a p e n a d e t e r m i n a d a e n l a r e s p e c t i v a 

s e n t e n c i a , reemplazándola p o r u n a a l t e r n a t i v a q u e n o podrá 

s e r i n f e r i o r a c i n c o ( 5 ) , n i s u p e r a r l o s o c b o ( 8 ) años d e 

prisión e f e c t i v a d e l a l i b e r t a d . 

E s así c o m o , t a n t o e l b e n e f i c i o d e l a p e n a a l t e r n a t i v a , 

c o m o l a dosificación, o b e d e c e n a características y 

propósitos específicos d e l p r o c e s o t r a n s i c i o n a l y p o r t a n t o , 

n o h a y l u g a r a r e m i t i r s e a l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , c o m o l o b a 

señalado e s t a Corporación ( C S J S P - 7 6 0 9 - 2 0 1 5 . 1 7 

j u n . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 3 1 9 5 ) : 

Por ser sustitutiva de la pena ordinaria, su imposición se 

encuentra condicionada a que concurran los presupuestos 

específicos previstos en la Ley 975 de 2005, exigencias que 

consideró superadas el Tribunal, por lo que procedió a la 

dosificación de las penas que de ordinario corresponden al 

concurso de conductas punibles conforme al Código Penal, y 

luego las sustituyó por la alternativa. 
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Entonces, cuando el inciso primero de la norma comentada 

señala que la tasación punitiva se realizará conforme al Código 

Penal, ha de entenderse, sin lugar a dudas, que el mandato va 

dirigido a la primera estimación de la cual debe ocuparse el juez 

de conocimiento, es decir, las penas principales y accesorias que 

corresponderían por fuera del proceso especial de justicia y paz a 

los penalmente responsables de esas conductas. 

Entendimiento que se desprende del tenor literal de la norma, 

dado que el inciso 2° continúa fijando los parámetros para la 

tasación de la pena alternativa, que se limitan a dos: (i) la 

gravedad de los delitos, y, (ii) la colaboración efectiva en el 

esclarecimiento de los mismos. 

E n c o n s e c u e n c i a , e l r a n g o q u e e l p o s t u l a d o desempeñó 

d e n t r o d e l a organización c r i m i n a l , n o e s u n parámetro a 

t e n e r e n c u e n t a p o r e l j u z g a d o r a l m o m e n t o d e s u s t i t u i r l a 

p e n a p r i n c i p a l p o r l a a l t e r n a t i v a , a s i c o m o t a m p o c o e s 

r e l e v a n t e p a r a fijar d e n t r o d e l l a p s o m e n c i o n a d o ( 5 a 8 

años), l a q u e l e c o r r e s p o n d e p o r s u participación e n l a 

comisión d e c o n d u c t a s d e l i c t i v a s . 

E s así c o m o c o r r e s p o n d e a l j u e z d e c o n o c i m i e n t o 

r e a l i z a r e l e j e r c i c i o v a l o r a t i v o , p o n d e r a n d o e n c a d a c a s o l a s 

e s p e c i a l e s c i r c u n s t a n c i a s r e l a c i o n a d a s c o n l a g r a v e d a d d e 

l a c o n d u c t a y e l daño c r e a d o , l u e g o d e e s t a b l e c e r q u e s e h a 

c o l a b o r a d o c o n l a j u s t i c i a , p u e s s i n l a p r e s e n c i a d e e s t a 

última e x i g e n c i a , s e tornaría i n a d m i s i b l e l a aplicación d e l a 

a l t e r n a t i v i d a d . 
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C o n c r e t a m e n t e a l o s a n t e r i o r e s p r e s u p u e s t o s , s e 

remitió e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o a l s u s t i t u i r a l p o s t u l a d o 

PÉREZ O R T I Z l a p e n a o r d i n a r i a q u e l e c o r r e s p o n d e p o r l a 

comisión d e l o s s i g u i e n t e s d e l i t o s : c o n c i e r t o p a r a d e l i n q u i r 

(hecho n.° 1); c u a t r o ( 4 ) h o m i c i d i o s e n p e r s o n a p r o t e g i d a 

(hechos n.**" 7, 16, 20 y 21); s e i s ( 6 ) a c c e s o s c a r n a l e s 

v i o l e n t o s e n p e r s o n a p r o t e g i d a (hechos n.°° 7, 16, 20 y 21); 

d o s ( 2 ) d e prostitución f o r z a d a o e s c l a v i t u d f o r z a d a (hecho 

n.° 16); dieciséis ( 1 6 ) d e s a p a r i c i o n e s f o r z a d a s (hechos n.°" 

7, 15, 16, 20 , 2 1 y 22); v e i n t e ( 2 0 ) t o r t u r a s e n p e r s o n a 

p r o t e g i d a (hechos n.°* 7, 15, 16, 20 , 2 1 y 22); c u a t r o ( 4 ) 

d e s p l a z a m i e n t o s f o r z a d o s d e población c i v i l (hechos n.**̂  7, 

15, 20 y 22); o c b o ( 8 ) d e destrucción o apropiación d e 

b i e n e s p r o t e g i d o s (hechos n.**" 15, 20 y 22); s i e t e ( 7 ) 

s e c u e s t r o s s i m p l e s a g r a v a d o s (hecho n.° 7) y u n o ( 1 ) d e 

utilización i l e g a l d e u n i f o r m e s e i n s i g n i a s (hecho n.° 57) 

P a r a d e t e r m i n a r l a g r a v e d a d d e l o s b e c b o s p o r l o s 

c u a l e s f u e c o n d e n a d o J H O N J I M M Y PÉREZ ORTÍZ, r e s u l t a 

n e c e s a r i o r e c o r d a r s u participación e n a c t o s s a n g r i e n t o s 

c o m e t i d o s p o r él c o m o i n t e g r a n t e d e l B l o q u e V e n c e d o r e s d e 

A r a u c a , p a r a l o c u a l s e t r a n s c r i b e , a m o d o d e e j e m p l o , s o l o 

u n o d e l o s c a s o s ^ ^ e n c u y a perpetración participó d e 

m a n e r a a c t i v a ; 

El 4 de marzo del 2003 los hermanos Teobaldo José Martínez, 

Jaider Manuel Martínez, Edison Alfonso Martínez y Ediuin Yesid 

Martínez, las compañeras sentimentales de [xxxxx], ¡xxxxx] y 

[xxxxx] y sus hijos, asi como Nayib Alfonso Altamar Villegas, 

Hecho n° 7 o c u r r i d o e n t r e e l 4 y e l 9 d e m a r z o d e l año 2 0 0 3 . 
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cuñado de aquellos y Juan Evangelista Pérez, Jhonnis Javier 

González Turizo y Deysi Martínez, fueron retenidos por miembros 

del Bloque Vencedores de Arauca cuando se movilizaban en una 

camioneta por la vía principal de la zona de Ponchera y Los 

Arrecifes. Posteriormente, fueron trasladados a otro lugar por 

alias Tom e interrogados por miembros del grupo armado, pues 

se les acusó de tener vínculos con grupos guerrilleros. 

866. Una vez arribaron al lugar y luego de explicar que se 

dirigían a trabajar en un predio de propiedad de Pedro Manuel 

Garnacha Guardia, padre de crianza de algunos de ellos, se 

ordenó la retención de éste último y su traslado hasta el lugar 

donde se encontraban. Allí, el mencionado Camacho Guardia 

reconoció a sus hijos y a sus acompañantes como personas de 

bien, motivo por el que fueron liberados. Sin embargo, el 

comandante a. "Martín" volvió a señalar a los siete hombres 

como miembros de grupos subversivos, asegurando además que 

Camacho Guardia tenía diferencias con el ejército, por razón de lo 

cual se presentaron ciertos inconvenientes que derivaron en 

altercados con un resultado lesivo para el nombrado, en lo 

específico, una herida con arma de fuego en una de las 

extremidades inferiores. Por lo tanto, insistió en asesinar a las 

personas retenidas. 

867. Enterados de la orden proferida por alias Martín los 

miembros de la estructura, entre los que se cuentan FERNEY 

ALVARADO PULGARÍN alias "Cúcuta", MIGUEL ISAIAS 

GUANARE PARALES alias "El Médico", alias "J'7", alias 

"Orlando" y alias "Alejandro", procedieron a interrogar, golpear y 

asesinar a cada persona del núcleo familiar retenido. Los 

primeros en ser atacados fueron Teobaldo José Martínez y 

Jhonnis Javier González Turizo, a quienes luego de asesinar y 

escribirles sobre el torso de sus cuerpos, con un cuchillo, las 

iniciales ELN, fueron arrojaron ( s i c ) a los arrecifes. 

4 7 
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868. En el caso de Teobaldo José Martínez está probado que 

para su asesinato fue obligado a arrodillarse a cierta distancia 

de los perpetradores, quienes en medio de un juego macabro de 

afinación de puntería probaban suerte hasta dar en el blanco. 

Por su parte, el mecanismo de muerte de González Turizo fue 

distinto. En principio, se trató de asfixiarlo mediante 

ahorcamiento con un lazo dispuesto a cierta altura; sin embargo, 

al momento de ser bajado de la improvisada horca, y al 

percatarse de que aún estaba vivo, fue golpeado en la cabeza con 

el gato hidráulico de unos de los vehículos de la organización 

empero, al verlo aún con vida, fue ultimado por alias "Alejandro" 

mediante un disparo de arma de fuego en la cabeza. 

869. Posteri-ormente, esto es, el 6 de marzo siguiente, Pedro 

Manuel Camacho Guardia fue interrogado, torturado y atado de 

pies para ser colgado de un árbol con la cabeza hacia abajo y, 

por último, su cabello fue incinerado. A pesar de los vejámenes, 

torturas y atentados mortales contra la integridad del 

mencionado, está demostrado que logró huir de sus captores dos 

días después, 

870. Por otra parte, en la misma fecha el comandante "Lucho" 

ordenó el traslado al puesto de salud de Caracol de [xxxxx] y 

[xxxxxx] de 18 y 13.5 años, respectivamente, quienes para la 

época eran las compañeras sentimentales de [xxxxx] y [xxxxx]. No 

obstante, previo al traslado, el comandante "Lucho" obligó a la 

primera de ellas a tener relaciones sexuales con él, mientras que 

la segunda fue forzada a tener relaciones sexuales con alias 

"Tom"; en los dos casos con la promesa de que sus compañeros 

serían liberados. ^ 5 

^ 5 E n e l t e x t o o r i g i n a l a p a r e c e n l o s n o m b r e s d e l a s v i c t i m a s d e l o s d e l i t o s d e v i o l e n c i a 
s e x u a l , l o s c u a l e s s e s u p r i m e n p a r a e v i t a r l a revictimización y p r o t e g e r s u d e r e c h o a l a 
i n t i m i d a d . D e l a m i s m a m a n e r a y c o n idéntico f i n , l a S a l a s e a b s t i e n e d e r e p r o d u c i r l o s 
n o m b r e s d e s u s compañeros s e n t i m e n t a l e s . 
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871. Al día siguiente, esto es, el 7 de marzo, el mencionado 

comandante "Lucho" ordenó la muerte de los demás retenidos lo 

que debía hacerse sin el uso de arma de fuego. Por lo tanto, alias 

"Platino" tomo ( s i c ) a una de las victimas y luego de llenarle la 

boca con crema dental procedió a efectuarle una descarga 

eléctrica. Sin embargo, como aquélla continuaba con vida, la 

ultimó con un arma cortopunzante tipo puñal. 

8 7 2 . E n ejecución d e la m i s m a o r d e n , a l i a s " N i c h e " le 

propinó a J a i d e r M a n u e l Martínez u n a s e r i e d e g o l p e s c o n 

u n g a r r o t e m i e n t r a s lo mantenía d e r o d i l l a s e n e l s u e l o , 

e m p e r o , c o m o d i c h a g o l p i z a n o resultó s u f i c i e n t e p a r a 

c a u s a r l e la m u e r t e , p e r o además, c o m o la víctima intentó 

e s c a p a r , f u e a m a r r a d o y a s e s i n a d o p o r J O H N JIMMY 

PÉREZ ORTÍZ y a l i a s ' ' B o q u V ' . 

8 7 3 . O t r o d e l o s i n t e g r a n t e s d e l g r u p o r e t e n i d o p o r el 

B l o q u e V e n c e d o r e s d e A r a u c a , q u i e n f u e d e s c r i t o c o m o u n a 

p e r s o n a d e ojos c l a r o s , f u e h e r i d o c o n a r m a c o r t o - p u n z a n t e 

p o r el n o m b r a d o PÉREZ ORTÍZ m i e n t r a s e s t a b a a m a r r a d o 

p o r las m a n o s las c u a l e s le f u e r o n s u j e t a d a s a la e s p a l d a . 

A pesar de ello, ante el descuido de sus captores logró huir pero 

al percatarse de la fuga fue perseguido y encontrado en 

proximidades al lugar de retención en momentos en los que 

intentaba pasar por una cerca de alambre. En ese instante fue 

herido de muerte. Finalmente, los cuerpos de las víctimas fueron 

enterrados por alias "Boqui", alias "Moreno", alias "Platino" y 

p o r PÉREZ ORTÍZ, u n a v e z d e s m e m b r a r o n l o s c u e r p o s c o n 

u n m a c h e t e . 

874. Por otra parte, el suplicio de Edison Alfonso Martínez tardó 

unos días más. Con posterioridad al interrogatorio al que fue 

sometido, en el que se hizo uso de la tortura para obtener 

información de una supuesta caleta de armas que tenía Camacho 

Guardia en su finca, fue llevado hasta el lugar. Sin embargo, 

4 
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ante la inexactitud de la información suministrada fue llevado 

junto con Edwin Yesid Martínez ante alias "Mata Siete o Doble 

Cero", para que éste último lo ejecutara. 

875. Ahora bien, de los hechos narrados se desprenden otras 

conductas, como la aprehensión arbitraria de Julio Roberto 

Blanco el 9 de marzo de 2003, de quien según se obtuvo por las 

"confesiones" de los torturados, era el dueño aparente del 

armamento que supuestamente se hallaba en la finca de 

Camacho Guardia. El último de los retenidos fue llevado ante el 

comandante "Lucho", y junto con alias "Boqui", "Platino", 

DOMINGO GAROES MORELO y MIGUEL ISAIAS GUANARE 

PARALES fue interrogado y torturado hasta causarle la muerte 

mediante ahogamiento repetido, golpes con hacha y descargas 

eléctricas. 

876. Finalmente, se demostró que Gregaria del Carmen Hínojosa 

Hunda y Esmeralda Castañeda, esposas de Pedro Manuel 

Camacho y de Julio Roberto Blanco, respectivamente, fueron 

abordadas en sus fincas por miembros del Bloque Vencedores de 

Arauca y luego de hurtarles ciertas sumas de dinero, a la 

primera de ellas 200 mil pesos, les incendiaron todas sus 

pertenencias, en lo específico, las camas, la ropa, los elementos 

de cocina, las atarrayas, una silla de montar, entre otros. 

877. Como consecuencia de los hechos narrados en el presente 

acápite se produjo el desplazamiento de Pedro Manuel Camacho 

Guardia y su familia, así como la de Julio Roberto Blanco(...fi^ 

L a d e t a l l a d a recopilación d e h e c h o s reseñados e n l a 

s e n t e n c i a , d a n c u e n t a d e m u c h a s o t r a s c o n d u c t a s d e l i c t i v a s 

e n c u y a comisión participó e l p o s t u l a d o r e c u r r e n t e , l a s 

c u a l e s , a n o d u d a r l o , r e v i s t e n l a máxima g r a v e d a d , n o sólo 

' ' 8 F o l i o s 6 3 6 a 6 4 2 d e l a s e n t e n c i a a p e l a d a . 



S e g u n d a i n s t a n c i a n . " 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

p o r q u e c o m p o r t a n v i o l a c i o n e s a d e r e c h o s h u m a n o s , s i n o 

p o r q u e e l s a l v a j i s m o c o n q u e s e p e r p e t r a r o n , amén d e l a 

confesión y aceptación r e a l i z a d a p o r J H O N J I M M Y PÉREZ, 

i n d i c a n q u e s u intervención n o p u e d e i d e n t i f i c a r s e c o n l a d e 

u n p a t r u l l e r o q u e s o l o s e l i m i t a b a a c u m p l i r órdenes d e s u s 

s u p e r i o r e s . 

T a l e s e l c a s o d e l e p i s o d i o o c u r r i d o e n e l m e s d e 

n o v i e m b r e d e l año 2 0 0 2 , c u a n d o d o s a d o l e s c e n t e s ( d e 1 5 y 

1 6 años d e e d a d ) , d e c i d i e r o n a s i s t i r a u n a f i n c a u b i c a d a e n 

e l m u n i c i p i o d e A r a u c a c o n o c i d a c o m o ' L a s P a l m a s ' , e n l a 

q u e s e e n c o n t r a b a n a l m e n o s 1 8 h o m b r e s d e l B l o q u e 

V e n c e d o r e s d e A r a u c a y u n g r u p o d e m u j e r e s a q u i e n e s 

a p o d a b a n " p a r a c a s " . E n d i c h a reunión s e e n c o n t r a b a n , 

e n t r e o t r o s , l o s c o m a n d a n t e s "Martín" y " C h a y a n " , así c o m o 

F E R N E Y A L V A R A D O P U L G A R I N , JHON J IMMY PÉREZ 

ORTIZ, M I G U E L ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S y D O M I N G O 

GARCÉS M O R E L O . 

L a s m e n o r e s d e e d a d f u e r o n g o l p e a d a s , a c c e d i d a s 

c a r n a l m e n t e p o r l o s a s i s t e n t e s a l s i t i o y p o s t e r i o r m e n t e 

a s e s i n a d a s , según a d u j e r o n l o s p o s t u l a d o s , p o r razón d e 

h a b e r s i d o s i n d i c a d a s d e p r e s t a r a j n a d a e n i n t e l i g e n c i a 

m i l i t a r a o t r o s g r u p o s a r m a d o s i l e g a l e s , situación q u e 

quedó d e s v i r t u a d a p o r c u a n t o s e s u p o q u e u n a d e l a s 

m u j e r e s llegó h a s t a l a finca i n v i t a d a p o r s u a m i g a q u i e n 

sostenía u n a relación s e n t i m e n t a l c o n u n o d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e l B V A . 
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A c o r d e c o n e l r e l a t o d e l a Fiscalía, s e acreditó q u e 

d u r a n t e u n término s u p e r i o r a l a s 7 2 h o r a s , l a s m e n o r e s 

f u e r o n «golpeadas en público, amenazadas con seguirlo siendo, 

burladas, humilladas; desnudadas y violadas por varios hombres en 

presencia de todos los integrantes del grupo y en repetidas ocasiones». 

D e i g u a l m o d o , s e demostró q u e e l e n c a r g a d o d e l a s 

finanzas d e l a organización orquestó y dirigió l a t e r r i b l e 

profanación y violentó l a i n t e g r i d a d s e x u a l d e l a s m e n o r e s , 

«llegando a tal grado de perversión e inhumanidad, que dispuso el 

registro contable de cada acto perturbador, por razón de lo cual se 

atrevió a valorar en una suma de dinero que sería descontada por 

nómina, de aquellos mercenarios que mancillaban los cuerpos de las 

adolescentes»'^'^. 

A l finalizar e l h o r r e n d o e p i s o d i o d e u l t r a j e s y 

vejámenes, l a s m e n o r e s f u e r o n a s e s i n a d a s , l o s c u e r p o s 

d e s m e m b r a d o s y , «sin que ello resultara lo suficientemente 

escabroso, algunos miembros del Bloque decidieron aplicarse grasa de 

los cuerpos en la cara». 

D e m a n e r a q u e , c o n l a reseña d e s o l o d o s d e l o s 

h e c h o s c o n f e s a d o s , i m p u t a d o s y a c e p t a d o s p o r J H O N 

J I M M Y PÉREZ, l a S a l a e n c u e n t r a q u e e l p r o c e s o v a l o r a t i v o 

q u e realizó e l j u e z c o l e g i a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a p a r a t a s a r 

l a p e n a a l t e r n a t i v a , e s a c e r t a d o , p r o p o r c i o n a l y c o n g r u e n t e 

c o n l a g r a v e d a d , m o d a l i d a d y daño c a u s a d o s c o n l a s 

c o n d u c t a s p u n i b l e s a t r i b u i d a s . 

L o s a p a r t e s c o r r e s p o n d e n a l a reseña d e l o s h e c h o s r e a l i z a d a p o r e l T r i b u n a l . 
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P o r razón d e l o e x p u e s t o , l a S a l a n o accederá a r e b a j a r 

l a p e n a a l t e r n a t i v a d e o c h o ( 8 ) años i m p u e s t a a l p o s t u l a d o 

J H O N J I M M Y PÉREZ ORTÍZ. 

2. L O S ABOGADOS R E P R E S E N T A N T E S D E VÍCTIMAS 

2 . 1 . La doctora Edna del Carmen Benítez Casanova, 

l u e g o d e r e i t e r a r l a pretensión i n d e m n i z a t o r i a e x p u e s t a e n 

l a a u d i e n c i a d e reparación i n t e g r a l , s o l i c i t a r e c o n o c e r a l a s 

víctimas d i r e c t a s e i n d i r e c t a s d e l o s d e l i t o s d e desaparición 

f o r z a d a y destrucción y apropiación d e b i e n e s , l o s daños 

o c a s i o n a d o s , así c o m o e l c o n c e p t o q u e c o r r e s p o n d e p o r l o s 

p e r j u i c i o s a l daño a l a v i d a d e relación. 

L a S a l a confirmará l a decisión d e l A quo, p o r l a s 

r a z o n e s q u e pasarán a v e r s e : 

2.1.2. Del reconocimiento indemnizatorio a las 

víctimas dentro del proceso de Justicia y paz 

E l trámite p e n a l e s p e c i a l d e J u s t i c i a y P a z p e r m i t e l a 

participación v o l u n t a r i a d e l a s víctimas d u r a n t e t o d a s l a s 

e t a p a s d e l p r o c e s o , g a r a n t i z a n d o , i g u a l m e n t e , e l d e r e c h o a 

s e r r e p r e s e n t a d a s p o r u n a b o g a d o d e c o n f i a n z a o p o r l o s 

q u e d e s i g n e l a Defensoría d e l P u e b l o . 

E n razón d e e s a participación a c t i v a , serán l a s 

víctimas, e n f o r m a d i r e c t a o a través d e a p o d e r a d o j u d i c i a l , 

l a s q u e d e n a c o n o c e r a l a j u d i c a t u r a l a f o r m a d e reparación 

q u e p r e t e n d e n , i n d i c a n d o l a s p r u e b a s q u e harán v a l e r p a r a 
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f u n d a m e n t a r s u s p r e t e n s i o n e s (artículo 2 3 d e l a L e y 9 7 5 d e 

2 0 0 5 ) . 

D e t a l f o r m a q u e q u i e n p r o c u r a l a reparación j u d i c i a l 

p o r l o s h e c h o s a t r i b u i b l e s a l o s m i e m b r o s d e l o s g r u p o s 

a r m a d o s o r g a n i z a d o s a l m a r g e n d e l a l e y , d e n t r o d e l 

c o n t e x t o d e l p r o c e s o d e J u s t i c i a y P a z , deberá a c r e d i t a r : ( i ) 

l a condición d e v i c t i m a y ( i i ) e l daño s u f r i d o , t o d a v e z q u e 

s o n p r e s u p u e s t o s n e c e s a r i o s p a r a q u e l a j u d i c a t u r a s e 

p r o n u n c i e e n l a s e n t e n c i a s o b r e l a s m e d i d a s p e r t i n e n t e s . 

E n e s e o r d e n , será p r e c i s o m o s t r a r cuál f u e l a 

pretensión d a d a a c o n o c e r p o r l a a p o d e r a d a d e l a s víctimas 

d i r e c t a s e i n d i r e c t a s e n e l hecho n.° 10*®: 

M E D I D A S I N D E M N I Z A T O R I A S . DAÑOS I N M A T E R I A L E S : 1) 

M O R A L ( . . . ) en relación con el perjuicio moral debe precisarse que 

el Consejo de Estado en diversos pronunciamientos ha señalado 

que ese tipo de daño se presume en los grados de parentesco 

cercanos, puesto que la familia constituye el eje central de la 

sociedad en los términos del artículo(...) e igualmente la Corte 

Suprema de Justicia, Sala de Casación Penal ha dicho en cuanto 

al daño en vida en relación (sic). Bueno, para el caso que nos 

ocupa le hago conocer a la señora magistrada que para la época 

de los hechos las dos únicas hijas eran menores de edad, una 

niña de 11 años y una niña de 17 años, entonces, con base en 

los anteriores fundamentos constitucionales, jurisprudenciales y 

en armonía con los planteamientos esbozados, solicito el 

reconocimiento y pago como compensación por el daño moral 

padecido a las víctimas: p o r e l h o m i c i d i o e n p e r s o n a 

Escúchese a p a r t i r d e l m i n u t o 0 : 2 1 : 0 9 d e l v i d e o 3 d e l a sesión d e a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e 
d e reparación i n t e g r a l r e a l i z a d a e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 . 
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p r o t e g i d a , para Laudy Liney Cárdenas Ciraldo, en su calidad 

de hija: 500 smlmv y para Enny Yurley: 500 smlmv(...j. Para sus 

hermanas Dolly, Elena, Nelly, Nhora, Doris y Celia Ciraldo 

Herrera: 200 slmvm. 

P o r e l d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o . Para sus hijas menores para 

la época de los hechos: Laudy Liney y Enny Yurley: 300 smlmv 

para cada una y para sus hermanas: Dolly, Elena, Nelly, Nhora, 

Doris y Celia Ciraldo Herrera: 100 smlmv. 

P a r a e l d e l i t o d e destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s p o r e l DIH. Para sus hijas menores para la época de 

los hechos: 300 smlmv para Laudy Liney y 300 smlmv para 

Enny Yurley. 

E n c u a n t o a l o s daños m a t e r i a l e s . Daño e m e r g e n t e (...) En 

lo que corresponde al ganado que se le perdió a la causante al 

momento de los hechos, según declaración que reposa y que 

anexo a este incidente, de Laudy Linnet una de sus hijas y que 

según lo narrado por una de sus hijas, se perdieron 48 reses, las 

que al día de hoy serían cerca de 400 reses, a un promedio por 

res de 800.000 para un total de 328 millones. Respecto a los 

gastos de traslado producto d e l d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o a que 

se vieron obligadas las menores de edad, gastos de arriendo, 

servicios públicos, deterioro, daño de la finca: 9 millones, total de 

daño emergente: 337 millones, valor que se deberá ser debido 

(sic) por sus dos menores hijas: 168 millones de pesos. 

En c u a n t o a l l u c r o c e s a n t e . (...) solicito a la honorable 

magistrada: los daños o perjuicios materiales, ordenando el pago 

de los rubros establecidos de acuerdo al peritaje emitido por un 

contador público del bufete de abogados. 

L u c r o c e s a n t e c o n s o l i d a d o p a s a d o : se tendrá como tal el 

salario para la época de los hechos, año 2004, equivalente a 

358.000, valor que se multiplicará por el resultado de la división 

del ips (sic) a junio de 2014 equivalente a 116.91 entre el valor 

del ips (sic) del mes de abril de 2004 equivalente a 78.74, lo cual 

nos arroja la fórmula (...) de 89.228.182 que se deberá dividir 

para sus hijas en 44.614.091. 
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L u c r o c e s a n t e f u t u r o , indemnización a n t i c i p a d a : debe 

tenerse en cuenta el promedio de vida de la causante que para la 

época de su deceso contaba con 41 años de vida, generando el 

deceso una afectación a las posibilidades económicas futuras de 

acuerdo a ¡as certificaciones (...) de 84.851.192 que a su vez 

también se divide en sus dos hijas quedando en 42.425.596. 

Total perjuicios materiales: 511.219.174. 

L a a n t e r i o r transliteración e v i d e n c i a q u e l a a b o g a d a d e 

l a s h i j a s y h e r m a n a s d e l a señora M a r i e l a G i r a l d o H e r r e r a , 

demandó e l r e c o n o c i m i e n t o d e l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s 

c o n l o s d e l i t o s d e : ( i ) h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a , ( i i ) 

d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o y ( i i i ) destrucción y apropiación d e 

b i e n e s p r o t e g i d o s , pretensión q u e l i m i t a e l p r o n u n c i a m i e n t o 

d e l T r i b u n a l , d e b i d o a q u e s i n m e d i a r petición y p r u e b a 

a l g u n a , n o e s f a c t i b l e q u e e l A quo e x t i e n d a s u 

p r o n u n c i a m i e n t o a l r e c o n o c i m i e n t o d e daños n o r e p o r t a d o s . 

P o r t a n t o , l a petición d e r e c o n o c e r p e r j u i c i o s p o r l a 

estructuración d e l d e l i t o d e desaparición f o r z a d a , l a efectúa 

l a r e c u r r e n t e d i r e c t a m e n t e a l a s e g u n d a i n s t a n c i a , 

d e s c o n o c i e n d o q u e e l trámite d e j u s t i c i a t r a n s i c i o n a l 

o b e d e c e a u n a e s t r u c t u r a p r o c e s a l c o n t e n i d a e n l a L e y 9 7 5 

d e 2 0 0 5 , 1 5 9 2 d e 2 0 1 2 y n o r m a s r e g l a m e n t a r i a s , q u e n o 

p u e d e s e r q u e b r a n t a d a a l q u e r e r d e l o s I n t e r v i n i e n t e s . ( V e r 

C S J . S P 1 7 5 4 8 . 1 6 d i c . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 5 1 4 3 ; C S J S P 7 6 0 9 - 1 7 j u n -

1 5 . R a d i c a d o 4 3 1 9 5 , e n t r e o t r o s . ) . 

R a z o n e s s u f i c i e n t e s p a r a q u e l a S a l a n i e g u e l a 

pretensión d e c o n d e n a r a l o s p o s t u l a d o s a l p a g o d e 
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p e r j u i c i o s p r o d u c t o d e l a comisión d e l d e l i t o d e 

desaparición f o r z a d a . 

D e o t r a p a r t e , y a t e n d i e n d o l a s e g u n d a petición 

d i r i g i d a a l r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s c a u s a d o s c o n l a 

c o n d u c t a p u n i b l e d e destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s «reconocidos y legalizados por la Fiscalía», 

e n c u e n t r a l a S a l a l a i m p r o c e d e n c i a d e a c c e d e r a e l l a , e n 

c u a n t o s e t r a t a d e u n d e l i t o n o l e g a l i z a d o e n l a decisión d e 

c o n t r o l f o r m a l y m a t e r i a l d e l o s c a r g o s . 

E n e f e c t o , señala l a r e c u r r e n t e , a c e r t a d a m e n t e , q u e l a 

Fiscalía 2 2 d e l e g a d a p a r a l a J u s t i c i a y l a P a z imputó y 

formuló c a r g o s e n c o n t r a d e O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , 

c o m o a u t o r m e d i a t o d e l a s c o n d u c t a s d e desaparición 

f o r z a d a , h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a , deportación, 

expulsión, t r a s l a d o o d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o d e población 

c i v i l , y destrucción y apropiación d e b i e n e s p r o t e g i d o s . N o 

o b s t a n t e , o l v i d a l a a p e l a n t e , q u e e n c u m p l i m i e n t o d e l 

c o n t r o l q u e c o r r e s p o n d e a l o s m a g i s t r a d o s d e c o n o c i m i e n t o , 

n o s e impartió l e g a l i d a d a l o s d e l i t o s d e h o m i c i d i o e n 

p e r s o n a p r o t e g i d a y destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s 4 9 . 

L a a n t e r i o r decisión f u e i m p u g n a d a , e n e l p u n t o q u e 

s e a n a l i z a , p o r l a r e p r e s e n t a n t e d e l a Fiscalía y l a 

a p o d e r a d a d e l a s víctimas d e e s t e h e c h o {n.° 10], c o n e l f i n 

d e q u e s e r e v o c a r a l a n e g a t i v a a l e g a l i z a r e l d e l i t o d e 

A u t o f e c h a d o e l 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 4 . F o l i o s 2 0 4 y 2 7 7 . 

4 
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h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a . A l r e s p e c t o , e s t a S a l a e n e l 

A P 2 7 4 7 - 2 0 4 . 2 1 m a y . 2 0 1 4 . R a d i c a d o 3 9 9 6 0 , resolvió: 

3 . R E V O C A R la decisión contenida en el numeral 22"" de la parte 

resolutiva de la decisión impugnada, y en su lugar LEGALIZAR el 

cargo de homicidio en persona protegida donde figura como 

víctima la señora Maneta Giraldo. 

P o r t a n t o , n o l e a s i s t e razón a l a a p e l a n t e c u a n d o 

r e c l a m a e l r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s c o n l a 

c o n d u c t a p u n i b l e d e destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s , d e b i d o a q u e e l T r i b u n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a 

n o l e impartió l e g a l i d a d y e s t a Corporación, a l r e s o l v e r e l 

r e c u r s o d e a l z a d a , revocó l a decisión d e l T r i b u n a l , sólo 

r e s p e c t o d e l d e l i t o d e h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a . 

E n razón d e l o a n t e r i o r , n o s e a c c e d e a l a pretensión 

d e l i q u i d a r v a l o r a l g u n o p o r c o n c e p t o d e daños o c a s i o n a d o s 

c o n e l p u n i b l e d e destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s . 

2.1.3. E l daño a la vida de relación. Concepto. 

D e l a m i s m a m a n e r a , r e c l a m a l a a p o d e r a d a d e l a s 

víctimas, q u e e l T r i b u n a l o m i t i e r a d i s p o n e r u n a s u m a p a r a 

c o m p e n s a r e l p e r j u i c i o o c a s i o n a d o a l a v i d a d e relación d e 

q u i e n e s r e p r e s e n t a . 

E l d e r e c h o a l a reparación d e l p e r j u i c i o o c a s i o n a d o p o r 

q u i e n b a s i d o d e c l a r a d o r e s p o n s a b l e p o r l a comisión d e u n 

d e l i t o , h a e v o l u c i o n a d o a b a n d o n a n d o l a s t r a d i c i o n a l e s 
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categorías d e daño p a t r i m o n i a l ( e m e r g e n t e y l u c r o c e s a n t e ) 

e i n m a t e r i a l ( m o r a l ) , p a r a a r t i c u l a r m o d e r n o s c o n c e p t o s q u e 

s e v i n c u l a n a l r e s a r c i m i e n t o i n t e g r a l d e l p e r j u i c i o . 

D e e s a m a n e r a , s u r g e l a n e c e s i d a d d e r e c o n o c e r q u e 

l a c o n d u c t a ilícita, e n o c a s i o n e s , además d e p r o d u c i r 

afectación a l p a t r i m o n i o d e l a víctima, l a s a l u d , o l a 

i n t e g r i d a d psicológica, a l t e r a , e n f o r m a t r a s c e n d e n t a l , e l 

m o d o c o m o e l i n d i v i d u o s e r e l a c i o n a s o c i a l , f a m i l i a r , l a b o r a l 

y a f e c t i v a m e n t e , s i e n d o ésta u n a categoría q u e continúa e n 

construcción y q u e b a s i d o d e n o m i n a d a : e l daño a l a v i d a 

d e relación. 

I n i c i a l m e n t e , e n e l año 1993^°, e l Máximo T r i b u n a l d e 

l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o i n t r o d u j o e l c o n c e p t o d e 

' p e r j u i c i o fisiológico', a l a tipología d e l p e r j u i c i o i n m a t e r i a l , 

a d m i t i e n d o q u e -además d e l m o r a l - s e producían, c o m o 

c o n s e c u e n c i a d e l d e l i t o , o t r o s daños d e características 

e x t r a p a t r i m o n i a l e s . 

E n d i c b a s e n t e n c i a , e l C o n s e j o d e E s t a d o resolvió d e 

f o n d o e l c a s o d e u n a p e r s o n a q u e d a d a l a g r a v e d a d y 

s e r i e d a d d e l a s h e r i d a s r e c i b i d a s c o n ocasión d e l h e c h o 

dañoso, sufrió l a amputación d e s u s m i e m b r o s i n f e r i o r e s d e 

locomoción h a s t a l a a l t u r a d e l a s r o d i l l a s , razón p o r l a c u a l , 

e l C o n s e j o d e E s t a d o reconoció a l a v i c t i m a y s u s p a r i e n t e s : 

(i) e l p e r j u i c i o m o r a l ; (ii) l a c o r r e s p o n d i e n t e indemnización 

d e p e r j u i c i o m a t e r i a l ( d e r i v a d a d e l a i n c a p a c i d a d d e l 1 0 0 % 

s u f r i d a p o r l a p e r s o n a ) , y además, (iii) l a e x i s t e n c i a d e l 

5 0 C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , 6 d e m a y o d e 1 9 9 3 . E x p : 7 4 2 8 . 

5' 
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p e r j u i c i o fisiológico, equiparándolo c o n e l daño a l a v i d a d e 

relación, d a d a l a pérdida d e l a f a c u l t a d d e l l e v a r a c a b o 

a c t i v i d a d e s q u e p r o p o r c i o n a n a l a víctima u n p l a c e r . 

También precisó e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e e l p e r j u i c i o 

fisiológico o a l a v i d a d e relación, d e b e d i s t i n g u i r s e e n f o r m a 

c l a r a d e l daño m a t e r i a l , e n s u m o d a l i d a d d e daño 

e m e r g e n t e y l u c r o c e s a n t e , e i g u a l m e n t e , d e l o s p e r j u i c i o s 

m o r a l e s s u b j e t i v a d o s , e n c u a n t o e l p r i m e r o e x i g e q u e s e 

r e p a r e l a pérdida d e l a p o s i b i l i d a d d e r e a l i z a r "...otras 

actividades vitales que, aunque no producen rendimiento patrimonial, 

hacen agradable la existencia"J^ 

E s t a visión a m p l i a d e l daño, generó q u e l a liquidación 

d e l p e r j u i c i o s e e f e c t u a r a m e d i a n t e l a asignación d e u n a 

s u m a d e d i n e r o c o n c u y a r e n t a b i l i d a d s e pagarían l o s 

s e r v i c i o s d e u n a p e r s o n a e n c a r g a d a d e acompañar a l a 

víctima e n s u s i l l a d e r u e d a s , c u a n d o e s t a r e q u i r i e r a 

t r a s l a d a r s e ; motivación q u e s e e n c u e n t r a más i d e n t i f i c a d a 

c o n l a lógica d e l p e r j u i c i o m a t e r i a l e n s u m o d a l i d a d d e daño 

e m e r g e n t e f u t u r o , y n o a l m o r a l , c o m o s e concebía p a r a 

aquélla época. 

E n 1 9 9 7 ^ 2 ^ l a m i s m a Corporación desconoció q u e l o s 

p e r j u i c i o s fisiológicos o b e d e c i e r a n a u n a categoría 

autónoma, señalando q u e e s t o s s e c o m p o n e n p o r p e r j u i c i o s 

m a t e r i a l e s y m o r a l e s ; s i n e m b a r g o , e n e l m i s m o año, ( 2 5 d e 

s e p t i e m b r e . E x p . 1 0 4 2 1 ) s e reconoció n o s o l o e l p e r j u i c i o 

51 Idem. 

5 2 C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , 1 3 d e J u n i o d e 1 9 9 7 , E x p : 1 2 4 9 9 . 
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fisiológico, s i n o s u autonomía c o m o «perjuicio moral reparado 

bajo la denominación de perjuicio de placer». 

H a s t a e s e m o m e n t o histórico, s e t i e n e q u e e l daño a l a 

v i d a d e relación, s e e n c o n t r a b a l i g a d o a l p e r j u i c i o fisiológico 

s u f r i d o p o r l e s i o n e s c a u s a d a s a u n a p e r s o n a , l a s c u a l e s 

a f e c t a b a n s u s c o n d i c i o n e s d e v i d a o d e e x i s t e n c i a . 

F u e e n e l año 2 0 0 0 , c o n l a s e n t e n c i a d e l C o n s e j o d e 

E s t a d o d e f e c h a 1 9 d e j u l i o , p r o f e r i d a d e n t r o d e l r a d i c a d o 

1 1 . 8 4 2 , c u a n d o s e concibió q u e l a noción d e 'daño a l a v i d a 

d e relación', c o r r e s p o n d e a u n c o n c e p t o más a b i e r t o q u e e l 

e n t e n d i m i e n t o a p a r t i r d e l c u a l e s t e p e r j u i c i o t i e n e s u c a u s a 

e x c l u s i v a m e n t e e n l e s i o n e s p e r s o n a l e s , e l i m i n a n d o e l u s o 

e q u i v a l e n t e c o n e l término ' p e r j u i c i o fisiológico', p a r a l o c u a l 

s e insistió: 

[C]on mayor énfasis, en que el daño extrapatrimonial 

denominado en los fallos mencionados "daño a la vida de 

relación", corresponde a un concepto mucho más comprensivo, 

por lo cual resulta ciertamente inadecuado el uso de la expresión 

perjuicio fisiológico, que, en realidad, no podría ser sinónima de 

aquélla, ni siquiera en los casos en que este daño 

extrapatrimonial - distinto del moral ~ es consecuencia de una 

lesión física o corporal. Por esta razón, debe la Sala desechar 

definitivamente su utilización. En efecto, el perjuicio aludido no 

consiste en la lesión en sí misma, sino en las consecuencias que, 

en razón de ella, se producen en la vida de relación de quien la 

sufre. Debe advertirse, adicionalmente, que el perjuicio al que se 

viene haciendo referencia no alude, exclusivamente, a la 

imposibilidad de gozar de los placeres de la vida, como parece 

desprenderse de la expresión préjudice d'agrement (perjuicio de 
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agrado), utilizada por la doctrina civilista francesa. No todas las 

actividades que, como consecuencia del daño causado, se hacen 

difíciles o imposibles, tendrían que ser calificadas de 

placenteras.» Puede tratarse de simples actividades rutinarias, 

que ya no pueden realizarse, o requieren de un esfuerzo excesivo. 

( . . . ) 

Resulta, sin duda, más adecuada la expresión daño a la vida de 

relación, utilizada por la doctrina italiana, la cual acoge 

plenamente esta Corporación. Se advierte, sin embargo, que, en 

opinión de la Sala, no se trata simplemente de la afectación 

sufrida por la persona en su relación con los seres que la rodean. 

Este perjuicio extrapatrimonial puede afectar muchos otros actos 

de su vida, aun los de carácter individual, pero extemos, y su 

relación, en general, con las cosas del mundo. En efecto, se trata, 

en realidad, de un daño extrapatrimonial a la vida exterior; aquél 

que afecta directamente la vida interior seria siempre un daño 

moral. 

D e e s a m a n e r a , s e precisó q u e u n a afectación a l a v i d a 

d e relación, p u e d e s u r g i r d e d i f e r e n t e s h e c h o s y n o 

e x c l u s i v a m e n t e c o m o c o n s e c u e n c i a d e u n a lesión c o r p o r a l , 

p u e s l a i n t e g r i d a d física e s t a n sólo u n o d e l o s d e r e c h o s d e l 

s e r h u m a n o . Así, c u a l q u i e r h e c h o c o n v i r t u a l i d a d p a r a 

p r o v o c a r u n s u f r i m i e n t o m u y i n t e n s o (daño m o r a l ) , q u e , 

d a d a s u g r a v e d a d , m o d i f i q u e e l c o m p o r t a m i e n t o s o c i a l d e 

q u i e n l o p a d e c e , p u e d e c a u s a r t a l afectación. 

E n e s t e c o n t e x t o , s o n e s p e c i e s d e p e r j u i c i o n o 

p a t r i m o n i a l , -además d e l daño m o r a l - e l daño a l a s a l u d , a 

l a v i d a d e relación, o a b i e n e s jurídicos d e e s p e c i a l 

protección c o n s t i t u c i o n a l t a l e s c o m o l a l i b e r t a d , l a d i g n i d a d , 

l a h o n r a y e l b u e n n o m b r e , q u e t i e n e n e l r a n g o d e d e r e c h o s 

6 2 
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h u m a n o s f u n d a m e n t a l e s , b i e n e s e i n t e r e s e s jurídicos n o 

p a t r i m o n i a l e s q u e p u e d e n r e s u l t a r a f e c t a d o s m e d i a n t e u n a 

c o n d u c t a d o l o s a o c u l p o s a . 

Así f u e r e c o n o c i d o también p o r l a S a l a d e Casación 

C i v i l d e e s t a Corporación ( C S J S C e x p . 2 0 0 5 - 4 0 6 - 0 1 . 1 8 

s e p t . 2 0 0 9 ) : 

«ostentan naturaleza no patrimonial: ...la vida de relación, la 

integridad sicosomática, los bienes de la personalidad -verbi 

gratia, integridad fisica o mental, libertad, nombre, dignidad, 

intimidad, honor, imagen, reputación, fama, etc.-, o a la esfera 

sentimental y afectiva...« 

A h o r a , s i b i e n e n l a s p r i m e r a s e t a p a s d e l d e s a r r o l l o d e 

e s t a c l a s e d e daño i n m a t e r i a l , e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a 

compensación a c r e c e n t a b a e l m o n t o p r e v i s t o p a r a e l daño 

m o r a l , desconociéndose s u autonomía, d e s d e e l p u n t o d e 

v i s t a p r o b a t o r i o s i e m p r e s e diferenció u n o d e l o t r o , d e b i d o a 

q u e m i e n t r a s éste s e a g o t a e n e l ámbito i n t e r i o r d e l a 

p e r s o n a l i d a d q u e s e l i m i t a a l d e t e r i o r o d e l o s s e n t i m i e n t o s , 

p o r t a n t o , s u determinación r e s u l t a difícil; e n aquél, l a 

e x i s t e n c i a e i n t e n s i d a d d e e s t e t i p o d e p e r j u i c i o ( a l a v i d a d e 

relación) p u e d e s e r fácilmente d e m o s t r a d a d e n t r o d e l 

p r o c e s o p o r q u i e n p r e t e n d e s u r e c o n o c i m i e n t o , d e b i d o a q u e 

e n t o d o s l o s c a s o s e s t e daño s e m a n i f i e s t a e n l a v i d a 

e x t e r i o r d e l a s v i c t i m a s . 
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A p a r t i r d e l año 2 0 1 1 , c o n l a s s e n t e n c i a s d e 

unificación p r o f e r i d a s e l 1 4 d e s e p t i e m b r e , quedó 

s u p e r a d a l a confusión c o n c e p t u a l q u e existía e n t o r n o a l o s 

p e r j u i c i o s i n m a t e r i a l e s , e q u i v o c a d a m e n t e «enmarcados bajo las 

denominaciones de "daño a la vida de relación", "alteración a las 

condiciones de existencia" o "perjuicios fisiológicos"» d i s t i n g u i e n d o 

c o n c l a r i d a d , e l daño a l a s a l u d , d e l m o r a l ; a l a p a r , empezó 

a f u n d a r s e e l c o n c e p t o d e p e r j u i c i o s i n m a t e r i a l e s e n l o s q u e 

s e incluía e l r e c o n o c i m i e n t o d e o t r o s d e r e c h o s q u e 

c o n s t i t u y e n u n daño autónomo y p o r l o t a n t o , d e b e n s e r 

i n d e m n i z a d o s . 

Desde esa perspectiva, se insiste, el daño a la salud comprende 

toda la órbita psicofisica del sujeto. En consecuencia, la tipología 

del perjuicio inmaterial se puede sistematizar de la siguiente 

manera: i) perjuicio moral; ii) daño a la salud (perjuicio fisiológico 

o biológico); iii) c u a l q u i e r o t r o b i e n , d e r e c h o o interés 

l e g i t i m o c o n s t i t u c i o n a l . Jurídicamente t u t e l a d o q u e n o esté 

c o m p r e n d i d o d e n t r o d e l c o n c e p t o d e "daño c o r p o r a l o 

afectación a la i n t e g r i d a d psicofísica" y q u e m e r e z c a u n a 

valoración e indemnización a través d e l a s tipologías 

t r a d i c i o n a l e s c o m o e l daño a la v i d a d e relación o la 

alteración g r a v e a las c o n d i c i o n e s d e e x i s t e n c i a o 

m e d i a n t e e l r e c o n o c i m i e n t o i n d i v i d u a l o autónomo d e l 

daño ( v . g r . e l d e r e c h o a l b u e n n o m b r e , al h o n o r o a la 

h o n r a ; e l d e r e c h o a t e n e r u n a f a m i l i a , e n t r e o t r o s ) , s i e m p r e 

q u e esté a c r e d i t a d a e n e l p r o c e s o s u concreción y s e a 

p r e c i s o s u r e s a r c i m i e n t o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o s 

l i n c a m i e n t o s q u e fije e n s u m o m e n t o e s t a Corporación^'*, 

5 3 C o n s e j o d e E s t a d o . S e n t e n c i a s 1 9 . 0 3 1 y 3 8 . 2 2 2 , a m b a s d e l 1 4 d e s e p t i e m b r e 2 0 1 1 
5 ^ E l r e s a l t a d o e s d e l a S a l a . 
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R e c o p i l a n d o , e l p e r j u i c i o d e n o m i n a d o daño a l a v i d a d e 

relación e s u n a subcategoría d e l daño i n m a t e r i a l , d i s t i n t a y 

autónoma d e l p e r j u i c i o m o r a l y e l fisiológico. L o s d o s 

p u e d e n p r e s e n t a r s e e n l o s d i r e c t a m e n t e a f e c t a d o s y 

también e n l a s v i c t i m a s i n d i r e c t a s ; s i n e m b a r g o , m i e n t r a s e l 

p e r j u i c i o m o r a l s e p r e s u m e , l a concreción d e l daño a l a 

relación d e v i d a d e b e a c r e d i t a r s e p r o b a t o r i a m e n t e . 

A c e r c a d e l a n e c e s i d a d d e acreditación p r o b a t o r i a , 

señaló e s t a Corporación q u e ( C S J S P 2 7 a b r . 2 0 1 1 . 

R a d i c a d o 3 4 5 4 7 ) : 

[EJl daño a la vida de relación pregonado por los apoderados de 

las víctimas respecto de este tipo penal debía ser especialmente 

deslindado de las consecuencias propias del punible para 

acreditar la forma en que cada persona vio disminuida su 

capacidad para establecer contacto o relacionarse con las 

personas y cosas o perdió la posibilidad de disfrutar de los 

placeres de la existencia corriente, para mencionar sólo algunos 

de los aspectos que la jurisprudencia ha enlistado como 

expresión de esta clase de menoscabo. 

Sin embargo, en el evento bajo estudio, la Sala no encuentra 

acreditado este perjuicio por cuanto ningún apoderado cumplió 

con la carga procesal de demostrar la configuración del daño, en 

tanto se limitaron a enunciar el concepto traído por la 

jurisprudencia nacional, sin señalar cómo se modificaron las 

condiciones particulares de cada víctima. Por ello, no hay lugar a 

reconocer la indemnización deprecada por este concepto. 

No se olvide cómo la demostración del daño y el consecuente 

perjuicio causado constituyen presupuesto esencial para la 

reparación y la indemnización, más aún en esta materia donde 
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no existe presunción de configuración del daño a la vida de 

relación. Por tanto, al estar ausente la prueba de este perjuicio no 

se reconocerá la indemnización deprecada. 

P a r a e l c a s o e n e s t u d i o , l a víctima d i r e c t a ( M a r i e l a 

G i r a l d o H e r r e r a ) h a d e j a d o d e e x i s t i r , razón p o r l a c u a l , l a 

a b o g a d a solicitó, e n t r e o t r o s c o n c e p t o s , l o s p e r j u i c i o s «por 

daño a la vida de relación, a las víctimas directas», 

s u s t e n t a n d o s u pretensión d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

En relación con el perjuicio moral, debe precisarse que el Consejo 

de Estado en diversos pronunciamientos ha señalado que ese 

tipo de daño se presume en los grados de parentesco cercanos, 

puesto que la familia constituye el eje central de la sociedad en 

los términos del artículo 42 de la Carta Política e igualmente la 

Corte Suprema de Justicia, Sala de Casación Penal, ha dicho en 

cuanto al daño en vida en relación, que dicho en otras palabras, 

esa especie de perjuicios puede evidenciarse en la disminución o 

deterioro de la calidad de vida de la víctima, en la pérdida o 

dificultad de establecer contacto o relacionarse con las personas 

o cosas en orden a disfrutar de una existencia, como también en 

la privación que padece el afectado para desplegar los más 

mínimos elementos de conductas que en forma cotidiana o 

habitual marcan su realidad. 

En relación con la presunción de dolor, en relación con familiares 

cercanos al entorno familiar y familiares cercanos, se puede 

consultar la sentencia del Consejo de Estado del 20 de febrero 

del 2008, expediente 15980. La sentencia del 11 de julio de 

2012, expediente 23688. 30 de enero de 2008, expediente 

23998, y del 13 de febrero de 2013 expediente 24296. 

Bueno, para el caso que nos ocupa, le hago conocer a la señora 

magistrada, que para la época de los hechos las dos únicas hijas 

6 6 
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eran menores de edad, una niña de 11 años y una niña de 17 

años, entonces, con base en los anteriores fundamentos 

constitucionales, jurisprudenciales y en armonía con los 

planteamientos esbozados por ese tribunal en la sentencia del 29 

de mayo de 2014 proferida contra Ramón María Isaza 

Arango(...), solicito el reconocimiento y pago como compensación 

por el daño moral padecido a las víctimas^^. 

A n t e t a l postulación, e l T r i b u n a l negó e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s p o r e l daño a l a 

v i d a d e relación, s u s t e n t a n d o s u decisión e n l a a u s e n c i a d e 

p r u e b a s q u e a c r e d i t e n s u e x i s t e n c i a . 

Razón l e a s i s t e a l A quo a l i m p o n e r a l d e m a n d a n t e d e 

e s t e p e r j u i c i o , l a c a r g a d e p r o b a r s u e x i s t e n c i a , e n c u a n t o 

n o e s u n daño q u e s e p r e s u m a , c o m o o c u r r e c o n e l m o r a l . 

D e s a c i e r t a l a r e c u r r e n t e a l e n t e n d e r q u e l a s 

subcategorías d e p e r j u i c i o i n m a t e r i a l : 'daño m o r a l ' y 'daño a 

l a v i d a d e relación', s e i d e n t i f i c a n c o n c e p t u a l m e n t e y 

p r e t e n d e n c o m p e n s a r e l d o l o r s u f r i d o p o r l a s víctimas d e 

u n a c o n d u c t a p u n i b l e . 

T a l e n t e n d i m i e n t o d e s c o n o c e q u e e l daño a l a v i d a d e 

relación e s sólo u n a d e l a s f o r m a s d e afectación 

e x t r a p a t r i m o n i a l , q u e s e u b i c a c o m o u n a subcategoría d e 

c u a l q u i e r afectación a l «derecho o interés legítimo constitucional, 

jurídicamente tutelado que no esté comprendido dentro del concepto de 

"daño corporal o afectación a la integridad psicofísica»; y h a d e s e r 

Escúchese d e s d e e l récord 0 : 2 1 : 0 9 d e l v i d e o 3 c o r r e s p o n d i e n t e a l a a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e 
d e reparación, sesión d e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , h a s t a e l m i n u t o 0 0 : 3 8 . 
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r e c o n o c i d o , s i e m p r e q u e s e e n c u e n t r e d e b i d a m e n t e p r o b a d o 

e n e l p r o c e s o . 

D e t a l f o r m a q u e , e n tratándose d e l daño m o r a l , l a 

S a l a r e i t e r a q u e e s t e t i p o d e p e r j u i c i o s e p r e s u m e e n l o s 

g r a d o s d e p a r e n t e s c o c e r c a n o s a l a v i c t i m a d i r e c t a , a 

fortiori, tratándose d e ésta; n o o b s t a n t e , l a s r a z o n e s d e l 

d i s e n s o g i r a n e n t o r n o d e l n o r e c o n o c i m i e n t o p o r e l A quo 

d e u n a tipología d i f e r e n t e : 'daño a l a v i d a d e relación', c u y a 

estructuración r e q u i e r e d e p r u e b a . 

P o r e n d e , s i l a pretensión d e l a a p e l a n t e s e concibió 

c o n f u n d a m e n t o e n e l d o l o r , s u f r i m i e n t o , d e s d i c h a , o 

c o n g o j a q u e o b v i a m e n t e l a s víctimas i n d i r e c t a s ( h i j a s y 

h e r m a n a s ) d e l a señora M a r i e l a G i r a l d o H e r r e r a 

e x p e r i m e n t a r o n c o n s u m u e r t e , e l l o c o n s t i t u y e e l p e r j u i c i o 

m o r a l o c a s i o n a d o c o n e l h e c h o p u n i b l e , q u e , además, s e 

p r e s u m e ( e n l o s g r a d o s d e p a r e n t e s c o señalados e n e l artículo 5° d e 

l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , m o d i f i c a d o p o r l a L e y 1 5 9 2 d e 2 0 1 2 ) , p o r 

t r a t a r s e d e l p l a n o psíquico i n t e r n o d e l i n d i v i d u o . P o r e l 

c o n t r a r i o , e l daño a l a v i d a d e relación s e r e f l e j a s o b r e l a 

e s f e r a e x t e r n a d e l i n d i v i d u o y p a r a p r o b a r s u e x i s t e n c i a , n o 

e s d a b l e i n v o c a r l a s m i s m a s n o c i o n e s , p o r s e r u n p e r j u i c i o 

e x t r a p a t r i m o n i a l d i f e r e n t e , p u e s , d e s e r así, s e estaría 

c o m p e n s a n d o d o b l e m e n t e l a m i s m a afectación. 

E n conclusión, l a víctima d e u n d e l i t o n o s i e m p r e verá 

a f e c t a d a s u relación d e v i d a , a u n q u e e l h e c h o l e h a y a 

g e n e r a d o p e r j u i c i o m o r a l . P r o d u c i d a l a afectación, e s t a s e 

m a n i f i e s t a e n e l c o m p o r t a m i e n t o e x t e r i o r d e l s e r h u m a n o y 
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S U r e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l r e q u i e r e d e l a p r u e b a q u e 

s o p o r t e e s t e p e r j u i c i o d e carácter i n m a t e r i a l . 

A c o r d e c o n l o e x p u e s t o , l a r e c u r r e n t e n o probó q u e 

c o n l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s d e l a s c u a l e s r e s u l t a r o n 

víctimas L a u d y L i n e y y E n n y Y u r l e y Cárdenas G i r a l d o , y 

D o l l y , E l e n a , N e l l y , N h o r a , D o r i s y C e l i a G i r a l d o H e r r e r a , s e 

afectó s u v i d a d e relación, p o r l o q u e s e impartirá 

confirmación a l a decisión d e l A quo. 

2.2. La doctora Adriana Si lva Vil lanueva, d i v i d e l o s 

a r g u m e n t o s d e l d i s e n s o e n d o s a s p e c t o s , e l r e l a c i o n a d o c o n 

e l n o r e c o n o c i m i e n t o d e l p e r j u i c i o o c a s i o n a d o a l a v i d a d e 

relación y e l l u c r o c e s a n t e , así: 

2 .2 .1 . Daño a la vida de relación. I n d i c a q u e e l 

T r i b u n a l n o reconoció e s t e p e r j u i c i o a l o s g r u p o s f a m i l i a r e s 

d e l a s v i c t i m a s d i r e c t a s J u a n E v a n g e l i s t a Pérez P a d i l l a , 

J h o n n y s J a v i e r González T u r i z o , J u l i o R o b e r t o B l a n c o y 

N a y i t h A l f o n s o A l t a m a r V i l l e g a s , t o d a s a f e c t a d a s c o n e l 

hecho n.° 7. 

E l c a s o ocurrió e n t r e e l 4 y e l 9 d e m a r z o d e l año 2 0 0 3 , 

c u a n d o : 

¡Los] hermanos Teobaldo José Martínez, Jaider Manuel Martínez, 

Edison Alfonso Martínez y Edwin Yesid Martínez, las 

compañeras sentimentales de éstos últimos, (...) y sus hijos, así 

como Nayib^^ ( s i c ) A l f o n s o A l t a m a r V i l l e g a s , cuñado de 

aquellos y J u a n E v a n g e l i s t a Pérez, J h o n n y s J a v i e r González 

5 8 N a y i t h . C o m o a p a r e c e e n e l r e g i s t r o c i v i l . 

69 
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T u r i z o y Deysi Martínez, fueron retenidos por miembros del 

Bloque Vencedores de Arauca cuando se movilizaban en una 

camioneta por la vía principal de la zona de Panchera y Los 

Arrecifes. Posteriormente, fueron trasladados a otro lugar por 

alias Tom e interrogados por miembros del grupo armado, pues 

se les acusó de tener vínculos con grupos guerrilleros. 

866. Una vez arribaron al lugar y luego de explicar que se 

dirigían a trabajar en un predio de propiedad de Pedro Manuel 

Camacho Guardia, padre de crianza de algunos de ellos, se 

ordenó la retención de éste último y su traslado hasta el lugar 

donde se encontraban. Allí, el mencionado Camacho Guardia 

reconoció a sus hijos y a sus acompañantes como personas de 

bien, motivo por el que fueron liberados. Sin embargo, el 

comandante a. "Martín" volvió a señalar a los siete hombres 

como miembros de grupos subversivos, asegurando además que 

Camacho Guardia tenía diferencias con el ejército, por razón de lo 

cual se presentaron ciertos inconvenientes que derivaron en 

altercados con un resultado lesivo para el nombrado, en lo 

específico, una herida con arma de fuego en una de las 

extremidades inferiores. Por lo tanto, insistió en asesinar a las 

personas retenidas. Enterados de la orden proferida por alias 

Martín los miembros de la estructura, entre los que se cuentan 

FERNEY ALVARADO PULGARÍN alias "Cúcuta", MIGUEL ISAIAS 

GUANARE PARALES alias "El Médico", alias "J-7", alias 

"Orlando" y alias "Alejandro", procedieron a interrogar, golpear y 

asesinar a cada persona del núcleo familiar retenido. Los 

primeros en ser atacados fueron Teobaldo José Martínez y 

J h o n n i s ( s i c ) J a v i e r González T u r i z o , a quienes luego de 

asesinar y escribirles sobre el torso de sus cuerpos, con un 

cuchillo, las iniciales ELN, fueron arrojaron a los arrecifes. 

868. En el caso de Teobaldo José Martínez está probado que (...) 

Por su parte, el mecanismo de muerte de González T u r i z o fue 

distinto. En principio, se trató de asfvdarlo mediante 
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ahorcamiento con un lazo dispuesto a cierta altura; sin embargo, 

al momento de ser bajado de la improvisada horca, y al 

percatarse de que aún estaba vivo, fue golpeado en la cabeza con 

el gato hidráulico de unos de los vehículos de la organización 

empero, al verlo aún con vida, fue ultimado por alias "Alejandro" 

mediante un disparo de. arma de fuego en la cabeza. 

869. Posteriormente, esto es, el 6 de marzo siguiente, Pedro 

Manuel Camacho Guardia fue interrogado, torturado y atado de 

pies para ser colgado de un árbol con la cabeza hacia abajo y, 

por último, su cabello fue incinerado. A pesar de los vejámenes, 

torturas y atentados mortales contra la integridad del 

mencionado, está demostrado que logró huir de sus captores dos 

días después. 

870. Por otra parte, en la misma fecha el comandante "Lucho" 

ordenó el traslado al puesto de salud de Caracol de (...) 

871. Al día siguiente, esto es, el 7 de marzo, el mencionado 

comandante "Lucho" ordenó la muerte de los demás retenidos lo 

que debía hacerse sin el uso de arma de fuego (...) 

872. En ejecución de la misma orden, alias "Niche" le propinó a 

Jaider Manuel Martínez una serie de golpes con un garrote 

mientras lo mantenía de rodillas en el suelo, empero, como dicha 

golpiza no resultó suficiente para causarle la muerte, pero 

además, como la víctima intentó escapar, fue amarrado y 

asesinado por JOHN JIMMY PÉREZ ORTÍZ y alias "Boqui". 

875. Ahora bien, de los hechos narrados se desprenden otras 

conductas, como la aprehensión arbitraria de J u l i o R o b e r t o 

B l a n c o el 9 de marzo de 2003, de quien según se obtuvo por las 

"confesiones" de los torturados, era el dueño aparente del 

armamento que supuestamente se hallaba en la finca de 

Camacho Guardia. El último de los retenidos fue llevado ante el 

comandante "Lucho", y junto con alias "Boqui", "Platino", 

DOMINGO GAROES MORELO y MIGUEL ISAIAS GUANARE 

PARALES fue interrogado y torturado hasta causarle la muerte 

(...) 
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mediante ahogamiento repetido, golpes con hacha y descargas 

eléctricas. 

(...) 

877. Como consecuencia de los hechos narrados en el presente 

acápite se produjo el desplazamiento de Pedro Manuel Camacho 

Guardia y su familia, así como la de Jiiíio R o b e r t o B l a n c o . 

(...) 

P o r e s t o s h e c h o s , e l A quo impartió l e g a l i d a d a l o s 

d e l i t o s d e desaparición f o r z a d a , h o m i c i d i o e n p e r s o n a 

p r o t e g i d a , t o r t u r a e n p e r s o n a p r o t e g i d a , a c c e s o c a r n a l 

v i o l e n t o e n p e r s o n a p r o t e g i d a , s e c u e s t r o s i m p l e a g r a v a d o , y 

deportación, expulsión, t r a s l a d o o d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o 

d e población c i v i l , a d v i r t i e n d o q u e l o s p o s t u l a d o s M I G U E L 

ISAÍAS G U A N A R E P A R A L E S , J O H N J I M M Y PÉREZ O R T I Z y 

D O M I N G O GARCÉS M O R E L O f u e r o n c o n d e n a d o s p o r e l 

h o m i c i d i o d e T e o b a l d o , J a i d e r , E d i n s o n y E d w i n Martínez, 

N a y i b A l f o n s o A l t a m a r , J u a n E v a n g e l i s t a Pérez y J h o n y 

J a v i e r González T u r i z o , e n s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l 

J u z g a d o Único E s p e c i a l i z a d o d e A r a u c a e n l a q u e s e l e s 

i m p u s o l a p e n a p r i n c i p a l d e c u a r e n t a ( 4 0 ) años d e prisión. 

E n c o n s e c u e n c i a , e l j u i c i o d e r e s p o n s a b i l i d a d d e l o s 

m e n c i o n a d o s versará c o n e x c l u s i v i d a d r e s p e c t o d e a q u e l l o s 

h e c h o s q u e n o f u e r o n t e n i d o s e n c u e n t a e n l a j u s t i c i a 

o r d i n a r i a . 

E n a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , l a 

r e p r e s e n t a n t e d e l a s víctimas i n d i r e c t a s d e l a s 

d e s a p a r i c i o n e s f o r z a d a s y m u e r t e s d e N a y i t h A l f o n s o 

A l t a m a r V i l l e g a s , J h o n n y s J a v i e r González T u r i z o , J u a n 

E v a n g e l i s t a Pérez P a d i l l a y J u l i o R o b e r t o B l a n c o , solicitó, 
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f r e n t e a l p u n t o e n d i s e n s o -daño a l a v i d a d e relación-, d e 

m a n e r a común p a r a c a d a u n o d e l o s i n t e g r a n t e s d e l o s 

g r u p o s f a m i l i a r e s , e x c e p t o p a r a e l d e J U L I O R O B E R T O 

B L A N C O , l a m e d i d a c o m p e n s a t o r i a c o n s i s t e n t e e n e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e c i e n s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s 

v i g e n t e s . P a r a l a s víctimas i n d i r e c t a s d e l último 

m e n c i o n a d o , e l p a g o d e c i n c u e n t a s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 

m e n s u a l e s v i g e n t e s ^ ^ . 

E n s o p o r t e d e l a pretensión, indicó l a a b o g a d a q u e e l 

C o n s e j o d e E s t a d o h a r e c o n o c i d o q u e e s e p e r j u i c i o e s 

i n d e p e n d i e n t e d e l daño m o r a l , p o r q u e d e s b o r d a e l ámbito 

i n t e r n o d e l a s p e r s o n a s . S e g u i d a m e n t e , d i j o q u e «como se 

observa», e s t a s f a m i l i a s y a n o r e a l i z a n a c t i v i d a d e s d e 

recreación, d e p o r t e o d i s f r u t e , p o r l a a n g u s t i a y 

desesperación q u e h a n s u f r i d o p o r l a a u s e n c i a d e s u s e r 

q u e r i d o c o n q u i e n compartían m o m e n t o s d e e s p a r c i m i e n t o . 

A c u d e l a S a l a a l a s p r e c i s i o n e s q u e s o b r e e l t e m a d e l 

daño a l a v i d a d e relación efectuó e n p r e c e d e n c i a , 

c o n v i n i e n d o r e i t e r a r q u e e s t e p e r j u i c i o d e carácter 

i n m a t e r i a l s e p u e d e p r e s e n t a r a l m a r g e n d e l daño m o r a l , l o 

c u a l n o s i g n i f i c a q u e , a l i g u a l q u e e s t e , q u i e n p r e t e n d a s u 

r e c o n o c i m i e n t o s e e n c u e n t r e e x e n t o d e p r o b a r s u 

o c u r r e n c i a . 

N o cumplió l a r e c u r r e n t e c o n l a c a r g a d e d a r a c o n o c e r 

a l j u e z c o l e g i a d o d e c o n o c i m i e n t o , d e qué m a n e r a l a s 

" Escúchese e n e l v i d e o 2 d e l a sesión r e a l i z a d a e n Bogotá e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , a p a r t i r 
d e l m i n u t o 2 8 : 0 0 h a s t a e l 0 1 : 0 7 : 2 9 . 
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d e s a p a r i c i o n e s f o r z a d a s y m u e r t e s d e l a s víctimas d i r e c t a s 

d e l hecho n.° 7, p e r t u r b a r o n s u s v i d a s , más allá d e l 

i n c u e s t i o n a b l e d o l o r , a n g u s t i a , desesperación, s e n t i m i e n t o 

d e i m p o t e n c i a y demás a f e c t a c i o n e s i n t e r n a s g e n e r a d a s p o r 

l a desaparición v i o l e n t a d e u n s e r c e r c a n o (daño m o r a l ) . 

E n r e i t e r a d o s p r o n u n c i a m i e n t o s , e l C o n s e j o d e 

E s t a d o ^ s , l a S a l a C i v i l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a ^ ^ , e 

i n c l u s o e s t a S a l a d o , d e m a n e r a u n i f o r m e h a n a d v e r t i d o q u e 

e s t a subcategoría d e p e r j u i c i o e x t r a p a t r i m o n i a l d e b e s e r 

a c r e d i t a d a y s u s t e n t a d a p r o b a t o r i a m e n t e , e n c u a n t o s u 

t r a t a m i e n t o d i f i e r e d e l q u e s e d a a l p e r j u i c i o m o r a l ; p o r 

t a n t o , m a l p u e d e e n t e n d e r s e q u e c o n u n a s o l a 

argumentación g e n e r a l , c a r e n t e d e alusión específica a c a d a 

c a s o , s e a l c a n z a r a l a comprobación d e q u e c a d a u n a d e l a s 

víctimas i n d i r e c t a s ( 5 d e N a y i t h A l f o n s o A l t a m a r V i l l e g a s ; 4 

d e J h o n n y s J a v i e r González T u r i z o ; 5 d e J u a n E v a n g e l i s t a 

Pérez P a d i l l a , y 1 1 d e J u l i o R o b e r t o B l a n c o ) s e afectó e n l a 

v i d a e x t e r i o r , y a f u e r e a través d e l a interrupción d e l 

d e s a r r o l l o e v o l u t i v o ; d e l a destrucción e v i d e n t e d e s u s 

r e l a c i o n e s c o n e l e n t o r n o s o c i a l , f a m i l i a r , p r o f e s i o n a l , o , e n 

g e n e r a l , c o n l a indicación d e l a s a c t i v i d a d e s d e s a r r o l l a d a s 

a n t e s d e l h e c h o p u n i b l e y q u e s e i m p o s i b i l i t a n d e s p l e g a r a 

p a r t i r d e e s e m o m e n t o . 

5 8 C E . Sección T e r c e r a . 1 9 j u l . 2 0 0 0 . R a d i c a d o 1 1 8 4 2 ; C E . 1 4 s e p t . 2 0 1 1 R a d i c a d o s 1 9 0 3 1 y 
3 8 2 2 2 ; C E 2 5 a b r . 2 0 1 2 . R a d i c a d o 2 1 8 6 1 ; C E . 1 3 f e b . 2 0 1 3 . R a d i c a d o 2 5 1 1 9 ; C E . 2 o c t . 
2 0 1 4 , R a d i c a d o 4 0 0 6 0 . E n t r e o t r o s . 
5 9 C S J s e 1 3 m a y o . 2 0 0 8 . R a d i c a d o 1 1 0 0 1 - 3 1 0 3 - 0 0 6 - 1 9 9 7 - 0 9 3 2 7 - 0 1 ; C S J S C 1 8 s e p t . 
2 0 0 9 R a d i c a d o 2 0 0 5 - 4 0 6 - 0 1 ; C S J S C 5 a g o . 2 0 1 4 , r a d i c a d o 1 0 2 9 7 - 2 0 1 4 , e n t r e o t r o s . 
8 0 C S J S P 2 5 a g o . 2 0 1 0 . R a d i c a d o 3 3 8 3 3 ; C S J S P 2 7 a b r . 2 0 1 1 . R a d i c a d o 3 4 5 4 7 ; C S J S P 
1 5 m a y , 2 0 1 3 . R a d i c a d o 3 3 1 1 8 ; C S J S P 1 7 0 9 1 - 2 0 1 5 . 1 0 d i c . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 6 6 7 2 . e n t r e 
o t r o s . 
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L a s únicas p r u e b a s a l l e g a d a s p o r l a r e p r e s e n t a n t e d e 

l a s víctimas, s e e n c a m i n a n a e s t a b l e c e r e l g r a d o d e 

p a r e n t e s c o e n t r e l a víctima d i r e c t a y q u i e n e s p r e t e n d e n e l 

r e c o n o c i m i e n t o c o m o a f e c t a d o s , así c o m o l a l e g i t i m i d a d 

p a r a a c t u a r e n s u representación. 

A u n q u e l a a b o g a d a solicitó t e n e r c o m o p r u e b a d e l 

daño a lá v i d a d e relación, p a r a e l c a s o d e J u l i o R o b e r t o 

B l a n c o , l a declaración r e n d i d a p o r s u señora m a d r e ( L e o n o r 

B l a n c o Q u i r i f e ) d u r a n t e l a sesión d e a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e 

d e reparación i n t e g r a l a d e l a n t a d a e l 1 5 d e j u l i o d e 2 0 1 4 e n 

A r a u c a , d e l c o n t e n i d o d e l a m i s m a e f e c t i v a m e n t e s e 

e v i d e n c i a e l d o l o r s u f r i d o p o r u n a m a d r e a q u i e n l e 

a s e s i n a n u n h i j o , e s f e r a i n t e r i o r c u y o p e r j u i c i o f u e 

r e c o n o c i d o c o n l a compensación o t o r g a d a p o r c o n c e p t o d e 

p e r j u i c i o m o r a l . 

E n e s e o r d e n , a n t e l a a u s e n c i a d e m e d i o s a p a r t i r d e 

l o s c u a l e s s e e s t a b l e z c a l a e x i s t e n c i a d e l p e r j u i c i o i n m a t e r i a l 

d e l c u a l s e h a o c u p a d o l a S a l a , s e impartirá confirmación a 

l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a . 

S i m i l a r situación s e p r e s e n t a e n e l hecho n,° 27, 

d o n d e l a víctima d i r e c t a d e l d e l i t o d e h o m i c i d i o e n p e r s o n a 

p r o t e g i d a e s E d u b e r ^ i S a n g u i n o R i z o , razón p o r l a c u a l , l a 

S a l a n o volverá s o b r e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n 

p r e c e d e n c i a , p a r a c o n f i r m a r l a n e g a t i v a d e l A quo a 

r e c o n o c e r compensación a l g u n a p o r c o n c e p t o d e daño a l a 

8 1 L a S a l a e s c r i b e e l n o m b r e d e e s t a m a n e r a , p o r s e r l a ortografía q u e a p a r e c e e n e l r e g i s t r o 
c i v i l d e n a c i m i e n t o y l a cédula d e ciudadanía ( f o l i o s 1 6 y 1 8 d e l a r e s p e c t i v a c a r p e t a d e 
I n c i d e n t e ) . 
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v i d a d e relación p a r a l a s víctimas i n d i r e c t a s h e r m a n o s ( 6 ) y 

p a d r e d e E d u b e r S a n g u i n o R i z o . 

S i n e m b a r g o , varía l a situación p r o b a t o r i a tratándose 

d e l a m a d r e d e l o c c i s o , señora M a r g o t R i z o Sánchez, p o r 

c u a n t o e l T r i b u n a l desconoció q u e e n l a c a r p e t a c o n t e n t i v a 

d e l a documentación r e l a c i o n a d a c o n e s t e h e c h o , s e allegó 

u n i n f o r m e p e r i c i a l e l a b o r a d o p o r l a psicóloga jurídica E d n a 

Y o m a r a M e d i n a R o s a s ^ ^ ^ m e d i a n t e e l c u a l s e determinó e l 

daño psicológico s u f r i d o p o r l a señora R i z o Sánchez, a raíz 

d e l a m u e r t e v i o l e n t a d e s u h i j o . 

A u n q u e e l p e r i t a j e n o t i e n e c o m o fin específico, l a 

determinación d e u n daño a l a v i d a d e relación, s u s 

c o n s i d e r a c i o n e s y c o n c l u s i o n e s m u e s t r a n q u e a p a r t i r d e l a 

m u e r t e d e E d u b e r S a n g u i n o , s e a l t e r a r o n s i g n i f i c a t i v a m e n t e 

l a s c o n d i c i o n e s d e v i d a e x t e r n a s d e M a r g o t R i z o , haciéndose 

n e c e s a r i o e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a e x i s t e n c i a d e e s t e 

p e r j u i c i o d e carácter i n m a t e r i a l . 

D e t a l f o r m a q u e e n e s t e específico c a s o , s e q u e d a s i n 

s o p o r t e e l a r g u m e n t o d e l A quo p a r a n e g a r a e s t a víctima 

i n d i r e c t a l a compensación r e q u e r i d a p o r s u r e p r e s e n t a n t e 

j u d i c i a l . 

H a d e p r e c i s a r l a S a l a , q u e l a s m a n i f e s t a c i o n e s q u e 

t r a s c i e n d e n e l ámbito i n t e r n o d e l s u f r i m i e n t o , s e e v i d e n c i a n 

e n e l c o m p o r t a m i e n t o d e M a r g o t R i z o , a f e c t a n d o s u relación 

c o n l o s demás h i j o s y c o n q u i e n e s d i a r i a m e n t e r o d e a n s u 

" F o l i o s 7 a 1 6 . 
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c o t i d i a n o v i v i r , p u e s , a p e s a r d e h a b e r t r a n s c u r r i d o 1 4 años 

( h a s t a l a f e c h a d e l a valoración psicológica) d e s d e l a m u e r t e 

d e s u h i j o , aún a p a r e c e n e x p r e s i o n e s d e d o l o r q u e l e 

i m p i d e n h a b l a r d e l e p i s o d i o c r i m i n a l . 

A n t e l a negación d e M a r g o t R i z o , d e e v o c a r e l s u c e s o 

e n e l q u e perdió l a v i d a s u h i j o E d u b e r , l o c u a l s e evidenció 

e n l a sesión d e a u d i e n c i a c e l e b r a d a e n A r a u c a , l a 

m a g i s t r a t u r a d i s p u s o s u atención sicológica; s i n e m b a r g o , 

l a afectación d e l a señora R i z o impidió q u e l a sicóloga 

r e a l i z a r a e l a b o r d a j e clínico, d e b i e n d o e n t r e v i s t a r a q u i e n l a 

acompañaba, s u h i j o , Víctor M a n u e l S a n g u i n o . 

A través d e éste, p r o c e s a l m e n t e quedó d o c u m e n t a d o 

q u e E d u b e r e r a e l «hijo favorito» d e M a r g o t R i z o , y q u e s u 

afectación, a c a m b i o d e i r d i s m i n u y e n d o d e b i d o a l p a s o d e l 

t i e m p o , s e h a m a n i f e s t a d o , t r a s c e n d i e n d o l a e s f e r a i n t e r n a 

d e l n a t u r a l s u f r i m i e n t o d e u n a m a d r e q u e p i e r d e a s u h i j o 

e n u n e p i s o d i o v i o l e n t o , evidenciándose e n e l p l a n o e x t e r i o r 

c o n l a s a l t e r a c i o n e s d e s u c o m p o r t a m i e n t o . 

L a m e n t a n , él y s u s h e r m a n o s , q u e s u m a d r e «nunca más 

volviera a ser la misma... Ella era muy contenta, era muy alegre, le 

gustaba hacer mucho sancocho, reunirse con la familia, le gustaba 

hablar, y estaba muy alegre, se reía mucho, ahora no, ella dice, si me 

estoy comiendo algo, yo siento un vacío, me gustaría que estuviera 

Eduver (sic), siempre que hace cosas así, se acuerda de él, y a él le 

gustaba esta silla, le gustaba comer... así.» 
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E l s u f r i m i e n t o q u e h a b i t u a l m e n t e m a n i f i e s t a M a r g o t 

R i z o a través d e s u a c t u a r , también s e r e f l e j a e n l a s a l u d 

física y m e n t a l , q u e a c o r d e c o n e l e s t u d i o p e r i c i a l , s e 

e v i d e n c i a c o n l a aparición d e e n f e r m e d a d e s psicosomáticas 

o t r a s t o r n o s «somatomorfos» o p e r t u r b a c i o n e s q u e s e 

r e v e l a n e n m a l e s t a r e s o d o l e n c i a s físicas. 

D e l r e l a t o r e a l i z a d o p o r Víctor M a n u e l S a n g u i n o a l a 

sicóloga jurídica, r e f u l g e s i n d u d a , q u e además d e l a 

afectación m o r a l , l a p r o g e n i t o r a d e E d u b e r S a n g u i n o , alteró 

s u relación c o n e l m u n d o e x t e r i o r : 

«Sufre de la tensión, de la migraña, de dolores de cabeza 

bastante fuertes, intentamos que no llore tanto, un médico me 

dijo que le podría dar trombosis si seguía así, ella sueña y grita 

mucho que Eduber, sueños así, que son sobre eso... Ella duerme 

en la cama que él dejó, mi papá duerme en el cuarto de él, no 

deja que nadie le coja las cosas, conserva la bicicleta, no deja 

que nadie la toque, dice que prefiere que se pudra ahí, conserva 

un suéter, lo tiene en el ropero, conserva la cama, el colchón... 

Nosotros casi no la dejamos ir al cementerio porque se pone muy 

mal, porque si vamos lloramos todos, entonces ella sufre de la 

tensión, se le baja, se le sube, no podemos porque le puede dar 

un mal... ella se encierra en una pieza que a hablar con él, es 

como si estuviera hablando con él de las cosas de él. Muchas 

veces, por no decir que casi todos los días ella siempre llora a 

escondidas, ella elige un lugar para pedirle fuerzas a Dios y a mi 

hermano... siempre dice que preferible que la hubieran matado a 

ella...» 

E n c u e n t r a l a sicóloga e n e l e s t u d i o f o r e n s e , q u e l a 

sintomatología m a n i f e s t a d a p o r l a señora R i z o Sánchez, e s 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

c o m p a t i b l e c o n u n «duelo alterado» q u e h a i m p e d i d o q u e 

a s i m i l e l a pérdida v i o l e n t a d e l a v i d a d e s u h i j o , g e n e r a n d o 

u n a «quiebra v i t a l d e s u existencia». 

Así l a s c o s a s , razón l e a s i s t e a l a a p e l a n t e e n e s t e 

p u n t o d e l a c e n s u r a , p o r l o q u e l a S a l a revocará l a decisión 

d e p r i m e r a i n s t a n c i a a l c o n s t a t a r l a p r u e b a d e l h e c h o 

g e n e r a d o r d e l daño, e l m e n o s c a b o d e l m i s m o y l a relación 

e n t r e éste y aquél, y reconocerá c o m o m e d i d a 

c o m p e n s a t o r i a , p o r e l daño a l a v i d a d e relación a f a v o r d e 

M a r g o t R i z o Sánchez, c incuenta (50) salarios mínimos 

legales mensuales vigentes, q u e , a u n a d o s a l t r a t a m i e n t o 

sicológico o r d e n a d o e n l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 

estarán e n c a m i n a d o s a r e p a r a r l a alteración g r a v e q u e 

sufrió p o r l a m u e r t e v i o l e n t a d e s u h i j o E d u b e r S a n g u i n o . 

L o s hechos n.°® 16, 2 1 y 28, t i e n e n e n común l a 

v i o l e n c i a d e g e n e r o e j e r c i d a s o b r e c i n c o m u j e r e s , t r e s d e 

e l l a s m e n o r e s d e e d a d . R e c l a m a l a r e c u r r e n t e q u e n o s e 

h u b i e r a r e c o n o c i d o a l o s g r u p o s f a m i l i a r e s e l daño a l a v i d a 

d e relación, a p e s a r d e h a b e r s e e s c u c h a d o a s u s m a d r e s 

d u r a n t e e l d e s a r r o l l o d e l a a u d i e n c i a i n c i d e n t a l d e 

reparación i n t e g r a l ^ ^ ^ d a n d o c u e n t a «del dolor no solo interno 

sino el daño extemo por las muertes violentas y posterior desaparición 

de sus seres queridos.» 

L a s v e r s i o n e s e s c u c h a d a s e n l a c i u d a d d e A r a u c a e l 1 6 

d e j u l i o d e 2 0 1 4 , n o t i e n e n l a v i r t u a l i d a d d e s u s t e n t a r l a 

e x i s t e n c i a d e l p e r j u i c i o i n m a t e r i a l r e c l a m a d o p o r l a 

8 3 Sesión r e s e r v a d a r e a l i z a d a e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 e n l a c i u d a d d e A r a u c a . 
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a b o g a d a . A u n q u e c i e r t a m e n t e l a s m a d r e s y h e r m a n a d e l a s 

m u j e r e s i n t e r v i n i e r o n p a r a r e q u e r i r d e l o s p o s t u l a d o s 

información s o b r e l o s r e s t o s óseos d e s u s s e r e s q u e r i d o s y 

m a n i f e s t a r e l d o l o r s u f r i d o p o r l a s m u e r t e s v i o l e n t a s , t a l e s 

r e v e l a c i o n e s h a c e n p a r t e d e l o s s e n t i m i e n t o s d e c o n g o j a , 

desesperación, a n g u s t i a e t c . , q u e i n v a d e n a l a s víctimas 

i n d i r e c t a s d e l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s q u e a f e c t a r o n l a 

i n t e g r i d a d p e r s o n a l , s e x u a l y v i d a d e l a s c i n c o m u j e r e s , 

v a l g a r e s a l t a r , s e i d e n t i f i c a n c o n e l daño m o r a l . 

E n t o n c e s , d e l a cercanía a f e c t i v a e x i s t e n t e e n t r e l a s 

víctimas d i r e c t a s y s u s f a m i l i a r e s , s u r g e n s e n t i m i e n t o s d e l 

f u e r o i n t e r n o d e c a d a p e r s o n a , c u y o análisis s e r e a l i z a e n e l 

ámbito d e l p e r j u i c i o m o r a l y n o p u e d e n t r a s l a d a r s e l o s 

m i s m o s a s p e c t o s p a r a s e r d o b l e m e n t e v a l o r a d o s b a j o o t r o 

t i p o d e p e r j u i c i o i n m a t e r i a l , c o m o l o e s e l daño a l a v i d a d e 

relación. 

A c o r d e c o n l o a n t e r i o r , s e confirmará, e n e s t e a s p e c t o , 

l o d e c i d i d o p o r e l T r i b u n a l . 

2.2.2. Lucro cesante 

Señala l a r e c u r r e n t e , q u e e n l o s c a s o s p r e v i a m e n t e 

m e n c i o n a d o s (16, 2 1 y 28) e l T r i b u n a l d e C o n o c i m i e n t o 

negó e l r e c o n o c i m i e n t o d e l p e r j u i c i o m a t e r i a l - l u c r o 

c e s a n t e - , o m i t i e n d o q u e e l C o n s e j o d e E s t a d o h a s o s t e n i d o 

q u e e s t e t i p o d e daño «opera en la perdida ( s i c ) de lo ( s i c ) 

ocupación laboral». A g r e g a , q u e p a r a l a s víctimas q u e 

r e p r e s e n t a , d e b e t e n e r s e e n c u e n t a , además, q u e t o d a s 
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g o z a b a n d e b u e n a s a l u d y s u c a p a c i d a d p r o d u c t i v a l a b o r a l 

d e s d e l o s 1 8 h a s t a l o s 6 5 años d e e d a d . 

A f i r m a q u e t o d a s l a s jóvenes e r a n s o l t e r a s y vivían c o n 

s u s m a d r e s , r a z o n e s q u e p e r m i t e n p r e s u m i r q u e ayudarían 

económicamente a s u s p a d r e s , s i e n d o f o r z o s o e l p a g o a l a s 

víctimas i n d i r e c t a s , p o r c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e . 

A n t e l a n a t u r a l e z a d e l p e r j u i c i o p a t r i m o n i a l r e c l a m a d o , 

d e b e l a S a l a a b o r d a r e l e s t u d i o , a u n q u e n o l o h i z o l a 

r e c u r r e n t e , d e l o s c a s o s c o n c r e t o s , e n t a n t o , l a n a t u r a l e z a 

m a t e r i a l d e l l u c r o c e s a n t e e x i g e l a demostración d e ( i ) l a 

e x i s t e n c i a y ( i i ) s u cuantía. 

Lucro cesante en los casos de muerte de menores 

de edad 

H a q u e d a d o p r o b a d o q u e c u a t r o d e l a s m u j e r e s 

víctimas d i r e c t a s aún n o adquirían s u mayoría d e e d a d , 

p u e s tenían e n t r e 1 5 y 1 7 años. D e l a m i s m a m a n e r a , 

quedó e s t a b l e c i d a l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l o s p o s t u l a d o s e n l a 

comisión d e l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s , p o r t a n t o , s u 

obligación solidaría d e r e p a r a r l a s . 

N i n g u n a d e l a s m e n o r e s d e e d a d t r a b a j a b a p a r a e l 

m o m e n t o d e s u d e c e s o , l u e g o n o s e acreditó q u e 

d e v e n g a r a n s u m a a l g u n a . N o o b s t a n t e , h a a d m i t i d o l a S a l a 

e n pretéritas o p o r t u n i d a d e s , q u e l a estimación d e l i n g r e s o 

p r o m e d i o m e n s u a l , e n a q u e l l o s c a s o s e n d o n d e n o h a s i d o 

p o s i b l e d e m o s t r a r e l m i s m o , s e r e a l i c e p r e s u m i e n d o q u e l a 
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víctima d e v e n g a b a e l s a l a r i o mínimo l e g a l m e n s u a l v i g e n t e , 

«bajo el entendido que toda persona laboralmente activa en Colombia 

debe obtener como mínimo este monto». ( C S J S P 2 7 a b r . 2 0 1 1 . 

R a d i c a d o 3 4 5 4 7 , c r i t e r i o r e i t e r a d o e n l a S P 1 7 a b r . 2 0 1 3 . 

R a d i c a d o 4 0 5 5 9 ) . 

A h o r a , t a l presunción a p l i c a p a r a q u i e n e s s e 

e n c u e n t r a n d e n t r o d e l r a n g o d e e d a d e n e l q u e s e p r e s u m e 

q u e l a p e r s o n a e s a c t i v a l a b o r a l m e n t e ( 1 8 - 6 5 años), s i e m p r e 

q u e n o h a y a s i d o p o s i b l e d e m o s t r a r e l m o n t o d e l i n g r e s o , 

más n o , p a r a aquéllos e v e n t o s f r e n t e a l o s c u a l e s q u i e n 

p r e t e n d e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l p e r j u i c i o p a t r i m o n i a l , n o 

a c r e d i t e a c t i v i d a d a l g u n a d e l a c u a l s e i n f i e r a l a obtención 

d e remuneración, p u e s b a j o e s t a s c i r c u n s t a n c i a s , s e 

a b a n d o n a e l c a m p o d e l a presunción p a r a i n g r e s a r a l d e l a s 

s i m p l e s e s p e c u l a c i o n e s . 

E n e f e c t o , n a d a , d e s d e e l p u n t o d e v i s t a o b j e t i v o , 

p e r m i t e p r e s u m i r q u e l a s a d o l e s c e n t e s , u n a v e z l l e g a r a n a 

l o s d i e c i o c h o años d e e d a d empezarían a d e v e n g a r , p o r l o 

m e n o s , u n s a l a r i o mínimo l e g a l . Más aún, t a m p o c o e s 

d a b l e p r e s u m i r q u e u n a v e z e s t a s m u j e r e s c o m e n z a r a n a 

p e r c i b i r a l g u n a s u m a d e d i n e r o p o r c o n c e p t o d e t r a b a j o , l a 

utilizarían p a r a e l s o s t e n i m i e n t o d e s u s m a d r e s , l o c u a l 

c o n f l u y e e n l a a u s e n c i a d e l r e q u i s i t o r e f e r i d o a l a 

d e p e n d e n c i a económica q u e l e c o r r e s p o n d e a c r e d i t a r a l a 

víctima i n d i r e c t a . 

S o b r e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l l u c r o c e s a n t e e n c a s o s 

d o n d e l a víctima m e n o r d e e d a d m u e r e , e l C o n s e j o d e 
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E s t a d o t i e n e d i c h o q u e ( C E . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , Sección t e r c e r a , Subsección C . 5 j u l . 2 0 1 2 . R a d i c a d o 

0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 1 9 9 7 - 0 1 9 4 2 - 0 1 ( 2 3 6 4 3 ) : 

[Lja jurisprudencia ha sido pacífica en sostener que en 

tratándose de la muerte de un menor de edad no hay lugar a 

reconocer el lucro cesante por unos hipotéticos ingresos del 

menor, dado que estos son eventuales, a menos que se acredite 

con grado de certeza la obtención futura de estos ingresos y 

también que en estos casos están sometidos a la doble 

eventualidad de que el menor hubiera podido llegar a percibir 

ingresos y que los destinara a ayudar a sus padres. 

Sobre este punto manifestó el recurrente que el estar sometido a 

una doble eventualidad no impide la indemnización porque de 

acuerdo con las reglas de la experiencia y teniendo en cuenta las 

circunstancias particulares de la familia, se puede inferir que el 

menor si ayudaría a sus padres, pero en la providencia objeto de 

apelación no se analizó este aspecto. 

Aunque le asiste razón al impugnante al afirmar que el a-quo no 

analizó las circunstancias particulares del caso, y por lo tanto no 

le dio valor a la situación de pobreza en la que vivían los padres 

del menor, circunstancia que aumenta la posibilidad de que éste 

los ayudaría posteriormente, encuentra la Sala que dicho análisis 

lejos de contribuir a modificar la decisión, reafirma las razones 

de la negativa, por cuanto, en el sub judice, el solo hecho de que 

el menor apenas contaba con tres años y nueve meses y no 

había ni siquiera iniciado su formación educativa y la 

maduración de su carácter o personalidad, sitúa la existencia del 

daño en un grado de probabilidad, que implica para el juez 

entrar en el terreno de las conjeturas, a efectos de cumplir con el 

deber legal de reparar todo el daño y nada más que el daño. 
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En efecto, lo relevante a la hora de reconocer la indemnización de 

un daño bajo el concepto de lucro cesante futuro, es justamente 

la certeza sobre su existencia o su posterior materialización, es 

decir que ello no puede quedar en el campo de las probabilidades 

o depender de la realización de otros acontecimientos 

contingentes y extraños, ya que no en vano se afirma por la 

doctrina que sólo del daño que es cierto, no importa si es actual o 

futuro, se pueden derivar consecuencias jurídicas y por ende 

ordenar su indemnización. 

A l o a n t e r i o r , agréguese q u e l a indicación d e l a 

pretensión e n s u o p o r t u n i d a d p r o c e s a l - a u d i e n c i a d e 

i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l - , c a r e c e d e l más mínimo 

e s f u e r z o a r g u m e n t a t i v o , circunscribiéndose a e n u n c i a r e l 

c o n c e p t o y r e a l i z a r c o n s i d e r a c i o n e s d e carácter g e n e r a l , 

c o m o s i c o n idéntica motivación s e a l c a n z a r a l a acreditación 

d e l daño m a t e r i a l e n c a s o s o c u r r i d o s e n c i r c u n s t a n c i a s 

d i v e r s a s , c o n víctimas d i r e c t a s y núcleos f a m i l i a r e s 

disímiles. 

A m o d o d e e j e m p l o , e n e l hecho n.** 28 l a p e t i c i o n a r i a 

r e q u i e r e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l u c r o c e s a n t e a f a v o r d e l a 

señora m a d r e d e l a j o v e n K J C D , d e b i d o a q u e l e s o b r e v i v e n 

t r e s h i j o s m e n o r e s d e e d a d , ^ ^ c u a n d o r e a l m e n t e n a d i e h a 

r e p o r t a d o q u e e s t a a d o l e s c e n t e h u b i e r a d e j a d o h i j o s . 

E n e l m i s m o h e c h o , p e r o e n relación c o n l a o t r a 

víctima - H H A - , señaló l a a b o g a d a q u e «se causo ( s i c ) un gran 

perjuicio no solo de tipo moral sino económico, a tal punto que quedaron 

tres menores de edad solos sin el apoyo de una madre, la familia de la 

victima ( s i c ) ha tenido que responder sola por las obligaciones de 

^ Véase a l f o l i o ' 5 A ' d e l a c a r p e t a q u e c o n t i e n e l a documentación d e l h e c h o n.° 2 8 . 

8 4 
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alimentación, vestuaño, educación, salud de tres menores de edad, 

hijos de la joven HHA.^^», afirmación q u e t a m p o c o c o r r e s p o n d e 

a l a r e a l i d a d . 

S o b r e e l m i s m o t e m a - l u c r o c e s a n t e - , p e r o r e s p e c t o d e 

l a víctima A Y H V (hecho n.** 21), q u i e n p a r a e l m o m e n t o d e 

s u d e c e s o t e n i a 2 2 d e años d e e d a d , t a m p o c o l e a s i s t e razón 

a l a r e c u r r e n t e , d a d o q u e , a u n q u e s e a p l i c a r a l a presunción 

d e i n g r e s o s p r o m e d i o , n o s e acreditó q u e s u señora m a d r e 

d e p e n d i e r a económicamente d e e l l a ; p o r e l c o n t r a r i o , l a 

única información q u e e x i s t e d e l a s a c t i v i d a d e s q u e 

d e s a r r o l l a b a A Y H V a n t e s d e s u m u e r t e , p r o v i e n e n d e s u 

p r o g e n i t o r i a , A n a C r u z V a r g a s , q u i e n manifestó q u e n o veía 

a s u h i j a d e s d e hacía c i n c o años, c u a n d o s e escapó d e l a 

c a s a c o n u n a a m i g a , h a c i a C r a v o N o r t e , e n d o n d e residía 

d e s d e e n t o n c e s . 

A t e n d i e n d o l a s einteríores r a z o n e s , s e c o n f i r m a l a 

decisión d e n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o p o r l u c r o c e s a n t e , a l a s 

víctimas i n d i r e c t a s d e l o s hechos n,°* 16, 2 1 y 28. 

2.3, L a doctora Fanny Sánchez Yague, c o n s i d e r a 

q u e e l T r i b u n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a incurrió e n v e i r i o s 

e r r o r e s , así: 

E l n o r e c o n o c i m i e n t o , e n e l hecho n.° 11 d e l v a l o r 

r e c l a m a d o ( $ 3 . 0 0 3 . 2 8 7 ) p o r c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e 

a c t u a l i z a d o , c o n s i s t e n t e e n l a s s u m a s d e d i n e r o q u e e l B V A 

obligó a l a víctima 'COMPAÑÍA D E S E R V I C I O S L O S C E N T A U R O S 

8 5 F o l i o 5 acápite t i t u l a d o L u c r o C e s a n t e , c a r p e t a ' H E C H O 1 1 ' . 
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S . A . ' a p a g a r , m o n t o q u e e n t i e n d e , quedó d e m o s t r a d o c o n e l 

a p o r t e d e l c e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y representación l e g a l d e 

l a e m p r e s a , e x p e d i d o p o r l a Cámara d e C o m e r c i o d e 

A r a u c a , l a e n t r e v i s t a r e n d i d a p o r María F r e c i a Jiménez 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) y e l p e r i t a j e financiero e l a b o r a d o p o r e l 

e x p e r t o d e l a Defensoría d e l P u e b l o , d o c t o r a T E R E S A 

Y O J A R MUÑOZ. 

F r e n t e a l hecho n.° 9, r e p r o c h a e l n o r e c o n o c i m i e n t o 

d e l p a g o d e l daño e m e r g e n t e p o r c o n c e p t o d e g a s t o s 

f u n e r a r i o s , b a j o e l a r g u m e n t o d e n o e n c o n t r a r s e p r o b a d o s , 

p u e s , e s t e c o n c e p t o f u e r e c o n o c i d o p o r l a C o r t e 

I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s e n e l c a s o c o n t r a e l 

E s t a d o c o l o m b i a n o p o r l a m a s a c r e d e 'La Rochela', c o m o 

u n a presunción. 

2 .3 .1 . Daño emergente 

L a S a l a r e i t e r a cómo, a c o r d e c o n e l c a n o n 2 3 d e l a L e y 

9 7 5 d e 2 0 0 5 , e n e l trámite d e reparación i n t e g r a l d e b e n 

d e m o s t r a r s e l o s daños m a t e r i a l e s y m o r a l e s r e c i b i d o s c o m o 

c o n s e c u e n c i a d e l d e l i t o c o m e t i d o p o r e l g r u p o o r g a n i z a d o a l 

m a r g e n d e l a l e y , c o n f o r m e c o n l o s parámetros d e 

flexibilización p r o b a t o r i a ( n o eliminación p r o b a t o r i a ) p r e v i s t o s 

e n l a j u r i s p r u d e n c i a t r a n s i c i o n a l . 

E n e l ámbito p e n a l , e l d e b e r d e r e p a r a r e l m e n o s c a b o 

o r i g i n a d o e n e l d e l i t o s e e n c u e n t r a p r e v i s t o p o r e l artículo 

9 4 d e l Código P e n a l o L e y 5 9 9 d e 2 0 0 0 , a p l i c a b l e e n v i r t u d 

d e l p r i n c i p i o d e c o m p l e m e n t a r i e d a d : 



S e g u n d a i n s t a n c i a n° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

'^Reparación del daño. La conducta punible origina obligación de 

reparar los daños materiales y morales causados con ocasión de 

aquella». 

P o r s u p a r t e e l artículo 9 7 d e l m i s m o e s t a t u t o p r o v e e 

a l g u n o s parámetros básicos p a r a s u liquidación; 

Indemnización por daños. En relación con el daño derivado de la 

conducta punible el juez podrá señalar como indemnización, una 

suma equivalente, en moneda nacional, hasta mil (1.000) 

salarios mínimos legales mensuales. 

Esta tasación se hará teniendo en cuenta factores como la 

naturaleza de la conducta y la magnitud del daño causado 

Los daños materiales deben probarse en el proceso. 

A h o r a b i e n , f r e n t e a l daño p a t r i m o n i a l s u f r i d o p o r l a 

víctima, t i e n e d i c h o l a S a l a q u e d e b e s e r r e a l , c o n c r e t o y 

e s t a r a c r e d i t a d o d e n t r o d e l p r o c e s o , l o c u a l e x c l u y e l a s 

hipótesis i n c i e r t a s , 

Señala l a r e c u r r e n t e , q u e e n e l hecho n.° 11 e l 

T r i b u n e d n o reconoció l a s u m a r e c l a m a d a ( $ 3 . 0 0 3 . 2 8 7 ) p o r 

c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e a c t u a l i z a d o , c o n s i s t e n t e e n l a s 

s u m a s d e d i n e r o q u e e l B V A obligó a l a víctima 'COMPAÑÍA 

D E S E R V I C I O S L O S C E N T A U R O S S . A . ' a p a g a r , m o n t o q u e 

e n t i e n d e , quedó d e m o s t r a d o c o n e l a p o r t e d e l certiñcado d e 

e x i s t e n c i a d e l e s t a b l e c i m i e n t o c o m e r c i a l . 

8 8 C S J S P 2 4 n o v . 2 0 1 0 , R a d . 3 4 9 9 3 ; C S J S P íT a b r . 2 0 1 3 . R a d i c a d o 4 0 5 5 9 ; C S J S P 1 7 0 9 -
2 0 1 5 . 1 0 D I C 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 6 6 7 2 . 
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L o s h e c h o s c o n o c i d o s d e n t r o d e l a actuación c o n e l n,° 

11 , e s t r u c t u r a n e l p u n i b l e d e e x a c c i o n e s o c o n t r i b u c i o n e s 

a r b i t r a r i a s , c u y a autoría m e d i a t a s e imputó a O R L A N D O 

V I L L A Z A P A T A . Así s e ñjaron e n l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a : 

841. En el año 2004 se le exigió a los propietarios de estaciones 

de servicio de gasolina del municipio de Tame, entre las que se 

encuentran las de denominación social C e n t a u r o s , Ciudad del 

Sol, Servioriente, Rl Golazo, Libertadores, La Frontera, Tame, 

Transporte de Crudo, Gato Negro, Sanabria y Serviautos, el pago 

de una suma mensual de treinta (30) pesos por galón de crudo, 

de acuerdo al cupo asignado por la planta de combustible que 

vendía a dichas estaciones, así como la entrega de cierta 

cantidad de galones mensuales para el uso de la organización. 

842. De igual modo y, como se dijo con antelación, está probado 

que fue una práctica regular de la organización y que ante el 

incumplimiento de los propietarios o administradores de las 

estaciones de servicio, se procedía a la retención ilegal de tales 

personas con la finalidad de obtener el objetivo descrito. Pues 

bien, ello fue lo acontecido los días 12, 13 y 14 de junio de 2004, 

cuando Obdulio Zúñiga, Silva Mario Mancera Reyes, Luís 

Edilberto Dueñas Martínez, Luz Marina Zorro Montoya, Néstor 

Gildardo Sanabria Gamboa, Gloria Santos Cáceres, fueron 

privados de la libertad de manera ilegal por miembros del Bloque 

Vencedores de Arauca y que para su liberación resultó necesaria 

la entrega de tres mil galones de gasolina. 

U n a d e l a s e s t a c i o n e s d e s e r v i c i o d e g a s o l i n a a f e c t a d a , 

f u e l a d e n o m i n a d a ' L o s C e n t a u r o s ' , u b i c a d a e n T a m e 

( A r a u c a ) y r e p r e s e n t a d a l e g a l m e n t e p o r María F r e c i a 

Jiménez Estupiñán, c o m o c o n s t a e n e l c e r t i f i c a d o d e 
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Cámara d e C o m e r c i o a l l e g a d o p o r l a a b o g a d a q u e l a 

r e p r e s e n t a . 

E s d e c i r , n o h a y d u d a s o b r e l a afectación económica a l 

e s t a b l e c i m i e n t o c o m e r c i a l ; s i n e m b a r g o , y e r r a l a r e c u r r e n t e 

a l e n t e n d e r q u e t a l situación e s s u f i c i e n t e p a r a a c r e d i t a r e l 

m o n t o d e u n p e r j u i c i o d e carácter p a t r i m o n i a l , c o m o e l 

daño e m e r g e n t e . 

E n e l sub examine, e l daño e m e r g e n t e r e c l a m a d o 

c o n s i s t e e n l o s p a g o s r e a l i z a d o s p o r l a estación d e s e r v i c i o s , 

a l g r u p o a r m a d o i l e g a l , p o r c o n c e p t o d e ' c o n t r i b u c i o n e s ' , 

h e c h o q u e p a r a s u comprobación r e q u i e r e más q u e l a 

afirmación d e l a g e r e n t e , q u i e n informó l a s c i r c u n s t a n c i a s 

e n q u e l a e m p r e s a s e v i o o b l i g a d a a e n t r e g a r a l a s A U C l a 

s u m a d e 3 0 p e s o s p o r c a d a galón d e g a s o l i n a v e n d i d o ; s i n 

e m b a r g o , s e d e s c o n o c e d u r a n t e cuánto t i e m p o y l a t o t a l i d a d 

d e d i n e r o p a g a d o p o r ' L o s C e n t a u r o s S . A . ' , d e m a n e r a q u e , 

n i e l c e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y representación d e l 

e s t a b l e c i m i e n t o c o m e r c i a l , n i l a e n t r e v i s t a r e n d i d a p o r s u 

r e p r e s e n t a n t e , c o n s i g u e n e s t a b l e c e r l a e x i s t e n c i a d e l daiño 

e m e r g e n t e . 

N o o b s t a n t e , e l T r i b u n a l omitió l a valoración d e l a 

s e g u n d a e n t r e v i s t a r e n d i d a p o r l a señora Jiménez 

Estupiñán^^, e n l a c u a l e l i n v e s t i g a d o r criminalístico l e d a a 

c o n o c e r q u e e l p o s t u l a d o J A I R E D U A R D O RUÍZ, e n l a 

versión r e n d i d a a n t e l a Fiscalía 2 2 d e J u s t i c i a y P a z , 

informó s o b r e l a s finanzas d e l B V A y entregó u n a c a r p e t a 

8 7 2 3 d e e n e r o d e 2 0 0 9 . 
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d e n o m i n a d a ' g a s o l i n a ' c o n e l n o m b r e d e l a estación d e 

s e r v i c i o ' C e n t a u r o s ' d o n d e a p a r e c e n l o s r e c i b o s números 

«515, 558, 594, 654, 672, 721, 762, 774, 803, 1004, de los meses de 

febrero y marzo, abril, mayo, junio, julio, agosto, septiembre, octubre, 

noviembre, por un valor de $2.042.780»^^. 

L a r e f e r i d a información p r o c e s a l s u m i n i s t r a d a p o r u n 

p o s t u l a d o e n c a r g a d o d e l a s finanzas d e l B l o q u e V e n c e d o r e s 

d e A r a u c a , f u e c o n f i r m a d a p o r l a g e r e n t e d e l a estación a l 

a c e p t a r q u e e f e c t i v a m e n t e e s a s s u m a s c o r r e s p o n d e n a p a r t e 

d e l o s d i n e r o s e n t r e g a d o s a l a s A U C c o m o p r o d u c t o d e l a s 

a m e n a z a s e j e r c i d a s p o r l a organización. 

D e t a l f o r m a q u e l a c i f r a s o l i c i t a d a p o r l a 

r e p r e s e n t a n t e d e l a víctima c o m o daño e m e r g e n t e 

( $ 3 . 0 0 3 . 2 8 7 , 3 5 ) , s e e n c u e n t r a d e b i d a m e n t e s o p o r t a d a 

p r o b a t o r i a m e n t e , d e b i e n d o r e c o n o c e r s e p o r l a actualización, 

q u e r e s u l t a d e l a división d e l daño e m e r g e n t e ( $ 2 . 0 4 2 . 7 8 0 ) 

d i v i d i d o e n t r e e l I P C i n i c i a l y m u l t i p l i c a d o p o r e l I P C final. 

Gastos funerarios 

F r e n t e a l hecho n,° 9, e n f o r m a lacónica l a a b o g a d a s e 

p r e g u n t a s i e l T r i b u n a l olvidó a p l i c a r l a presunción d e 

g a s t o s f u n e r a r i o s . 

P a r a e f e c t o s d e l r e c o n o c i m i e n t o y liquidación d e l daño 

e m e r g e n t e c o n ocasión d e l o s g a s t o s f u n e r a r i o s q u e d e b e n 

s u f r a g a r l a s víctimas i n d i r e c t a s e n l o s c a s o s d e h o m i c i d i o . 

8 8 F o l i o s 2 y 3 d e l a c a r p e t a h e c h o ' 1 0 . 1 1 ' 

9' 
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l a S a l a h a v e n i d o a c u d i e n d o a l a r e g l a j u r i s p r u d e n c i a l 

e s t a b l e c i d a p o r l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s 

H u m a n o s , ^ ^ c o m o también l o h i z o e l A quo e n l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a , recuérdese, p r e s u m i r e l e g r e s o e n aquéllos 

h e c h o s d o n d e n o s e acreditó e s t e c o n c e p t o . 

A h o r a , e n c u a n t o a l a s u m a c o n c r e t a q u e d e b e p a g a r s e 

p o r t a l noción, l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a e n l a S e n t e n c i a d e l 

1 1 d e m a y o d e 2 0 0 7 ( c a s o L a R o c h e l a ) , ñjó e n e q u i d a d , 

2 . 0 0 0 dólares p o r c a d a u n a d e l a s víctimas f a l l e c i d a s , v a l o r 

q u e n o c o r r e s p o n d e a u n a c i f r a d e t e r m i n a e i n m o d i f i c a b l e 

p a r a t o d o s l o s e v e n t o s e n l o s q u e o p e r e l a presunción. 

C o n m i r a s a l o g r a r l a reparación d e e s t e daño 

p a t r i m o n i a l , c u a n d o e n e l c o n t e x t o d e l p r o c e s o d e j u s t i c i a 

t r a n s i c i o n a l y b a j o e x c e p c i o n a l e s c i r c u n s t a n c i a s n o h a s i d o 

a c r e d i t a d o , l a S a l a h a a c u d i d o a u n a fórmula q u e s e a c e r c a 

a c r i t e r i o s o b j e t i v o s q u e c u e n t a n c o n algún s u s t e n t o 

p r o b a t o r i o , p r e t e n d i e n d o s i e m p r e , l a e f e c t i v a reparación d e 

l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s , s i n d e j a r d e l a d o e l d e r e c h o a l a 

i g u a l d a d y e l e s t u d i o d e c a d a c a s o ( C S J S P 1 6 2 5 8 - 2 0 1 5 . 2 5 

n o v . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 5 4 6 3 ) : 

«Atendiendo dicha premisa, el monto que se reconocerá en virtud 

de esta presunción será de $600.000, suma que corresponde a la 

cuantía media demostrada por las víctimas a las que el Tribunal 

a quo les reconoció ese rubro, la cual deberá ser debidamente 

indexada.» 

8 9 C a s o d e l a M a s a c r e d e L a R o c h e l a v s C o l o m b i a , 2 0 0 7 ; c a s o X i m e n e s L o p e s v s . B r a s i 
2 0 0 6 ; c a s o d e l o s H e r m a n o s Gómez P a q u l y a u r i V s . Perú, 2 0 0 4 , e n t r e o t r o s . 
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E n e l p r e s e n t e e v e n t o , b i e n h i z o e l T r i b u n a l a l n o 

a p l i c a r l a m e n c i o n a d a presunción, p o r c u a n t o l o s h e c h o s 

l e g a l i z a d o s y p o r l o s c u a l e s s e profirió s e n t e n c i a 

c o n d e n a t o r i a e n c o n t r a d e l o s p o s t u l a d o s , d a n c u e n t a d e l a 

desaparición d e l señor P a s t o r León, q u i e n salió e l 1 0 d e 

a b r i l d e 2 0 0 4 d e s u r e s i d e n c i a u b i c a d a e n e l m u n i c i p i o d e 

T a m e : 

...con destino al corregimiento de Puerto Gaitán, con la finalidad 

de transportar animales en el camión de su propiedad en virtud 

de un contrató celebrado. S i n e m b a r g o , d e s d e e s a f e c h a n o h a 

s i d o v i s t o , razón p o r la c u a l s u f a m i l i a c o n s i d e r a q u e h a 

d e s a p a r e c i d o 

1138. De conformidad con las actividades de investigación de la 

Fiscalía se ha establecido que el nombrado Pastor León fue 

retenido por miembros del Bloque Vencedores de Arauca y 

llevado al campamento de la organización por alias "El Paisa" y 

"Mono Guerrillero" quienes lo acusaban de ser colaborador de la 

guerrilla. A s i m i s m o , s e p u d o d e t e r m i n a r q u e a l i a s 

"Camaleón" lo asesinó e n la v e r e d a e l s u s t o , p e r o además, 

q u e e n p r i n c i p i o e l c u e r p o f u e s e p u l t a d o y , l u e g o d e 

t r a n s c u r r i d o s c i n c o días a p r o x i m a d a m e n t e , f u e e x h u m a d o 

p a r a s e r d e s m e m b r a d o y a r r o j a d o a l río, 

1139. Por otra parte, se supo que el vehículo fue entregado a los 

dirigentes de la organización y que en el mes de febrero del año 

2005fue recuperado en mal estado. 

Por lo expuesto, la Sala proferirá sentencia condenatoria contra 

ORLANDO VILLA ZAPATA, en calidad de autor mediato, por los 

delitos de desaparición forzada en concurso heterogéneo con 
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homicidio en persona protegida y destrucción y apropiación de 

bienes protegidos'^^. 

A u n q u e l a desaparición d e León P a s t o r sucedió e n e l 

año 2 0 0 4 , s u m u e r t e n o f u e i n s c r i t a e n e l r e g i s t r o d e l 

e s t a d o c i v i l d e b i d o a l a f a l t a d e c e r t e z a d e l h e c h o ; sólo a raíz 

d e l a s v e r s i o n e s r e n d i d a s p o r l o s p o s t u l a d o s , s e s u p o d e l 

a s e s i n a t o . L a o r d e n d e l a inscripción d e l a defunción, s e 

d i o o c h o años después d e l a desaparición d e l c i u d a d a n o , 

p o r u n a S a l a d e J u s t i c i a y P a z . ^ i 

P o r t a n t o , razón l e a s i s t e a l T r i b u n a l p a r a , e n e s t e 

c a s o , i n a p l i c a r l a presunción j u r i s p r u d e n c i a l , d a d o q u e l a 

i n f e r e n c i a r e a l i z a d a p a r a a r r i b a r a e l l a , s e q u e d a s i n 

s u s t e n t o d e b i d o a q u e n o h a s i d o p o s i b l e r e c u p e r e i r l o s 

r e s t o s óseos d e l a p e r s o n a d e s a p a r e c i d a . 

Así l a s c o s a s , l a p r o v i d e n c i a i m p u g n a d a s e modificará 

e n o r d e n a r e c o n o c e r indemnización p o r c o n c e p t o d e daño 

e m e r g e n t e a l a s o c i e d a d ' C e n t a u r o s S . A . ' (hecho n.° 11), e n 

l o s términos a n t e r i o r m e n t e d e s c r i t o s y confirmará l a 

n e g a t i v a d e p r e s u m i r e l daño e m e r g e n t e p o r g a s t o s 

f u n e r a r i o s , e n e l hecho n,° 9. 

E n e l hecho n.° 55 , s o l i c i t a l a r e c u r r e n t e , q u e s e 

r e c o n o z c a l a indemnización p o r p e r j u i c i o s q u e c o r r e s p o n d e 

a l a señora A l i x Martínez Rodríguez, m a d r e d e l m e n o r d e 

e d a d Víctor M a n u e l M a z o Martínez'̂ ^^ t o d a v e z q u e l a 

^ 8 F o l i o s 7 3 1 y 7 3 2 d e l a s e n t e n c i a r e v i s a d a . E l r e s a l t a d o l o h a c e l a S a l a . 
' 1 O f i c i o 1 8 9 8 d e l 1 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 2 
' 2 D e 1 7 años. 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

a u s e n c i a d e l r e g i s t r o c i v i l d e n a c i m i e n t o n o e s razón válida 

p a r a n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o q u e c o r r e s p o n d e p o r l a m u e r t e 

v i o l e n t a d e s u h i j o . 

L a S a l a impartirá confirmación a l a n e g a t i v a d e l 

T r i b u n a l e n d e c l a r a r e l p a g o d e p e r j u i c i o s a f a v o r d e A l i x 

Martínez Rodríguez, p o r c u a n t o n o s e aportó p r u e b a a p a r t i r 

d e l a c u a l s e e s t a b l e z c a e l p a r e n t e s c o e n t r e ésta y e l j o v e n 

m u e r t o . 

L a n o r m a t i v i d a d e s p e c i a l d e l p r o c e s o t r a n s i c i o n a l , 

e s t a b l e c e l a presunción d e e x i s t e n c i a d e l o s p e r j u i c i o s a l o s 

p a r i e n t e s e n e l p r i m e r g r a d o d e c o n s a n g u i n i d a d , c i v i l o 

a f i n i d a d , e s d e c i r , s o l o p r o c e d e l a fijación d e l m o n t o d e l 

p e r j u i c i o , u n a v e z p r o b a d o e s e vínculo d e p a r e n t e s c o . L o s 

demás f a m i l i a r e s , deberán p r o b a r -además d e l p a r e n t e s c o -

e l p e r j u i c i o o c a s i o n a d o . 

Y a u n q u e c i e r t a m e n t e l a S a l a h a señalado q u e l a 

comprobación d e c i r c u n s t a n c i a s t a c t u a l e s q u e s e i n v e s t i g a n 

b a j o l o s parámetros d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , d e b e o b e d e c e r a 

e s p e c i a l e s parámetros q u e s e i d e n t i f i q u e n c o n e l c o n t e x t o 

d e l trámite t r a n s i c i o n a l , p o r e n d e , l a e x i g e n c i a p r o b a t o r i a 

n o e s d e l a m i s m a r i g u r o s i d a d r e q u e r i d a e n l o s p r o c e s o s d e 

l a j u s t i c i a p e n a l p e r m a n e n t e , e s t o n o e q u i v a l e a e n t e n d e r 

q u e l a C o r t e h a e l i m i n a d o l a c a r g a p r o b a t o r i a , q u e l e e s 

p r o p i a a q u i e n r e c l a m a e l r e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l d e u n a 

indemnización s u r g i d a d e u n h e c h o p u n i b l e , m e n o s , 

c u a n d o e l r e c l a m a n t e n o e s l a víctima d i r e c t a , c o m o e n e s t e 

c a s o . 
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E l hecho n°. 55, s e r e l a c i o n a c o n u n a incursión 

p a r a m i l i t a r d u r a n t e e l m e s d e m a y o d e l año 2 0 0 4 a l a s 

p o b l a c i o n e s l o c a l i z a d a s e n l a s v e r e d a s d e L o s A n d e s , L a 

H o l a n d a , F l o r A m a r i l l o y C r a v o C h a r o , z o n a r u r a l d e l 

m u n i c i p i o d e T a m e ( A r a u c a ) : 

1115. En el operativo se movilizaron 180 hombres 

aproximadamente pertenecientes a las compañías "La Ballesta", 

cuyo mando ostentaba alias "Acevedo", "Escorpión" al mando de 

alias "J-5" y "Arpia" bajo la conducción de alias "Plancha", 

divididas en un tercio del total de hombres cada una. De igual 

modo, está comprobado que el grupo salió de Puerto Gaitán hasta 

Flor Amarillo pasando por La Holanda; con posterioridad 

regresaron a Betoyes para subir a Los Andes y culminar en 

Cravo Charo. 

1116. Así mismo, se registró también que el grupo de milicianos 

arribó a la vereda Flor Amarillo del municipio de Tame, Arauca, el 

19 de mayo de 2004 en donde instalaron un retén militar en la 

vía que conduce a la capital del departamento. En la misma 

operación, otro grupo del destacamento ingresó al caserío y 

vaciando las casas de sus habitantes organizaron una reunión 

en la que fueron obligados a participar y prestar apoyo a la 

organización hacia el futuro y no a los grupos de guerrilla del que 

se suponía eran partidarios. 

1117. En las postrimerías de la improvisada asamblea, Nicasio 

Sánchez alias "Nicasio" e Isaza Espíndola Sogamoso alias 

"Fuego Verde", señalaron a Elias Ortiz Flores, José Alberto 

Linares Cárdenas, José del Carmen Acero, Víctor M a n u e l M a z o 

Martínez y Alexander Torres Botello de ser miembros del 

autodenominado Ejército de Liberación Nacional, razón por la 

cual fueron retenidos. 
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1119. El procedimiento registrado fue repetido en los lugares por 

los que iban pasando, dando como resultado, por una parte, ¡a 

privación ilícita de la libertad de Adolfo Campos Rodríguez y, en 

el recorrido al caserío La Primavera, la de Eleuteño Vega 

Rodríguez, Maxiabel Anave Barrera y Bernardo Antonio Gaitán 

Nieves. Así mismo, el 20 de mayo, en la vereda Cravo Charo, la 

retención ilegal de Ismael Antonio Trigos, Domingo Alfonso 

Fuentes Mendivelso, Leonardo Iván Mora y Carlos Julio Vega. 

1120. En desarrollo de las pesquisas adelantadas por la Fiscalía 

Delegada se estableció que once de las personas privadas de la 

libertad fueron asesinadas, en circunstancias similares, pues 

fueron halladas con las manos amarradas y con disparos de 

gracia en la cabeza, así como con laceraciones en el cuello 

producidas con arma blanca, o fracturas en extremidades y 

heridas abiertas. Por último, que tres de esas personas fueron 

liberadas. 

1121. Así las cosas y como fue ampliamente expuesto en la 

decisión de legalización de cargos, se estableció que: 

1) E l m e n o r Víctor M a n u e l M a z o Martínez d e 17 años d e 

e d a d f u e a s e s i n a d o e n la vía q u e c o n d u c e a P u e r t o Rondón. 

Así mismo, que las heridas fueron causadas con arma de fuego 

en la región craneana en varias oportunidades, y la región 

izquierda del tórax; pero además, que también se encontraron 

lesiones con arma corto-punzante en la parte superior izquierda 

del pecho, mientras tenía atadas las manos... 

L a reclamación d e l a r e c u r r e n t e s e d i r i g e a l 

r e s a r c i m i e n t o d e l o s daños o c a s i o n a d o s a l a víctima 

i n d i r e c t a d e l a m u e r t e d e Víctor M a n u e l M a z o Martínez, 

señora A l i x Martínez, d e q u i e n s e d i c e e s s u p r o g e n i t o r a ; n o 

o b s t a n t e , n o s e allegó l a c o p i a d e l r e g i s t r o c i v i l d e 

n a c i m i e n t o , a fin d e a c r e d i t a r e l p a r e n t e s c o , d o c u m e n t o s i n 
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e l c u a l n o s e e s t a b l e c e e l n e x o c a u s a l e n t r e l a c o n d u c t a 

p u n i b l e , e l p e r j u i c i o y q u i e n s e m a n i f i e s t a c o m o víctima. 

E n e f e c t o , l a p r i m e r a e x i g e n c i a p r o b a t o r i a s e e n c a m i n a 

£il e s t a b l e c i m i e n t o d e l p a r e n t e s c o q u e e n C o l o m b i a s e 

efectúa a través d e l r e g i s t r o c i v i l e n e l q u e s e i n s c r i b e e l 

e s t a d o c i v i l d e u n a p e r s o n a , d o c u m e n t o idóneo p a r a 

e s t a b l e c e r i a relación filial p a d r e - b i j o , s i n q u e s e a v i a b l e 

a c u d i r a l a flexibilización d e l a q u e h a b a b l a d o l a C o r t e , p o r 

c u a n t o e s u n c a s o e n e l q u e l a l e y ( D e c r e t o 1 2 6 0 d e 1 9 7 0 ) 

b a i n d i c a d o cuál e s e l m e d i o idóneo p a r a d e m o s t r a r t a l 

vínculo (Consanguíneo o c i v i l ) . 

S o b r e e l t e m a s o s t u v o e s t a Corporación ( C S J S P 1 7 

a b r . 2 0 1 3 . R a d i c a d o 4 0 . 5 5 9 ) : 

Incluso, dicha exigencia está expresamente consagrada en el 

Decreto 315 de 2007, por el cual se reglamenta la intervención de 

las víctimas durante la investigación en los procesos de justicia y 

paz de acuerdo con lo previsto en la Ley 975 de 2005, pues, en el 

artículo 4° se señala que para demostrar el daño directo, deberán 

aportar, entre otros documentos, "Certificación que acredite o 

demuestre el parentesco con la víctima, en los casos que se 

requiere, la que deberá ser expedida por la autoridad 

correspondiente". 

(...) 

En conclusión, la certificación expedida por la autoridad 

correspondiente a que alude la normatividad procesal de justicia 

y paz para la acreditación del parentesco, no es otra que el 

registro civil respectivo, el cual se erige como la prueba idónea 

para el efecto y resulta ser el documento indispensable para que 

los familiares puedan ser reconocidos como víctimas. 
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C o m o s e indicó párrafos atrás, l a condición d e víctima 

d e b e a p a r e c e r d e m o s t r a d a d e n t r o d e l p r o c e s o c o m o 

r e q u i s i t o sirte qua non p a r a q u e j u d i c i a l m e n t e s e h a g a e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e l d e r e c h o p a t r i m o n i a l , situación q u e n o 

o c u r r e e n e l c a s o específico d e A l i x Martínez Rodríguez, p o r 

a u s e n c i a d e l r e g i s t r o c i v i l d e n a c i m i e n t o d e Víctor M a n u e l 

M a z o , 

A c e r c a d e l n o a p o r t e d e l r e g i s t r o c i v i l d e n a c i m i e n t o d e 

Víctor M a n u e l M a z o , r e f i e r e l a a b o g a d a q u e p o r r a z o n e s 

económicas A l i x Martínez n o s e h a d e s p l a z a d o h a s t a e l 

l u g a r d o n d e registró a s u h i j o , p r e t e x t o q u e n o e n c u e n t r a 

ningún s o p o r t e y n o p a s a d e s e r u n a m u e s t r a d e l desinterés 

d e l a r e c l a m a n t e , t o d a v e z q u e h a n t r a n s c u r r i d o más d e 

s i e t e años d e s d e q u e s e inició e l p r o c e s o , también d e s d e q u e 

l a señora Martínez reportó e n A r a u c a ( A r a u c a ) a l a 

Defensoría d e l P u e b l o y a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación 

s u interés p o r s e r t e n i d a c o m o a f e c t a d a . 

E n t o n c e s , e l q u e l a señora A l i x Martínez h u b i e r a 

d i l i g e n c i a d o e l r e g i s t r o d e información s o b r e víctimas d e l a 

Defensoría d e l P u e b l o , n o l a r e l e v a d e l d e b e r d e a c r e d i t a r e l 

p a r e n t e s c o c o n l a v i c t i m a d i r e c t a , p u e s l a información p o r 

e l l a s u m i n i s t r a d a a c e r c a d e l c o n o c i m i e n t o q u e t u v o d e l a 

m u e r t e d e s u h i j o , n o t i e n e l a v i r t u a l i d a d d e p r o b a r e l 

vínculo consanguíneo q u e l a ubicaría c o m o i n d i r e c t a m e n t e 

p e r j u d i c a d a c o n e l b e c b o . 
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A l m a r g e n d e l o b j e t o d e l r e c u r s o , o b s e r v a l a S a l a q u e 

e r r a d a m e n t e e l A quo concedió a A l i x Martínez, p e r j u i c i o s d e 

carácter i n m a t e r i a l ( m o r a l ) c o m o víctima d e l d e l i t o d e 

d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , s i n q u e d e l a actuación s u r j a t a l 

afectación, t o d a v e z q u e l o s b e c b o s e n l o s c u a l e s perdió l a 

v i d a s u b i j o o c u r r i e r o n l e j o s d e l l u g a r d o n d e ésta residía y 

jamás s e escuchó q u e a raíz d e l a m u e r t e d e Víctor M a m u e l 

M a z o , s e h u b i e r a v i s t o f o r z a d a a s a l i r d e l l u g a r . 

P o r e l c o n t r a r i o , d e l r e l a t o r e a l i z a d o p o r l a señora A l i x 

Martínez, s e e x t r a e q u e s u b i j o s e f u e d e l s i t i o d o n d e 

residían, c o n d e s t i n o a : 

«[RJeinera a pescar y estando en eso se le presento ( s i c ) la 

oportunidad que lo convidaron para esos lugares (aguachica) 

( s i c ) , el me dijo que se iba por una semana y volvía pero no lo 

hizo, sino que se fue con el amigo que se llamaba ALEXIS 

TORRES, a trabajar en fincas... yo no supe nada más de mi hijo 

desde más o menos la mitad de abril hasta el día que me dijeron 

que lo habían matado; una señora de reinera ( s i c ) que era donde 

mi hijo llegaba me llamó y me dijo que un amigo de mi hijo la 

había llamado y le había dicho que al parecer a Víctor y al otro 

muchacho lo habían matado... y que habían comentarios de esas 

detenciones y de la masacre...» 

T a l v e z l a m u l t i p l i c i d a d d e víctimas i n d i r e c t a s d e e s t o s 

b e c b o s , h i z o q u e e l A quo e r r a r a a l d e d u c i r q u e t o d a s 

residían e n l a z o n a a f e c t a d a c o n i a incursión i l e g a l , 

suposición q u e s e a p a r t a d e l o r e a l m e n t e p r o b a d o ; n o 

o b s t a n t e , l a S a l a n o revocará l a compensación r e c o n o c i d a 

p o r c o n c e p t o d e daño m o r a l , t o d a v e z q u e afectaría e l 
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d e r e c h o d e l a víctima a q u e s u situación n o s e v e a 

d e s m e j o r a d a e n razón d e l r e c u r s o d e apelación q u e 

i n t e r p u s o s u r e p r e s e n t a n t e j u d i c i a l c o n e l único fin d e q u e 

s e r e v i s a r a p o r l a s e g u n d a i n s t a n c i a e l a s p e c t o r e c u r r i d o . 

N o o b s t a n t e , s e a p r o v e c h a l a o p o r t u n i d a d p a r a l l a m a r 

l a atención d e l a s S a l a s d e C o n o c i m i e n t o d e J u s t i c i a y P a z , 

así c o m o d e q u i e n e s i n t e r v i e n e n e n representación d e l a 

Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, p a r a q u e , l a s p r i m e r a s , 

d e c i d a n c o n m a y o r c u i d a d o e l r e c o n o c i m i e n t o y liquidación 

d e l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s a l a s víctimas, y l o s s e g u n d o s , 

i n t e r p o n g a n l o s r e c u r s o s a l a d v e r t i r i n c o n s i s t e n c i a s e n 

e s t o s c o n c e p t o s , p u e s d e e s a m a n e r a e l E s t a d o logrará 

m a y o r c o b e r t u r a e n l a reparación i n t e g r a l d e q u i e n e s t i e n e n 

d e r e c h o , a l m i s m o tiempo q u e s e s a l v a g u a r d a e l p a t r i m o n i o 

público. 

A c o r d e c o n l o a n t e r i o r , l o s a r g u m e n t o s d e l a 

r e c u r r e n t e n o tienen vocación d e p r o s p e r i d a d , p o r l o q u e s e 

confirmará e s t e a s p e c t o d e l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a . 

Hecho nfi 44 s o l i c i t a q u e l a s e g u n d a i n s t a n c i a 

r e c o n o z c a q u e S t e l l a C e n c i d a Jiménez Y u s t r e e s víctima d e l 

d e l i t o d e d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o o c u r r i d o a raíz d e l o s 

b e c b o s c o n o c i d o s p r o c e s a l m e n t e c o m o l a ' M a s a c r e d e F l o r 

A m a r i l l o ' , c u a n d o d o s compañías d e c o n t r a g u e r r i l l a s d e l 

B V A a s e s i n a r o n a p o b l a d o r e s d e l a v e r e d a E l M a t a l : 

...los integrantes del grupo paramilitar ingresaron en primer 

lugar a la finca "La Florida" de Matal de Flor Amarillo para 
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torturar y asesinar a Pedro Celestino Neiva, quien era acusado 

de pertenecer a la subversión. De igual modo, y con la misma 

finalidad, penetraron en la finca "las Chavelinas", retuvieron a 

Juan Francisco Quema Velásquez y a su hijo Juan Francisco 

Quenza Arias y los llevaron al primero de los predios 

mencionados con el objetivo de confirmar o desvirtuar los 

supuestos vínculos con la guerrilla. En tal sentido, fueron 

sometidos a torturas y suplicios durante todo el día. Finalmente, 

fueron dejados en libertad. 

1035. Pasados dos días de las primeras incursiones, esto es, el 

día 25 del mismo mes y año, ingresaron al caserío de la vereda 

"Matal de Flor Amarillo", y luego de asegurar la presencia de los 

hombres en todo el lugar, reunieron a los pobladores ante 

quienes se presentó alias "Tom" para indicar el motivo de la 

presencia de la tropa en el lugar, no otro que verificar la 

presencia de veinticinco integrantes de la guerrilla. En 

consecuencia, se exigió la entrega de documentos de todos los 

asistentes. En ese momento, alias "José Pampa" acusó a Jesús 

Vicente Bayona Moreno, a José Gregorio Carvajal Maumo, a 

Alejandro Carvajal Maumo y a Jairo Antonio Gomález de ser 

milicianos de la guerrilla. 

1036. Así las cosas, los mencionados ciudadanos fueron 

retenidos, llevados detrás de un arbusto al que fueron amarrados 

y puestos de rodillas para ser golpeados. El primero de los 

nombrados, esto es, Bayona Moreno, fue torturado mediante 

asfixia con una bolsa que le fue puesta en su cabeza y cara. 

Finalmente, luego de ser interrogados, fueron puestos en libertad, 

salvo Bayona Moreno. 

1037. Dentro del expediente está demostrado igualmente que 

durante el día siguiente en horas de la mañana, se reportó una 

nueva incursión del mismo grupo ilegal empero, bajo el ropaje de 

guerrilleros con la finalidad de retener y asesinar a los hermanos 

José Vicente y Pedro Pablo Herrera Mijares. Durante la comisión 

de los hechos, interrogaron y torturaron a los mencionados 

hermanos y al único retenido del día anterior, es decir, a Bayona 
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Moreno; posteriormente los asesinaron. Los cuerpos de los tres 

ciudadanos fueron dejados en espacios públicos para ser 

encontrados por los vecinos del lugar. 

1038. En la misma data un grupo aproximado de cuarenta 

integrantes del Bloque Vencedores de Arauca arribó a la finca "El 

Consejo" de donde sustrajeron una camioneta marca Toyota de 

propiedad de Diego Javier Díaz Carvajal... y se llevaron catorce 

toros cebados. En horas de la noche, luego de culminada la 

operación mencionada, asesinaron a Freddy Alcides Galindo 

Cardozo y su cuerpo enterrado. Se acreditó, por último, que la 

familia, que se vio forzada a abandonar el lugar, recuperó los 

restos de su ser querido inmolado seis meses después. 

1041. Así las cosas, las conductas verificadas por la Sala, por 

las cuales se dictará sentencia condenatoria en contra de los 

postulados, serán aquellas legalizadas en su oportunidad, en lo 

específico, las de tortura en persona protegida, actos de 

terrorismo, desaparición forzada, deportación, expulsión, 

traslado o desplazamiento forzado de población civil y 

destrucción y apropiación de bienes protegidos. 

1042. Efectuadas las precisiones anteriores, sea lo primero 

indicar que los actos constitutivos de tortura están determinados 

por los sufrimientos físicos y psicológicos infligidos a Juan 

Francisco Quenza Velásquez, a su hijo Juan Francisco Quenza 

Arias, a Jesús Vicente Bayona Moreno, a José Gregorio y \ 

Francisco Alejandro Carvajal Maumo, a Jairo Antonio González y < 

a José Vicente y Pedro Pablo Herrera Mijares. En todos ellos la 

finalidad de tales sufrimientos estaba dirigida a obtener la 

confesión de una supuesta militancia subversiva. 

1043. Por otra parte, el homicidio en persona protegida está dado 

por la muerte dolosa ocasionada a Pedro Celestino Neiva, a 

Jesús Vicente Bayona Moreno, a los hermanos José Vicente y 

Pedro Pablo Herrera Mijares, a Diego Javier Díaz Carvajal y a 

Freddy Alcides Galindo Cardozo, en las condiciones expuestas 

con anterioridad. 

(...) 
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1044. En tercer lugar, se comprobó la comisión de la conducta 

punible de desaparición forzada en los casos de Juan Francisco 

Quenza Velásquez y su hijo Juan Francisco Quenza Arias, de 

Jesús Vicente Bayona Moreno, José Gregorio Carvajal Maumo, 

Francisco Alejandro Carvajal Maumo y Jairo Antonio González, 

de José Vicente y Pedro Pablo Herrera Mijares, así como de 

Freddy Alcides Galindo Cardozo. En todos estos eventos, se privó 

(legalmente de la libertad a las víctimas, se negó información 

acerca de su paradero y se los mantuvo fuera de la tutela del 

Estado. 

1045. De igual modo, la verificación del punible de apropiación o 

destrucción de bienes protegidos se presentó en el caso específico 

de Diego Javier Díaz Carvajal a quien... 

1 0 4 6 . E n q u i n t o l u g a r , s e demostró ta consumación d e l 

d e l i t o d e desaparición f o r z a d a , deportación, expulsión, 

t r a s l a d o o d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o d e población c i v i l , p u e s 

los h c t b i t a n t e s d e l l u g a r s e v i e r o n o b l i g a d o s a a b a n d o n a r 

la z o n a p r e c i s a m e n t e p o r la i n j e r e n c i a el g r u p o a r m a d o 

i l e g a l . E n e s t e c a s o e s n e c e s a r i o r e s a l t a r q u e e l 

m e n c i o n a d o d e s p l a z a m i e n t o n o sólo ocasionó la h u i d a d e 

l a s f a m i l i a s d e las p e r s o n a s a f e c t a d a s p o r razón d e las 

r e s t a n t e s c o n d u c t a s d e s c r i t a s , s i n o q u e generó e l t r a s l a d o 

d e la mayoría d e l o s h a b i t a n t e s d e la v e r e d a M a t a l d e F l o r 

A m a r i l l o , s e i n s i s t e . 

1047. Finalmente, restaría indicar que los actos de terrorismo 

contra la población se configuraron... 

D e b i d o a l a m a g n i t u d d e l a incursión p a r a m i l i t a r e n e l 

caserío F l o r A m a r i l l o , b u b o m u l t i p l i c i d a d d e v i c t i m a s 

d i r e c t a s e i n d i r e c t a s d e l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s d e b o m i c i d i o 

e n p e r s o n a p r o t e g i d a , t o r t u r a , y desaparición y 

d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o s . 
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P a r a e l c a s o c o n c r e t o , s o l i c i t a l a a p o d e r a d a d e S t e l l a 

C e n a i d a Jiménez Y u s t r e , q u e s e l e s r e c o n o z c a - a e l l a y s u s 

d o s h i j o s - , q u e s o n v i c t i m a s ' i n d i r e c t a s ' d e l a m e n c i o n a d a 

incursión a r m a d a i l e g a l . 

R e v i s a d a l a actuación, e n c u e n t r a l a S a l a q u e l a señora 

Jiménez Y u s t r e , a d i f e r e n c i a d e l o s o l i c i t a d o p o r s u 

a p o d e r a d a , s e d e c l a r a víctima d i r e c t a d e l d e l i t o d e 

d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , situación q u e , e n c r i t e r i o d e l 

T r i b u n a l , n o f u e a c r e d i t a d a , negándose s u r e c o n o c i m i e n t o y 

c o n s e c u e n c i a l reparación. 

E v i d e n t e m e n t e e l t e r r o r q u e l o s m i e m b r o s d e l B V A 

s e m b r a r o n d u r a n t e t r e s días e n l o s c u a l e s a s e s i n a r o n a 

p o b l a d o r e s a c u s a d o s d e s e r m i e m b r o s d e g r u p o s 

g u e r r i l l e r o s , originó q u e v a r i o s d e l o s h a b i t a n t e s d e l a 

v e r e d a s e d e s p l a z a r a n , s i n q u e , b a s t a a n t e s d e d a r i n i c i o a l 

i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l s e c o n o c i e r a e l número 

e x a c t o d e p e r s o n a s a f e c t a d a s . 

Razón l e a s i s t e a l a r e c u r r e n t e , c u a n d o a f i r m a q u e e l 

D e c r e t o 3 0 1 1 d e 2 0 1 3 , ( a c t u a l m e n t e D e c r e t o 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 ) 

p e r m i t e q u e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a s víctimas d e n t r o d e l 

p r o c e s o d e j u s t i c i a y p a z s e r e a l i c e e n c u a l q u i e r m o m e n t o , 

s i e m p r e q u e s e b a g a a n t e s d e l i n c i d e n t e d e reparación 

i n t e g r a l , reglamentación q u e n o f u e d e s c o n o c i d a p o r e l 

T r i b u n a l . 

L a a b o g a d a c o n s i d e r a s a t i s f e c h a l a acreditación d e l a 

víctima, c o n l a presentación q u e d e s u c a s o h i c i e r a d e n t r o 



S e g u n d a i n s t a n c i a n.° 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez Ortíz - o t r o s . 

d e l a a u d i e n c i a d e reparación i n t e g r a l , c o n f u n d i e n d o , así, l a 

o p o r t u n i d a d p r o c e s a l , c o n l a p r u e b a d e t a l condición. 

B a j o t a l p e r s p e c t i v a , e s c i e r t o q u e S t e l l a Jiménez 

Y u s t r e n o s e presentó a l a Fiscalía a m a n i f e s t a r s u interés 

d e s e r r e c o n o c i d a c o m o víctima d e l o s b e c b o s d e l B V A , 

c o m o l o d i o a c o n o c e r l a F i s c a l d u r a n t e l a a u d i e n c i a ; n o 

instauró d e n u n c i a ; t a m p o c o l o b i z o e n l a Defensoría d e l 

P u e b l o , Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación; alcaldía 

m u n i c i p a l , o c u a l q u i e r a u t o r i d a d l o c a l , d e t a l f o r m a q u e n o 

e x i s t e p r u e b a a c e r c a d e q u e S t e l l a Jiménez b u b i e r a 

r e s u l t a d o a f e c t a d a c o n e l a c t u a r i l e g a l d e e s t e b l o q u e d e l a s 

N u n c a s e allegó p r u e b a r e l a c i o n a d a c o n l a r e s i d e n c i a 

q u e p a r a l o s días d e n o v i e m b r e d e l año 2 0 0 2 , c u a n d o 

o c u r r i e r o n l o s b e c b o s , tenían Jiménez Y u s t r e y s u s m e n o r e s 

b i j o s d e e d a d , l u e g o , n o podía e l T r i b u n a l a r r i b a r a 

conclusión d i f e r e n t e a l a d e n o b a i l a r a c r e d i t a d a l a 

condición d e víctima a l e g a d a . 

N o sólo e l artículo 2 3 d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , e x i g e q u e 

l a pretensión i n d e m n i z a t o r i a s e acompañe d e l a s p r u e b a s 

q u e l a s o p o r t e n , s i n o q u e l a s e n s a t e z , l a c o s t u m b r e o e l 

d i a r i o v i v i r enseñan q u e q u i e n r e c l a m a algún d e r e c h o c o m o 

víctima, d e b e p r o b a r s u afectación. 

Entiéndase q u e l o q u e s e e c h a d e m e n o s e s c u a l q u i e r 

m e d i o p r o b a t o r i o , n o u n o d e t e r m i n a d o , a través d e l c u a l s e 

c o n o c i e r a q u e S t e l l a Jiménez vivía e n l a v e r e d a ; c o n quién; 

A U C . 
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quiénes e r a n s u s v e c i n o s ; a qué a c t i v i d a d s e d e d i c a b a ; 

d u r a n t e cuánto t i e m p o permaneció allí, y cuáles l a s r a z o n e s 

p a r a s a l i r d e l a z o n a . Información d e t a n fácil obtención q u e 

f u e l a a p o r t a d a p o r t o d o s l o s a f e c t a d o s a q u i e n e s l a j u n t a d e 

acción c o m u n a l l e s expidió u n c e r t i f i c a d o d e v e c i n d a d . 

D e e s a m a n e r a , l a declaración e x t r a j u i c i o r e n d i d a d i e z 

años después d e o c u r r i d o s l o s b e c b o s , p o r q u i e n d i c e s e r l a 

víctima, n o e s s u f i c i e n t e p a r a e s t a b l e c e r u n vínculo e n t r e e l 

b e c b o p u n i b l e y e l daño m a n i f e s t a d o , p o r l o q u e e n e s t e 

p u n t o s e confirmará l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a . 

2.4. E l doctor Cesar Alfonso Ballesteros 

Fernández, s o l i c i t a a l a C o r t e a d i c i o n a r e l f a l l o d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a , p a r a o r d e n a r e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o p o r 

c o n c e p t o d e daño m o r a l ( 5 0 s m m l v ) p a d e c i d o p o r l a v i c t i m a 

i n d i r e c t a José P o l i c a r p o R e u t o M a n o s a l v a , (hecho n.** 52), 

b e r m a n o d e l a s e s i n a d o J a i m e O r l a n d o R e u t o M a n o s a l v a , 

d a d o q u e e l T r i b u n a l omitió b a c e r l o . 

R e v i s a d a l a actuación, e n c u e n t r a l a S a l a q u e l a 

petición d e l r e c u r r e n t e , e n e s t r i c t o s e n t i d o , n o s e d i r i g e a l a 

adición d e l a s e n t e n c i a e n s e g u n d a i n s t a n c i a , p a r a q u e 

b a y a p r o n u n c i a m i e n t o s o b r e u n t e m a n o d e c i d i d o p o r e l 

T r i b u n a l A quo; e s c e n a r i o f r e n t e a l c u a l , s e b a s o s t e n i d o l a 

i m p r o c e d e n c i a , d a d a l a afectación a l p r i n c i p i o d e l a d o b l e 

i n s t a n c i a . 

E n e l sub examine^ o c u r r e q u e e l T r i b u n a l omitió 

i n c l u i r e n l a t a b l a d e l o s p e r j u i c i o s r e c o n o c i d o s a l g r u p o 
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f a m i l i a r d e J a i m e O r l a n d o R e u t o M a n o s a l v a , a s u h e r m a m o 

José P o l i c a r p o R e u t o M a n o s a l v a , s i e n d o éste e l único d e l o s 

s i e t e h e r m a n o s a q u i e n n o s e reconoció e l daño m o r a l , p e s e 

a q u e s e aportó l a documentación c o n l a c u a l s e a c r e d i t a e l 

vínculo d e p a r e n t e s c o . 

N a d a o b s t a p a r a q u e t a l i n a d v e r t e n c i a p u e d a s e r 

c o r r e g i d a p o r l a C o r t e , u n a v e z s e b a e s t a b l e c i d o q u e e l 

a p o d e r a d o d e l a s v i c t i m a s presentó o p o r t u n a m e n t e l a 

pretensión d e reparación p a r a e l g r u p o f a m i l i e i r ' ^ ^ ; entregó l a 

m i s m a documentación ( p o d e r , r e g i s t r o c i v i l d e n a c i m i e n t o y 

f o t o c o p i a d e l a cédula d e ciudadanía) r e s p e c t o d e c a d a u n o 

d e l o s h e r m a n o s , c o n m i r a s a a c r e d i t a r l a e x i s t e n c i a d e l 

daño m o r a l q u e s e c a u s a a l o s m i e m b r o s d e l g r u p o f a m i l i a r 

d e n t r o d e l s e g u n d o g r a d o d e c o n s a n g u i n i d a d ' ^ ^ j QI m o n t o 

s o l i c i t a d o , c o r r e s p o n d e a l fijado p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o 

p a r a l o s p a r i e n t e s q u e s e u b i c a n d e n t r o d e e s t e g r u p o ( 5 0 

s m m l v ) , y e l T r i b u n a l incluyó a José P o l i c a r p o R e u t o , e n l a 

t a b l a d o n d e figuran l a s víctimas i n d i r e c t a s d e l hecho n." 

52*̂ ®, s o l o q u e omitió d e c l a r a r e l p e r j u i c i o m o r a l c a u s a d o . 

C o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , s e r e c o n o c e , e n e l hecho n.° 

52, e l m o n t o d e c i n c u e n t a ( 5 0 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 

m e n s u a l e s v i g e n t e s , p o r c o n c e p t o d e compensación p o r e l 

daño m o r a l s u f r i d o p o r l a víctima i n d i r e c t a José P o l i c a r p o 

R e u t o M a n o s a l v a , b e r m a n o d e J a i m e O r l a n d o R e u t o 

M a n o s a l v a . 

" Sesión d e l a a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l r e a l i z a d a e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 . 
L a intervención s e e n c u e n t r a e n e l v i d e o 2 , a p a r t i r d e l m i n u t o 5 6 : 2 8 . 

Obsérvese e n l a c a r p e t a c o r r e s p o n d i e n t e a l ' H E C H O 5 2 ' , víctima d i r e c t a J a i m e O r l a n d o 
R e u t o M a n o s a l v a , f o l i o s 4 3 a 4 5 . 
^ 8 F o l i o 1 2 3 d e l a s e n t e n c i a r e v i s a d a . 
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A h o r a , e n e l hecho n.° 44, d e n t r o d e l c u a l Hernán 

G u s t a v o C a r v a j a l C a r v a j a l e s víctima d i r e c t a d e l a c o n d u c t a 

p u n i b l e d e d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , p i d e e l r e c u r r e n t e s e 

a c l a r e l a c i f r a r e c o n o c i d a e n s u f a v o r , p o r c o n c e p t o d e daño 

m o r a l , t o d a v e z q u e l a c i f r a r e g i s t r a d a e s ' $ 1 7 . 0 0 . 0 0 0 ' . 

E n c u e n t r a l a S a l a q u e l a corrección d e l a s e n t e n c i a , 

p o r e r r o r aritmético, s e r e a l i z a a través d e l a d e c l a r a t o r i a d e l 

j u e z q u e profirió e l f a l l o , s i n q u e s e a n e c e s a r i o a c u d i r a l 

r e c u r s o d e a l z a d a , c u y a n a t u r a l e z a i n c l u y e l a c o e x i s t e n c i a 

d e u n a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a y l o s a r g u m e n t o s d e 

q u i e n n o c o m p a r t e t a l p o s t u r a , r e q u i r i e n d o l a l i m i t a d a 

intervención d e l Ad quem. 

E s m a n i f i e s t o e l e r r o r d e digitación r e g i s t r a d o e n l a 

t a b l a , ' ^ ^ d o n d e s e señaló e l daño m o r a l r e c o n o c i d o a l a 

víctima d i r e c t a Hernán G u s t a v o C a r v a j a l C a r v a j a l ; s i n 

e m b a r g o , n i n g u n a d i f i c u l t a d s u r g e u n a v e z s e l e e l a 

justificación d e l a compensación o r d e n a d a : «La víctima solicitó 

por daño moral por la conducta de desplazamiento 50 SMMLV, 

perjuicios que serán reconocidos». 

Aclárese, q u e a n t e l a a u s e n c i a t o t a l d e a r g u m e n t o s 

q u e p r e t e n d a n a t a c a r l o d e c i d i d o p o r e l T r i b u n a l , l a s 

s i t u a c i o n e s p l a n t e a d a s p o r e l d o c t o r B a l l e s t e r o s Fernández, 

p u d i e r o n r e m e d i a r s e a través d e u n a s o l i c i t u d d e aclaración 

o corrección; s i n e m b a r g o , e n a r a s d e d a r a g i l i d a d a l a 

actuación, p e r m i t i r q u e l a s e n t e n c i a c o b r e e j e c u t o r i a y d e 

7 8 F o l i o 8 4 8 . 



S e g u n d a i n s t a n c i a n." 4 6 1 8 1 
J h o n J i m m y Pérez O r t i z - o t r o s . 

e s a m a n e r a l a s víctimas e m p i e c e n a v e r c r i s t a l i z a d o s u 

d e r e c h o a l a reparación i n t e g r a l , e n c u e n t r a l a S a l a q u e i a 

solución más e f i c i e n t e e s l a corrección d i s p u e s t a e n 

s e g u n d a i n s t a n c i a , e n c u a n t o n o s e a f e c t a n i n g u n a 

garantía. D e t o d o s m o d o s , r e s u l t a p r o p i c i a l a ocasión p a r a 

l l a m a r l a atención d e l p r o f e s i o n a l , c o n m i r a s a q u e , f r e n t e a 

s i m i l a r e s c o n d i c i o n e s , a d a p t e s u s p r e t e n s i o n e s a l 

c o r r e s p o n d i e n t e trámite p r o c e s a l . 

2.5. E l doctor Diego Armando Roa Rangel, 

a p o d e r a d o d e l a s víctimas I s n a r d o Martínez B e r n a l e I n g r i d 

L i l i a n a Martínez J a r a m i l l o (hecho n.° 38), s e m u e s t r a e n 

d e s a c u e r d o c o n e l m o n t o r e c o n o c i d o p o r c o n c e p t o d e l u c r o 

c e s a n t e , t o d a v e z q u e - c o n s i d e r a - e s e v a l o r n o c o m p e n s a 

s a t i s f a c t o r i a m e n t e e l daño o c a s i o n a d o p o r l a pérdida d e 

t i e r r a s , c o s e c h a s , a n i m a l e s , créditos, e t c . 

C o n s i d e r a q u e l o s e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s a l l e g a d o s 

( c e r t i f i c a d o d e matrícula m e r c a n t i l p e r t e n e c i e n t e a I s n a r d o 

Martínez González, e n d o n d e s e e v i d e n c i a s u a c t i v i d a d 

económica, l a r e s p u e s t a a u n d e r e c h o d e petición 

p r e s e n t a d o a l Comité R e g i o n a l d e G a n a d e r o s d e T a m e 

( A r a u c a ) e n l a q u e s e d a a c o n o c e r l a inscripción d e u n a 

c i f r a g a n a d e r a , y e l o f i c i o p r o c e d e n t e d e l Batallón d e 

I n g e n i e r o s 'General Rafael Navas\e e l c u a l s e 

i n f o r m a q u e Martínez González l e s proveía c a r n e s y víveres 

f r e s c o s ) , s o n s u f i c i e n t e s p a r a a c r e d i t a r l o s i n g r e s o s d e l a 

víctima d i r e c t a , razón p o r l a c u a l , d e b e r e c o n o c e r s e e l p a g o 

d e l a s u m a r e c l a m a d a ( $ 1 . 7 0 2 ' 4 1 8 . 9 8 9 . o o ) . 
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E x p o n e , además, q u e l o s d o c u m e n t o s q u e c o n e l 

m i s m o fin aportó l a compañera p e r m a n e n t e d e l a víctima 

d i r e c t a , s o n i g u a l m e n t e a p t o s p a r a e s t a b l e c e r l a a c t i v i d a d 

económica e j e r c i d a y l o s i n g r e s o s q u e percibía I s n a r d o 

Martínez, l u e g o , idéntica valoración d e b e e f e c t u a r s e 

tratándose d e l m i s m o b e c b o p e r o f r e n t e a l o s b i j o s p o r él 

r e p r e s e n t a d o s . 

R e a l i z a l a liquidación, q u e e n s u e n t e n d e r , 

c o r r e s p o n d e a l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s a s u s r e p r e s e n t a d o s 

( b i j o s d e l o c c i s o ) , c o n ocasión d e l o s d e l i t o s d e 

'desplazamiento forzado' q u e v i v i e r o n e s t a s d o s víctimas, 

p a r a l a época m e n o r e s d e e d a d ; 'hurto de diez millones de 

pesos en efectivo'; 'hurto de 107 caballos de raza común' y 

b o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a d e I s n a r d o Martínez 

González. 

L o s b e c b o s a l o s c u a l e s s e r e f i e r e e l a b o g a d o , 

o c u r r i e r o n e l 2 5 d e n o v i e m b r e d e l año 2 0 0 1 , e n l a c i u d a d d e 

T a m e ( A r a u c a ) , d o n d e perdió l a v i d a e l p a d r e d e s u s 

r e p r e s e n t a d o s , a c o n s e c u e n c i a d e b e r i d a s c a u s a d a s c o n 

a r m a d e f u e g o : 

cuando cuatro integrantes del Bloque Vencedores de Arauca, en 

cumplimiento de órdenes impartidas por alias "Toto", ingresaron 

a la casa de habitación de Isnardo Martínez González, ubicada 

en la calle 11 No 15-87 del barrio Mariscal Sucre, con la finalidad 

de asesinarlo, así como a Javier Torres Ortiz. Durante la 

incursión, resultó herido el menor Müler Manuel Martínez 

Monterrey, hijo de Martínez González, mientras que Torres Ortiz 

pudo ser salvado gracias a la atención oportuna recibida en el 
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hospital de la localidad y en la ciudad de Bogotá, a donde fue 

llevado para recibir una atención especializada. 

(...) 

De igual modo, se probó que culminado el asalto alias "Santiago" 

se apoderó de la camioneta Chevrolet Luv 2300 de placas F L J 

631, de color verde y estacas, para emplearla en el transporte de 

los miembros del Bloque en Puerto Gaitán'^^. 

F u e r o n e s t a s l a s c o n d u c t a s c o n f e s a d a s , a c e p t a d a s e n 

imputación, l e g a l i z a d a s p o r e l T r i b u n a l , y p o r l a s c u a l e s , 

finalmente s e condenó a O R L A N D O V I L L A Z A P A T A , e n 

c a l i d a d d e a u t o r m e d i a t o y S A M U E L S A A V E D R A A P O N T E , 

e n condición d e c o a u t o r i m p r o p i o d e l o s p u n i b l e s d e 

b o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a e n l a s m o d a l i d a d e s d e 

c o n s u m a d o y t e n t a d o y destrucción y apropiación d e b i e n e s 

p r o t e g i d o s . 

D e m a n e r a q u e l a s p r e t e n s i o n e s e x p u e s t a s e n l a 

a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , han d e 

c o i n c i d i r c o n t a l situación fáctica y jurídica, s i n q u e e n e s a 

e t a p a p r o c e s a l b a y a discusión a c e r c a d e a s p e c t o s 

r e l a c i o n a d o s c o n l a estructuración d e o t r a s c o n d u c t a s 

p u n i b l e s , m e n o s , motu propño, a d i c i o n a r t i p i c i d a d e s q u e n o 

f u e r o n o b j e t o d e imputación y legalización, c o m o 

e r r a d a m e n t e l o b i z o e l r e p r e s e n t a n t e d e l a s víctimas. 

Así, e l a b o g a d o d e I s n a r d o Martínez B e r n a l e I n g r i d 

L i l i a n a Martínez J a r a m i l l o , q u i e n e s p a r a e l día d e l a m u e r t e 

v i o l e n t a d e s u p a d r e c o n t a b a n c o n 1 1 y 1 4 años d e e d a d , 

r e s p e c t i v a m e n t e , incluyó e n l a reclamación, l a liquidación 

" F o l i o s 7 3 5 y 7 3 6 d e l a s e n t e n c i a d e l T r i b u n a l d e c o n o c i m i e n t o . 
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d e . p e r j u i c i o s c a u s a d o s p o r c o n c e p t o d e d e s p l a z a m i e n t o 

f o r z a d o , a p e s a r d e q u e e n e l hecho n.° 38, e s t a c o n d u c t a 

n o f u e o b j e t o d e imputación; t a m p o c o h u b o mención a c e r c a 

d e q u e l o s i n t e g r a n t e s d e l g r u p o i l e g a l s e h u b i e r a n h u r t a d o 

1 0 7 c a b a l l o s y d i e z m i l l o n e s d e p e s o s e n e f e c t i v o , d e 

p r o p i e d a d d e Martínez ( p a d r e ) . 

R e a l i z a d a s l a s c o r r e s p o n d i e n t e s p r e c i s i o n e s , p r o c e d e 

l a S a l a a l análisis d e l o s a r g u m e n t o s d e l r e c u r r e n t e , b a j o e l 

e n t e n d i d o q u e l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s d e l a s c u a l e s s e 

p u d i e r o n d e r i v a r p e r j u i c i o s , c o r r e s p o n d e n a b o m i c i d i o e n 

p e r s o n a p r o t e g i d a y apropiación d e b i e n e s p r o t e g i d o s 

( c a m i o n e t a ) . 

O t r o s f a m i l i a r e s d e I s n a r d o Martínez González 

(compañera p e r m a n e n t e : J o v i t a M o n t e r r e y y P e d r o A n t o n i o , 

M i l l e r y J e a n F i e r r e Martínez M o n t e r r e y - h i j o s - ) , también 

p r e s e n t a r o n s o l i c i t u d d e reparación i n t e g r a l , p o r l o q u e 

habrá d e t e n e r s e e n c u e n t a l a s p r u e b a s allí a p o r t a d a s , c o n 

e l fin d e e s t a b l e c e r l a r e n t a , d a d o q u e e l r e c u r r e n t e a s e g u r a 

q u e m i e n t r a s a s u s r e p r e s e n t a d o s s e l e s liquidó e l v a l o r d e 

l o s p e r j u i c i o s c o n e l s a l a r i o mínimo, e n e l o t r o trámite 

i n c i d e n t a l s e reconoció l a s u m a d e v e n g a d a d e s e i s m i l l o n e s 

d e p e s o s . 

2 .5 . 1 . Perjuicios materiales 

P a r a p r o b a r q u e l o s i n g r e s o s d e I s n a r d o Martínez 

González, ascendían a l m o m e n t o d e s u m u e r t e a s e i s 

m i l l o n e s d e p e s o s m e n s u a l e s , e l a p e l a n t e aportó: (i) 

1 1 2 
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r e s p u e s t a a u n d e r e c h o d e petición, s u s c r i t a p o r e l 

c o m a n d a n t e d e l Batallón N.° 1 8 , c o n s e d e e n T a m e 

( A r a u c a ) ; (ii) o f i c i o s u s c r i t o p o r e l g e r e n t e g e n e r a l d e l C o l i s e o 

d e F e r i a s y E x p o s i c i o n e s d e l a m i s m a c i u d a d , a través d e l a 

c u a l s e d a a c o n o c e r q u e I s n a r d o Martínez tenía r e g i s t r a d a 

u n a ' c i f r a q u e m a d o r a ' y q u e n o a p a r e c e c o m o a f i l i a d o a l 

Comité R e g i o n a l d e G a n a d e r o s ; (iii) c e r t i f i c a d o d e l a Cámara 

d e C o m e r c i o d e l ' P i e d e m o n t e A r a u c a n o ' , c o n e l c u a l s e 

e s t a b l e c e q u e e l m e n c i o n a d o c i u d a d a n o s e e n c u e n t r a 

r e g i s t r a d o c o m o p e r s o n a n a t u r a l c o n u n e s t a b l e c i m i e n t o d e 

c o m e r c i o l l a m a d o ' C A R N E S D E L L L A N O ' , c u y o s a c t i v o s 

a s c i e n d e n a $ 3 . 0 0 0 . 0 0 0 ; (iv) c e r t i f i c a d o e x p e d i d o p o r l a 

O f i c i n a d e R e g i s t r o d e I n s t r u m e n t o s Públicos d e A r a u c a , d e 

u n l o t e u r b a n o , c o n u n r e g i s t r o a n o m b r e d e I s n a r d o 

Martínez González, y , (v) declaración e x t r a j u i c i o d e u n 

c i u d a d a n o a m i g o d e Martínez González, d a n d o c u e n t a d e l a 

a c t i v i d a d c o m e r c i a l d e ganadería a l a c u a l s e d e d i c a b a aquél 

a n t e s d e s u m u e r t e . 

D o c u m e n t o s a p a r t i r d e l o s c u a l e s s e e s t a b l e c e q u e e l 

señor Martínez González ejercía c o m o a c t i v i d a d l a b o r a l , l a 

comercialización d e g a n a d o e n f o r m a i n d e p e n d i e n t e , más n o 

r e f l e j a n s u s i n g r e s o s m e n s u a l e s , m o t i v o p o r e l c u a l , e n 

f o r m a a c e r t a d a e l T r i b u n a l debió a c u d i r a l a presunción d e l 

i n g r e s o d e u n s a l a r i o mínimo l e g a l m e n s u a l v i g e n t e . 

Idéntica determinación s e adoptó e n e l i n c i d e n t e 

p r o m o v i d o p o r l a señora J o v i t a M o n t e r r e y y s u s t r e s b i j o s , 

p e s e a q u e allí s e aportó u n a certificación s u s c r i t a p o r e l 

c o n t a d o r público P a b l o E d u a r d o M e s a Hernádez, h a c i e n d o 
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c o n s t a r q u e e l i n g r e s o b r u t o m e n s u a l d e l c o m e r c i a n t e 

ascendía a $ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 e n e l año 2 0 0 1 , y u n a declaración 

e x t r a j u i c i o s u s c r i t a p o r a q u e l l a , e n l a q u e b a j o l a g r a v e d a d 

d e l j u r a m e n t o b a c e l a m i s m a afirmación. 

D e t a l f o r m a q u e n o e s c i e r t o , c o m o l o a f i r m a e l 

r e c u r r e n t e , q u e e n u n o d e l o s i n c i d e n t e s s e d i e r a c o m o 

p r o b a d o e l i n g r e s o d e $ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 y e n e l o t r o , sólo e l s a l a r i o 

mínimo l e g a l . 

A u n q u e l a s e n t e n c i a s e quedó c o r t a e n l a s r a z o n e s 

p a r a n o t e n e r c o m o p r u e b a idónea l a certificación e x p e d i d a 

p o r e l c o n t a d o r público, l e a s i s t e razón a l T r i b u n a l d e 

p r i m e r a i n s t a n c i a c u a m d o c o n c l u y e q u e n i e s t a , n i l a s 

demás d e c l a r a c i o n e s , l o g r a n c o m p r o b a r e l i n g r e s o m e n s u a l 

p r o v e n i e n t e d e l a a c t i v i d a d d e c o m e r c i a n t e q u e ejercía 

I s n a r d o Martínez González. 

E n e f e c t o , e l c e r t i f i c a d o d e l a Cámara d e C o m e r c i o , l a s 

d e c l a r a c i o n e s e x t r a j u i c i o y l a s r e s p u e s t a s a l o s d e r e c h o s d e 

petición e l e v a d o s p o r e l a b o g a d o , d a n c u e n t a , s i n l u g a r a 

hesitación, q u e e l señor I s n a r d o Martínez González, e r a u n a 

p e r s o n a n a t u r a l d e d i c a d a a l c o m e r c i o , p o r t a n t o , tenía l a 

obligación d e l l e v a r c o n t a b i l i d a d y p r e s e n t a r e s t a d o s 

f i n a n c i e r o s q u e p e r m i t i e r a n c o n o c e r e n f o r m a c l a r a y 

c o m p l e t a l a situación d e s u p a t r i m o n i o c o n c o r t e a 3 1 d e 

d i c i e m b r e d e c a d a año, c o m o l o i m p o n e n l o s artículos 1 9 y 

4 8 d e l Código d e C o m e r c i o v i g e n t e d e s d e e l año 1 9 7 1 . 
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P o r t a n t o , s i s e p r e t e n d e p r o b a r l o s i n g r e s o s d e u n 

c o m e r c i a n t e , d e b e a c u d i r s e a l o s e s t a d o s f i n a n c i e r o s y n o a 

u n a certificación e x p e d i d a p o r c o n t a d o r público. 

A h o r a , a u n a c u d i e n d o a l a flexibilización p r o b a t o r i a 

q u e l a C o r t e b a a c e p t a d o e n v a r i a s o p o r t u n i d a d e s , c o n 

m i r a s a f a c i l i t a r l a reparación i n t e g r a l d e l a s víctimas d e 

c o n d u c t a s c o m e t i d a s p o r i n t e g r a n t e s d e g r u p o s a r m a d o s 

i l e g a l e s d e s m o v i l i z a d o s y s o m e t i d o s a l trámite d e j u s t i c i a 

t r a n s i c i o n a l , e l l a n o e q u i v a l e a l a a u s e n c i a t o t a l d e p r u e b a . 

C o n t o d o , q u i e n r e c l a m a l a e x i s t e n c i a d e u n p e r j u i c i o 

m a t e r i a l o i n m a t e r i a l , d i f e r e n t e a l m o r a l , t i e n e l a c a r g a d e l a 

p r u e b a , c o m o l o i m p o n e e l artículo 2 3 d e l a L e y 9 7 5 d e 

2 0 0 5 . 

D e s u e r t e q u e p a r a e l c a s o q u e o c u p a a l a S a l a , a n t e l a 

i n e x i s t e n c i a d e e s t a d o s financieros a l o s q u e e s t a b a 

o b l i g a d o e l c o m e r c i a n t e , s e p u d o a c u d i r a l a p r u e b a d e 

i n g r e s o s q u e o p e r a p a r a l a s p e r s o n a s n a t u r a l e s o jurídicas 

n o o b l i g a d a s a l l e v a r c o n t a b i l i d a d , s i e n d o e l l a l a 

certificación d e i n g r e s o s e l a b o r a d a p o r u n c o n t a d o r público; 

s i n e m b a r g o , s u v a l o r s u a s o r i o d e p e n d e d e q u e e l l a c u e n t e 

c o n l o s r e s p e c t i v o s s o p o r t e s (declaración d e r e n t a , b a l a n c e s , 

c o n t a b i l i d a d , e t c ) , c o m o l o e x i g e l a J u n t a C e n t r a l d e 

C o n t a d o r e s d e s d e e l año 2 0 0 5 : 

De conformidad con lo anteríormente expresado y considerando 

que no todas las personas están obligadas a llevar contabilidad, 

ante la posibilidad que en desarrollo de sus actividades 
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económicas requieran para propósitos diversos la presentación 

de su información financiera, los contadores públicos llamados a 

suscribir las certificaciones de ingresos o reportes contables de 

las mismas, deben prepararlos de manera clara, precisa y 

ceñidos a la verdad, conforme se encuentra señalado en el 

artículo 69 de la Ley 43 de 1990, soportados en documentos 

idóneos donde se demuestre la realidad económica y/o los 

ingresos de estas personas. En este caso, el profesional de la 

contaduría pública indicará las fuentes soportes de sus 

afirmaciones, conservando copia de las mismas, que le sirvan 

para rendir explicaciones posteriores a su cliente, o cuando sean 

requeridos por la autoridad competente. Así mismo, el contador 

público que suscriba los certificados de ingresos y/o reportes 

contables, deberá indicar el alcance de los mismos."^^ 

C o m o e n e l sub examine, n o s e cumplió c o n e s a 

mínima e x i g e n c i a , e l A quo acudió a l a presunción q u e s e 

v i e n e a p l i c a n d o e n l o s p r o c e s o s d e j u s t i c i a y p a z , p a r a 

f a c i l i t a r l a reparación m a t e r i a l , v a l g a r e c o r d a r , d a r p o r 

e s t a b l e c i d o q u e l a víctima d i r e c t a d e v e n g a b a 

m e n s u a l m e n t e , p o r l o m e n o s , u n s a l a r i o mínimo l e g a l . 

A p a r t i r d e l o a n t e r i o r , q u e d a s i n s o p o r t e l a liquidación 

r e c l a m a d a p o r e l a b o g a d o p a r a I n g r i d L i l i a n a Martínez 

J a r a m i l l o e I s n a r d o Martínez B e m a l ( h i j o s ) , e f e c t u a d a c o n 

u n i n g r e s o d e $ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 

2 .5 .1 .1 . Daño emergente 

Solicitó e l a b o g a d o e l p a g o d e $ 1 . 7 5 8 . 0 4 5 

c o r r e s p o n d i e n t e a l v a l o r a c t u a l i z a d o d e l o s g a s t o s fúnebres 

' 9 C i r c u l a r e x t e r n a n.° 4 4 deí 1 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 5 . 

1 
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d e I s n a r d o Martínez González. E n s o p o r t e d e s u pretensión 

n o aportó p r u e b a s . 

E r r a d a m e n t e e l T r i b u n a l , s i n c o n t a r c o n s u s t e n t o 

p r o b a t o r i o , reconoció e s t e c o n c e p t o , A d i c i o n a l m e n t e , 

t a m p o c o esgrimió argumentación a p a r t i r d e l a c u a l s e 

a l c a n z a r a u n e n t e n d i m i e n t o r a z o n a b l e p a r a q u e u n o s niños 

d e 1 1 y 1 4 años d e e d a d c o r r i e r a n c o n l a obligación d e 

s u f r a g a r e l s e p e l i o d e s u p a d r e . N i s i q u i e r a l a compañera 

d e l a víctima d i r e c t a alegó q u e a raíz d e l a m u e r t e d e 

I s n a r d o , s e b u b i e r a v i s t o i m p e l i d a a b a c e r e r o g a c i o n e s q u e 

c a u s a r a n u n d e s m e d r o e n s u p a t r i m o n i o . 

T a m p o c o s e acreditó q u e e s t o s m e n o r e s d e e d a d 

c o n t a r a n c o n i n g r e s o s q u e l e s p e r m i t i e r a c o r r e r c o n l o s 

g a s t o s f u n e r a r i o s . 

N o o b s t a n t e , e n c u e n t r a l a S a l a q u e a p e s a r d e l y e r r o 

a d v e r t i d o , n o e s p o s i b l e r e v o c a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e l 

p e r j u i c i o m a t e r i a l e n l a m o d a l i d a d d e daño e m e r g e n t e , 

p o r q u e s e afectaría l a garantía p r o c e s a l d e e s t a s víctimas, 

d a d o q u e l a revisión d e l p u n t o operó p o r l a apelación q u e 

b i c i e r a s u r e p r e s e n t a n t e j u d i c i a l e n p r o c u r a d e l a u m e n t o d e 

l a s s u m a s fijadas e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

2.5.1.2. Lucro cesante 
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E l l u c r o c e s a n t e ' ^ ^ atañe a l a u t i l i d a d , g a n a n c i a o 

b e n e f i c i o d e j a d o d e p e r c i b i r p o r e l p e r j u d i c a d o , e s t o e s , e l 

p r o b a b l e i n c r e m e n t o p a t r i m o n i a l q u e babría g e n e r a d o d e n o 

b a b e r s e p r e s e n t a d o l a c o n d u c t a dañosa, p o r e j e m p l o , l o s 

i n g r e s o s l a b o r a l e s o l a explotación d e u n b i e n p r o d u c t i v o . 

D e l o a n t e r i o r s e d e d u c e q u e l a estimación d e l l u c r o c e s a n t e 

d e b e p a r t i r d e l o s i n g r e s o s q u e percibía l a víctima a l 

m o m e n t o d e s u b o m i c i d i o . 

E s t a tipología d e daño m a t e r i a l , p u e d e s e r c o n s o l i d a d o 

o f u t u r o . E l p r i m e r o s e c o n s t i t u y e d e l c a p i t a l q u e s e dejó d e 

o b t e n e r p o r l a víctima d i r e c t a d e s d e l a época d e l b o m i c i d i o 

b a s t a l a f e c b a d e liquidación d e l a s e n t e n c i a , r e c u r s o s q u e 

babrían s e r v i d o d e s u s t e n t o p a r a q u i e n e s dependían 

económicamente d e él. E l s e g u n d o s e l i q u i d a c o n e l p e c u l i o 

q u e l a v i c t i m a dejó d e p e r c i b i r c o n t a d o d e s d e e l m o m e n t o d e 

l a liquidación. 

C o m o s e d i j e r a e n p r e c e d e n c i a , a n t e l a f a l t a d e p r u e b a 

d e l v a l o r q u e d e v e n g a b a m e n s u a l m e n t e I s n a r d o Martínez, 

l o s cálculos i n d e m n i z a t o r i o s s e barán s o b r e e l s a l a r i o 

mínimo l e g a l m e n s u a l v i g e n t e p a r a e l año 2 0 0 1 , f e c b a d e 

o c u r r e n c i a d e l o s b e c b o s 

O p o r t u n o r e s u l t a r e c o r d a r , q u e e l 1 0 0 % d e l m o n t o 

f i j a d o p o r c o n c e p t o d e p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s , e n l a 

m o d a l i d a d d e l u c r o c e s a n t e c o n s o l i d a d o , s e d i v i d e e n d o s 

7 9 Código civi l . Artículo 1614. DAÑO E M E R G E N T E Y L U C R O C E S A N T E . Entiéndese p o r 
daño e m e r g e n t e e l p e r j u i c i o o t a pérdida q u e p r o v i e n e d e n o h a b e r s e c u m p l i d o l a obligación 
o d e h a b e r s e c u m p l i d o i m p e r f e c t a m e n t e , o d e h a b e r s e r e t a r d a d o s u c u m p l i m i e n t o ; y p o r 
l u c r o c e s a n t e , l a g a n a n c i a o p r o v e c h o q u e d e j a d e r e p o r t a r s e a c o n s e c u e n c i a d e n o h a b e r s e 
c u m p l i d o l a obligación, o c u m p l i d o i m p e r f e c t a m e n t e , o r e t a r d a d o s u c u m p l i m i e n t o . 
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f r a c c i o n e s i g u a l e s , d e t a l m a n e r a q u e u n 5 0 % p o r c i e n t o 

c o r r e s p o n d e a l cónyuge o a l compañero p e r m a n e n t e , según 

e l c a s o , y e l o t r o 5 0 % s e d i v i d e e n p a r t e s i g u a l e s e n t r e t o d o s 

l o s h i j o s . 

P o r t a n t o , e q u i v o c a d a r e s u l t a l a pretensión d e l 

a p o d e r a d o j u d i c i a l d e I n g r i d L i l i a n a e I s n a r d o Martínez 

( h i j o s ) , e n c u a n t o s o l i c i t a q u e l a t o t a l i d a d d e l l u c r o c e s a n t e 

p a s a d o y f u t u r o s e p r o r r a t e e únicamente e n t r e e l l o s , 

d e s p o j a n d o d e l o s d e r e c h o s a l a compañera p e r m a n e n t e y 

t r e s h i j o s más q u e también p r e s e n t a r o n r e c l a m a c i o n e s . 

I g u a l m e n t e , p o r l o m e n o s d e s a c e r t a d a a p a r e c e l a 

pretensión d e l a b o g a d o , r e f e r i d a a q u e e l l u c r o c e s a n t e s e 

l i q u i d e t e n i e n d o c o m o b a s e e l i n g r e s o p r o d u c t o d e u n 

c o n t r a t o d e s u m i n i s t r o d e c a r n e q u e I s n a r d o Martínez tenía 

c o n e l Batallón I n g e n i e r o s número 1 8 , d a d o q u e e l 

p e t i c i o n a r i o a l t e r a e l c o n t e n i d o d e l a certificación c u a n d o 

a f i r m a q u e e l v a l o r s e m a n a l d e l a provisión ascendía a 

$ 1 . 5 2 5 . 0 0 0 , 0 0 q u e e q u i v a l e n a $ 6 . 1 0 0 . 0 0 0 , o o p o r m e s . 

R e a l m e n t e l o c e r t i f i c a d o p o r e l c o m a n d a n t e d e l 

batallón e s : 

Una vez revisado nuevamente de forma minuciosa en el Archivo 

Central de esta Unidad. 

Se hallo (sic) la cuenta fiscal del año 2000 donde hay una 

relación de víveres frescos, allí se reflejan unas facturas donde 

Carnes del Llano en cabeza de su representante el señor 

ISNARDO MARTÍNEZ, le vendía al Economato de esta Unidad 
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Táctica carne, en las facturas se refleja siempre el valor de Un 

millón Quinientos Veinticinco mil pesos ($1.525.000, oo) por 

concepto de carnes... 

L a a n t e r i o r transcripción d e j a c l a r o q u e : (i) I s n a r d o 

Martínez González n o tenía u n c o n t r a t o d e s u m i n i s t r o 

periódico c o n e l batallón; (ii) sólo s e b a i l a r o n u n a s f a c t u r a s , 

s i n c o n o c e r l a c a n t i d a d , n i l a s f e c b a s d e e l l a s ; (iii) n o e s 

c i e r t o q u e m e n s u a l m e n t e I s n a r d o Martínez r e c i b i e r a u n a 

s u m a fija d e más d e s e i s m i l l o n e s d e p e s o s . 

A d i c i o n a l m e n t e , s o s l a y a e l p e t i c i o n a r i o , q u e p a r a e l 

m o m e n t o d e l a m u e r t e d e l c i u d a d a n o , éste y a n o proveía 

c a r n e a l a guarnición m i l i t a r , p u e s l a s f a c t u r a s 

c o r r e s p o n d e n a l a v i g e n c i a fiscal d e l año 2 0 0 0 , e s d e c i r , u n 

año a n t e s d e s e r a s e s i n a d o . 

E n e s e o r d e n , e l s a l a r i o mínimo v i g e n t e p a r a e l año 

2 0 0 1 , e s t a b a fijado e n $ 2 8 6 . 0 0 0 - , v a l o r q u e s e i n c r e m e n t a 

e n u n 2 5 % p o r s e g u r i d a d s o c i a l y s e r e s t a e l 2 5 % q u e s e 

p r e s u m e u t i l i z a b a I s n a r d o Martínez p a r a s u manutención, 

q u e d a n d o $ 2 6 8 . 1 2 5 , c i f r a q u e p a r a s e r a c t u a l i z a d a s e 

m u l t i p l i c a p o r e l I P C i n i c i a l ( a l m o m e n t o d e l b e c b o ) y s e 

d i v i d e p o r e l I P C final ( v i g e n t e p a r a c u a n d o s e dictó l a 

s e n t e n c i a s e p r i m e r a i n s t a n c i a ) , s i e n d o l a r e n t a f i n a l : 

$ 5 1 1 , 3 9 3 . 

2 6 8 . 1 2 5 x I P C I ( 6 1 . 7 0 ) = ( r e n t a final) 

I P C F ( 1 1 7 . 6 8 ) 
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E l l u c r o c e s a n t e c o n s o l i d a d o , p a r a l o s d o s h i j o s 

r e c l a m a n t e s a través d e l r e c u r s o d e a l z a d a , s e liquidará a 

p a r t i r d e l m o m e n t o e n q u e d e j a r o n d e r e c i b i r l a a y u d a d e s u 

p a d r e , h a s t a c u a n d o c u m p l i e r o n 1 8 años d e e d a d , f e c h a 

h a s t a l a c u a l e l p r o g e n i t o r t i e n e e l d e b e r l e g a l d e p r o v e e r 

a l i m e n t o s a s u s d e s c e n d i e n t e s . Obligación q u e s e p r o l o n g a 

b a s t a l o s 2 5 años, s i e m p r e q u e s e a c r e d i t e q u e s e 

e n c u e n t r a n c u r s a n d o e s t u d i o s s u p e r i o r e s . 

S u m a q u e d i v i d i d a e n d o s c o r r e s p o n d e e l 5 0 % a l a 

compañera p e r m a n e n t e y e l o t r o 5 0 % e n t r e l o s c i n c o b i j o s , 

t e n i e n d o e n c u e n t a e l t i e m p o q u e l e s bacía f a l t a p a r a 

c u m p l i r l a mayoría d e e d a d : 

VICT IMAS 

I N D I R E C T A S 

(hijos) 

F E C H A 

NACIMIENTO 

EDAD A L 

MOMENTO 

H E C H O S 

T I E M P O 

R E S T A N T E 

PARA 

R E C I B I R 

AYUDA D E L 

P A D R E 

L U C R O 

C E S A N T E 

CONSOLIDADO 

I n g r i d LÜiana 

Martínez 

J a r a m i l l o 

1 8 - 0 4 - 1 9 8 7 1 4 , 6 4 1 2.314.338 

P e d r o 

A n t o n i o 

Martínez 

M o n t e r r e y 

U - 0 7 - 1 9 8 9 1 2 , 4 6 7 4 . 0 3 9 . 4 8 2 

I s n a r d o 

Martínez 

B e r n a l 

2 8 - 0 7 - 1 9 9 0 1 1 , 3 8 0 4 .987 .237 

M i l l e r 

M a n u e l 

Martínez 

M o n t e r r e y 

0 2 - 0 2 - 1 9 9 2 9 , 8 9 8 6 . 4 0 2 . 2 9 7 
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J e a n F i e r r e 2 6 - 0 8 - 1 9 9 6 5 . 2 1 5 3 1 1 . 5 7 8 . 1 2 3 

Martínez 

M o n t e r r e y 

A c o r d e c o n l o a n t e r i o r , e l T r i b u n a l también excedió e l 

m o n t o r e c o n o c i d o a I s n a r d o e I n g r i d L i l i a n a Martínez p o r 

c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e p a s a d o o c o n s o l i d a d o , p u e s l o fijó 

e n $ 1 2 . 0 2 8 . 5 0 0 p a r a l o s d o s , p e s e a q u e e s t e c o n c e p t o 

ascendía a $ 7 . 3 0 1 . 5 7 5 . 

Agréguese, q u e e s t a s d o s víctimas i n d i r e c t a s n o t i e n e n 

d e r e c b o a l r e c o n o c i m i e n t o d e l u c r o c e s a n t e f u t u r o , p o r 

c u a n t o p a r a e l m o m e n t o e n q u e s e r e a l i z a r o n l o s cálculos d e 

l o s p e r j u i c i o s d e c l a r a d o s e n l a s e n t e n c i a d e f e c b a 2 4 d e 

f e b r e r o d e 2 0 1 5 , y a babían c u m p l i d o l a mayoría d e e d a d , 

i n c l u s o , I n g r i d L i l i a n a Martínez s o b r e p a s a b a l o s 2 5 años: 

N O M B R E F E C H A 

NACIMIENTO 

EDAD A L 

MOMENTO D E 

O C U R R E N C I A 

D E L O S 

H E C H O S 

EDAD A LA 

F E C H A D E LA 

S E N T E N C I A 

I s n a r d o Martínez 

B e m a i l 

2 8 - 0 7 - 1 9 9 0 1 1 años 2 4 años 

I n g r i d L i l i a n a 

Martínez 

J a r a m i l l o 

1 8 - 0 4 - 1 9 8 7 1 4 años 2 7 años 
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L o s e r r o r e s e n l a liquidación d e l o s p e r j u i c i o s 

r e c o n o c i d o s a I s n a r d o e I n g r i d L i l i a n a Martínez 

c o n t i n u a r o n , p e r o a s u f a v o r , e n c u a n t o e l A quo reconoció, 

además d e l p e r j u i c i o m o r a l , 5 0 s m l m v p a r a c a d a u n o d e 

e l l o s p o r 'daño m o r a l o b j e t i v a d o ' , s u s t e n t a d o s e n l a 

c o n d u c t a p u n i b l e d e d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , a p e s a r d e s e r 

u n p u n i b l e n o i m p u t a d o , n i l e g a l i z a d o , t a m p o c o o b j e t o d e l a 

s e n t e n c i a . 

P o r l o e x p u e s t o , s e confirmará e l r e c o n o c i m i e n t o d e 

p e r j u i c i o s r e a l i z a d o e n e l hecho n.° 38, e n f a v o r d e I s n a r d o 

Martínez B e r n a l e I n g r i d L i l i a n a Martínez J a r a m i l l o , a n t e l a 

i m p r o c e d e n c i a d e d i s m i n u i r l o s m o n t o s e n s e g u n d a 

i n s t a n c i a p a r a a j u s t a r l o s a l o s q u e r e a l m e n t e c o r r e s p o n d e n , 

d a d o q u e s e desmejoraría n o t o r i a m e n t e s u situación 

p a t r i m o n i a l , vulnerándose c o n e l l o e l m a n d a t o 

c o n s t i t u c i o n a l p r e v i s t o e n e l artículo 3 1 S u p e r i o r , q u e 

i m p i d e a g r a v a r l a situación d e l a p e l a n t e único. 

2.6. La doctora Angélica Esperanza Leal García,8o 

presentó y sustentó d o s r e c u r s o s d e apelación, e l p r i m e r o , 

e n c o n t r a l a s e n t e n c i a ( 2 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 ) , y e l s e g u n d o , 

p o r l a s i n c o n f o r m i d a d e s s u r g i d a s a raíz d e l p r o f e r i m i e n t o d e 

l a adición ( 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 ) a n t e l o d e c i d i d o e n e l hecho 

n£ 38. 

C o m o q u i e r a q u e e l T r i b u n a l , m e d i a n t e l a adición 

o f i c i o s a d e l a s e n t e n c i a corrígió l a n o inclusión d e u n a 

víctima i n d i r e c t a e n e l hecho n.° 56, a l a v e z q u e reconoció 

9° F o l i o s 4 5 a 5 8 i b i d e m . 
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e n s u f a v o r l o s p e r j u i c i o s s o l i c i t a d o s p o r l a a p o d e r a d a 

j u d i c i a l , p e r s i s t e n l o s m o t i v o s d e i n c o n f o r m i d a d únicamente 

f r e n t e a l hecho n.° 38, r e s p e c t o a l a víctima d i r e c t a J a v i e r 

T o r r e s O r t i z , t o d a v e z q u e l a r e c u r r e n t e n o c o m p a r t e l a 

liquidación r e a l i z a d a p o r e l A quo. 

D e t a l f o r m a q u e u n a v e z l a a p o d e r a d a s e notificó d e l a 

adición o f i c i o s a q u e l a S a l a d e c o n o c i m i e n t o realizó e l 3 0 d e 

a b r i l d e 2 0 1 5 a l a s e n t e n c i a , apeló y sustentó l a 

impugnación^^ d i r i g i d a a q u e l a s e g u n d a i n s t a n c i a 

m o d i f i q u e l o s v a l o r e s l i q u i d a d o s p o r e l A quo, p o r c o n c e p t o 

d e p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e i n m a t e r i a l e s , e n f a v o r d e J a v i e r 

T o r r e s O r t i z , q u i e n resultó l e s i o n a d o e n l o s b e c b o s 

a n t e r i o r m e n t e d e s c r i t o s , a l s e r a l c a n z a d o p o r u n p r o y e c t i l 

d e a r m a d e f u e g o . 

A n t i c i p a l a S a l a , q u e sólo tendrá e n c u e n t a l a s 

p m e b a s a l l e g a d a s j u n t o c o n l a reclamación, p o r c u a n t o , l a 

a p e l a n t e p r e t e n d e q u e e l e s t u d i o d e s e g u n d a i n s t a n c i a 

i n c l u y a u n d i c t a m e n p e r i c i e i l d e f e c b a 1 1 d e m a y o d e 2 0 1 5 , 

a p o r t a d o d e n t r o d e l término d e t r a s l a d o p a r a l a 

sustentación d e l r e c u r s o d e a l z a d a . 

E n e f e c t o , l a C o r t e t i e n e señalado q u e l a decisión s o b r e 

l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l d e l p o s t u l a d o , l a o c u r r e n c i a d e l o s 

daños i n d e m n i z a b l e s y e l m o n t o d e l a s r e p a r a c i o n e s d e b e n 

a d o p t a r s e únicamente, c o n f o r m e a l o d i s p u e s t o e n e l 

artículo 2 3 d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , a p a r t i r d e "la prueba 

ofrecida por las partes" e n l a o p o r t u n i d a d p r o c e s a l p r e v i s t a 

8 1 F o l i o s 2 7 2 a 2 8 1 i b i d e m . 
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p a r a e s e e f e c t o ( C S J S P 1 7 0 9 1 - 2 0 1 5 , 1 0 d i c . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 

4 6 6 7 2 ) : 

¡Que] no es otro que el incidente de reparación integral, pues de lo 

contrario, de permitirse la incorporación de medios de 

conocimiento con posterioridad a esa oportunidad, se vulnerarían 

derechos como contradicción y defensa de la parte contra la cual 

se aportan y de los demás intervinientes, como quiera que se 

verían despojados de la oportunidad para pronunciarse sobre su 

legalidad y mérito suasorio, quedando además dichas pruebas 

marginadas del análisis del juez de primera instancia^^. 

Ahora, en cuanto a la manifestación que hace el apoderado 

referente al carácter "elástico" del proceso de justicia y Paz, debe 

señalarse que los artículos 179 y siguientes del Código de 

Procedimiento Penal, - Ley 906 de 2004 -, a los que remite el 

artículo 26 de la Ley 975 de 2005 como cimiento normativo del 

recurso de apelación, no establecen la posibilidad de aportarse 

pruebas durante su trámite, sino únicamente la de exteriorizar 

las razones de orden fáctico, jurídico y probatorio que sustentan 

la inconformidad con lo decidido, con mayor razón cuando se han 

agotado las oportunidades para que los demás intervinientes 

puedan exteriorizar sus consideraciones en tomo a ese novedoso 

medio cognoscitivo como ocurre en el caso sub judice en el que la 

Corte se apresta a desatar la alzada. 

E n c o n s e c u e n c i a , a t e n d i e n d o l a n a t u r a l e z a d e l r e c u r s o 

d e apelación, c o m o l a v i g e n c i a d e l o s p r i n c i p i o s d e 

contradicción, d e f e n s a y d o b l e i n s t a n c i a , s e r e i t e r a , l a S a l a 

s e abstendrá d e v a l o r a r l a p r u e b a extemporémea p r e s e n t a d a 

p o r l a r e c u r r e n t e . 

8 2 C f r . C S J S P , 2 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , r a d . 4 4 5 9 5 . 
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2 .6 . 1 . Daños inmateriales 

R e c l a m a l a a p o d e r a d a d e l a víctima J a v i e r T o r r e s 

O r t i z , l a s u m a d e 2 5 0 s m l m v p o r c o n c e p t o d e daño m o r a l , 

más 2 5 0 s a l a r i o s p o r e l daño a l p r o y e c t o d e v i d a . P a r a e l l o , 

a c u d e a r e s a l t a r q u e s u p o d e r d a n t e vivió a n g u s t i a , 

i n c e r t i d u m b r e , d o l o r y t r i s t e z a . 

E l T r i b u n a l reconoció 1 0 s m l m v , a t e n d i e n d o e l 

d i c t a m e n p e r i c i a l a p a r t i r d e l cüal s e c o n o c e q u e l a s b e r i d a s 

c a u s a d a s a l a víctima, r e d u j e r o n s u c a p a c i d a d l a b o r a l e n 

u n 6 % , l o q u e u b i c a l a lesión e n e l n i v e l 1 , c o n f o r m e a l 

c u a d r o q u e p a r a l o s c a s o s d e l e s i o n e s p e r s o n a l e s b a fijado 

e l C o n s e j o d e E s t a d o , 

C i e r t a m e n t e , l a S a l a b a a c u d i d o a l o s parámetros 

s u g e r i d o s p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o , p a r a l a tasación d e l o s 

p e r j u i c i o s m o r a l e s , a n t e l a d i f i c u l t a d d e fijar e l p r e c i o d e l 

s u f r i m i e n t o . Así, p a r a l o s c a s o s d e b o m i c i d i o , s e r e c o n o c e a 

l a s víctimas i n d i r e c t a s u n t o p e máximo d e 1 0 0 S M L M V , a 

q u i e n e s a c r e d i t e n r e l a c i o n e s a f e c t i v a s c o n y u g a l e s y p a t e r n o 

filiales ( n i v e l 1 ) ; 5 0 s a l a r i o s a q u i e n e s p r u e b e n p e r t e n e c e r a 

l a relación a f e c t i v a d e 2° g r a d o d e c o n s a n g u i n i d a d o c i v i l 

( a b u e l o s , b e r m a n o s , n i e t o s ) ; y a p a r t i r d e l 3^^ n i v e l d e 

c o n s a n g u i n i d a d y b a s t a l l e g a r a l q u i n t o g r u p o q u e 

c o r r e s p o n d e a l a s r e l a c i o n e s n o f a m i l i a r e s , además d e l a 

p r u e b a d e l p a r e n t e s c o , s e r e q u i e r e l a demostración d e l a 

e x i s t e n c i a d e l a relación a f e c t i v a . 
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E n tratándose d e l e s i o n e s p e r s o n a l e s , fijó e l máximo 

Órgano d e l a Jurisdicción C o n t e n c i o s a A d m i n i s t r a t i v a , l o s 

s i g u i e n t e s parámetros s u g e r i d o s , a t e n d i e n d o l a g r a v e d a d o 

l e v e d a d d e l a lesión: 

G R A V E D N I V E L 1 N I V E L 2 N I V E L 3 N I V E L 4 N IVEL 5 

AD D E Víctima Relación Relación Relación R e l a c i o n e 

L A S d i r e c t a y a f e c t i v a d e l a f e c t i v a d e l a f e c t i v a d e l s a f e c t i v a s 

L E S I O N r e l a c i o n e s 2 ^ d e 3° d e 4° d e n o f i l i a l e s 

E S a f e c t i v a s c o n s a n g u i n c o n s a n g u i n c o n s a n g u i n - t e r c e r o s 

c o n y u g a l e i d a d 0 c i v i l i d a d 0 c i v i l i d a d 0 c i v i l d a m i n i f i c a 

s y ( a b u e l o s , d o s 

p a t e m o f i l i h e r m a n o s y 

a l e s n i e t o s ) 

SMLMV SMLMV SMLMV SMLMV SMLMV 

I g u a l o 1 0 0 5 0 3 5 2 5 1 5 

s u p e r i o r 

a l 5 0 % 

I g u a l 0 8 0 4 0 2 8 2 0 1 2 

s u p e r i o r 

a l 4 0 % e 

i n f e r i o r 

a l 5 0 % 

I g u a l o 6 0 3 0 2 1 1 5 9 

s u p e r i o r 

a l 3 0 % e 

i n f e r i o r 

a l 4 0 % 

I g u a l 0 4 0 2 0 1 4 1 0 6 

s u p e r i o r 

a l 2 0 % e 

i n f e r i o r 

a l 3 0 % 

I g u a l o 2 0 1 0 7 5 3 

s u p e r i o r 

a l 1 0 % e 
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i n f e r i o r 
a l 2 0 % 

I g u a l 0 
s u p e r i o r 
a l 1 % e 
i n f e r i o r 
a l 1 0 % 

1 0 5 3 , 5 2 . 5 1.5 

A s u v e z , l a g r a v e d a d d e l a lesión s e d e t e r m i n a 

d e p e n d i e n d o d e l o p r o b a d o e n e l p r o c e s o . 

L a a n t e r i o r t a b l a e f e c t u a d a p a r a i n d e m n i z a r l o s 

p e r j u i c i o s m o r a l e s a l a s víctimas d e l e s i o n e s p e r s o n a l e s p o r 

e l daño antijurídico c u a n d o s e r e s p o n s a b i l i z a a l E s t a d o , n o 

p u e d e t r a s l a d a r s e d e m a n e r a e x a c t a a l p r o c e s o d e j u s t i c i a y 

p a z , e n c u a n t o éste b u s c a r e p a r a r i n t e g r a l m e n t e l o s 

p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s p o r l a comisión d e l a s c o n d u c t a s 

p u n i b l e s c o m e t i d a s p o r l o s m i e m b r o s d e l o s g r u p o s 

a r m a d o s a l m a r g e n d e l a l e y , d u r a n t e s u p e r t e n e n c i a a l 

g r u p o y c o n ocasión d e l c o n f l i c t o a r m a d o i l e g a l . 

D e e s a m a n e r a , e l c r i t e r i o d e l a i n c a p a c i d a d l a b o r a l 

g e n e r a d a p o r l a s l e s i o n e s , d i a g n o s t i c a d a p o r m e d i c i n a 

l a b o r a l , n o p u e d e s e r e l parámetro a t e n e r e n c u e n t a p a r a 

d e t e r m i n a r l a g r a v e d a d d e e l l a s ; p o r t a n t o , t a m p o c o l a 

tasación d e l p e r j u i c i o e x t r a p a t r i m o n i a l d e carácter m o r a l , 

e n c u a n t o e s e s i s t e m a r e s u l t a a d e c u a d o y p r o p o r c i o n a l e n 

tratándose d e e s t a b l e c e r l a disminución l a b o r a l o c u r r i d a a 

r a i z d e a c c i d e n t e s l a b o r a l e s , o f a l l a s e n e l s e r v i c i o d e l 

E s t a d o , más n o , p a r a l o s c a s o s d e l o s c u a l e s s e o c u p a l a 

j u s t i c i a t r a n s i c i o n a l . 

£ 
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A u n a d o a l o a n t e r i o r , d e s t a c a l a S a l a q u e e l señor 

T o r r e s O r t i z f u e víctima, n o d e u n d e l i t o d e l e s i o n e s 

p e r s o n a l e s , s i n o d e h o m i c i d i o t e n t a d o , d e b i d o a q u e l o s 

m i e m b r o s d e l B V A l l e g a r o n b a s t a e l i n m u e b l e d o n d e s e 

e n c o n t r a b a d e v i s i t a y d i s p a r a r o n i n d i s c r i m i n a d a m e n t e , 

h i r i e n d o a d o s p e r s o n a s ( J a v i e r T o r r e s y M i l l e r M a n u e l 

Martínez) y a s e s i n a n d o a u n a t e r c e r a ( I s n a r d o martínez). 

E s t a situación s e e n c u e n t r a a c r e d i t a d a c o n e l r e l a t o d e 

l o s p o s t u l a d o s ; c o n l a c o p i a d e l a h i s t o r i a clínica d e l a 

víctima J a v i e r T o r r e s , d e l a cuál s e e x t r a c t a q u e ingresó p o r 

u r g e n c i a s a l H o s p i t a l d e T a m e , e l 2 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 1 

y u n día después f u e r e m i t i d o e ingresó a l a I P S d e 

S a l u d C o o p -Ocaña c o n «múltiples heridas por arma de fuego 

en cara y dorso»^^. E l 2 7 d e l m i s m o m e s , f u e r e m i t i d o a l a 

Clínica C o r p a s d e Bogotá, p o r c u a n t o e l p a c i e n t e informó 

q u e s e t r a t a b a d e u n «accidente de trabajo», y e l d i c t a m e n 

médico l e g a l d e l e s i o n e s n o f a t a l e s ^ * , d e f e c b a 1 5 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , e n e l q u e s e c o n c l u y e q u e l a s b e r i d a s 

c a u s a d a s c o n a r m a d e f u e g o g e n e r a r o n u n a i n c a p a c i d a d 

médico l e g a l d e f i n i t i v a d e s e s e n t a ( 6 0 ) días y l a s s e c u e l a s 

s o n : d e f o r m i d a d física q u e a f e c t a e l c u e r p o d e carácter 

p e r m a n e n t e ; perturbación f u n c i o n a l d e l órgano d e l a 

prensión, d e carácter p e r m a n e n t e y perturbación f u n c i o n a l 

d e l órgano d e l a masticación, d e carácter t r a n s i t o r i a . 

T e n i e n d o c o m o f u n d a m e n t o l a s a n t e r i o r e s p r u e b a s , e l 

A quo fijó e l p e r j u i c i o m o r a l e n 1 0 s m l m v , u n a v e z equiparó 

8 8 F o l i o 2 7 d e l a c a r p e t a d e l i n c i d e n t e . 
8 ^ N.« 2 0 1 1 C - 0 4 0 5 0 4 0 0 7 8 3 , S e c c i o n a l N o r t e d e S a n t a n d e r 
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l a i n c a p a c i d a d médica d e s e s e n t a días, a l a pérdida d e l 

p o r c e n t a j e d e c a p a c i d a d l a b o r a l , a p e s a r d e q u e e s t a d e b e 

s e r d i c t a m i n a d a p o r u n a j u n t a médica l a b o r a l . Así, 

e r r a d a m e n t e entendió, c o m o i g u a l m e n t e l o h i z o «el peñto 

financiero» d e l a a b o g a d a d e l a víctima, q u e l o s 6 0 días d e 

i n c a p a c i d a d l a b o r a l , c o r r e s p o n d e n a l a pérdida d e 

c a p a c i d a d o c u p a c i o n a l d e l 6 % , 

P o r e n d e , e l i n f o r m e r e a l i z a d o p o r u n e x p e r t o e n 

finanzas, r e f e r i d o c o m o «peritaje», n o c u e n t a c o n ningún 

s o p o r t e técnico, médico o científico, q u e p e r m i t a d i c t a m i n a r 

q u e J a v i e r T o r r e s perdió e l 6 % d e s u c a p a c i d a d l a b o r a l ; 

además, e n c u e n t r a l a S a l a q u e e s a 'homologación', 

procurándose algún n o m b r e p a r a l a n o v e d o s a figura c r e a d a 

p o r e l e c o n o m i s t a , e s t o t a l m e n t e a j e n a a s u c a m p o d e 

c o n o c i m i e n t o , l u e g o , e l T r i b u n a l debió a p a r t a r s e d e él p a r a 

r e a l i z a r l a valoración d e l c a s o , c o m o c o r r e s p o n d e e n l a 

tasación d e l p e r j u i c i o m o r a l . 

C o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , s e aumentará e l v a l o r d e l a 

compensación p o r c o n c e p t o d e p e r j u i c i o m o r a l s u f r i d o p o r 

J a v i e r T o r r e s O r t i z , a 5 0 s m l m V j e n c u a n t o s e t r a t a d e l a 

víctima d i r e c t a d e l d e l i t o d e t e n t a t i v a d e b o m i c i d i o q u e 

recibió b e r i d a s c o n a r m a d e f u e g o e n d i f e r e n t e s p a r t e s d e l 

c u e r p o , i n c l u i d a l a c a r a , s i e n d o p r o p o r c i o n a l y r a z o n a b l e 

r e c o n o c e r e l 5 0 % d e l o q u e p o r daño m o r a l s e t a s a e n l o s 

c a s o s d e b o m i c i d i o . 

A h o r a , también e n e l ámbito d e l o s daños d e carácter 

e x t r a p a t r i m o n i a l , a u n q u e d i f e r e n t e a l p e r j u i c i o m o r a l , l a 
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a b o g a d a solicitó e l r e c o n o c i m i e n t o d e 2 5 0 s m l m v p o r e l 

daño a l p r o y e c t o d e v i d a ; compensación q u e f u e n e g a d a p o r 

e l T r i b u n a l d e c o n o c i m i e n t o , p o r a u s e n c i a d e s o p o r t e 

p r o b a t o r i o , y q u e será o b j e t o d e confirmación, t o d a v e z q u e 

l a r e c u r r e n t e n o sustentó s u pretensión, 

2.6.2 Perjuicios materiales 

P o r c o n c e p t o d e daño emergente, solicitó l a 

a p o d e r a d a d e l a v i c t i m a , e l p a g o d e l a s u m a d e 

$ 7 7 . 6 3 0 , 0 0 0 , q u e c u b r e n l o s g a s t o s d e hospitalización, 

d e s p l a z a m i e n t o s e n t r e c i u d a d e s p a r a s o m e t e r s e a 

t r a t a m i e n t o s médicos y u n v a l o r q u e tendrá q u e d e s t i n a r 

J a v i e r T o r r e s p a r a s u recuperación física, ( t r a t a m i e n t o 

m a x i l o f a c i a l ) . E s d e c i r , a u n q u e n o l o indicó, pidió e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e daño e m e r g e n t e p a s a d o y c o n s o l i d a d o . 

L a pérdida económica s u f r i d a p o r l a víctima, t r a d u c i d a 

e n e l d i n e r o q u e salió d e s u p a t r i m o n i o p a r a s u 

recuperación física, n o f u e p r o b a d a , razón a p a i r t i r d e l a 

c u a l e l T r i b u n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a negó t a l p a g o . 

N i n g u n a discusión s e p r e s e n t a e n t o r n o a l d e b e r q u e 

t i e n e q u i e n a l e g a e l p e r j u i c i o m a t e r i a l , d e p r o b a r s u 

e x i s t e n c i a , e x i g e n c i a l e g a l q u e n o f u e c u m p l i d a e n e l c a s o 

q u e s e e s t u d i a , p u e s l e j o s d e e n c o n t r a r r e s p a l d o p r o b a t o r i o 

l a s a f i r m a c i o n e s d e l a p e t i c i o n a r i a , d e l a p o c a información 

a l l e g a d a s e e s t a b l e c e q u e n o e s c i e r t o q u e J a v i e r T o r r e s 

t u v i e r a q u e a s u m i r , e n d e t r i m e n t o d e s u p a t r i m o n i o , s u m a 
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d e d i n e r o a l g u n a p a r a c u b r i r l o s g a s t o s médicos y d e 

d e s p l a z a m i e n t o q u e s u c e d i e r o n a l a t e n t a d o . 

P o r e l c o n t r a r i o , d e l a s c o p i a s d e l a h i s t o r i a clínica s e 

a d v i e r t e q u e d e s d e q u e J a v i e r T o r r e s ingresó p o r u r g e n c i a s 

a l s e r v i c i o d e s a l u d d e T a m e ( A r a u c a ) , f u e a t e n d i d o p o r l a 

E P S S a l u d C o o p q u e d e m a n e r a i n m e d i a t a l e prestó l a 

atención médica básica p a r a e s t a b i l i z a r l o y l u e g o l o remitió 

a l a Clínica C o r p a s d e Bogotá. L o s d e s p l a z a m i e n t o s 

p r o d u c t o d e l a s r e m i s i o n e s s e c u m p l i e r o n vía aérea y f u e r o n 

a u t o r i z a d o s p o r l a E P S . 

Reitérese, q u e a u n q u e e n e l p r o c e s o d e j u s t i c i a 

t r a n s i c i o n a l l a C o r t e b a flexibilizado l a c a r g a d e l a p r u e b a , 

e n tratándose d e l o s p e r j u i c i o s , e n t o d o c a s o s e r e q u i e r e d e l 

a p o r t e d e u n mínimo d e demostración a p a r t i r d e l c u a l s e 

l o g r e d e t e r m i n a r l a e x i s t e n c i a r e a l d e l p e r j u i c i o m a t e r i a l 

r e c l a m a d o . 

E n e l p r e s e n t e e v e n t o , sólo s e e n c u e n t r a u n a 

declaración r e n d i d a a n t e n o t a r i o 1 3 años después d e 

o c u r r i d o s l o s b e c b o s , e n l a q u e J a v i e r T o r r e s O r t i z , d e c l a r a 

q u e s u s i n g r e s o s m e n s u a l e s p a r a e l año 2 0 0 1 ascendían a 

l a s u m a d e $ 1 . 7 0 0 . 0 0 0 p r o d u c t o d e s u a c t i v i d a d 

i n d e p e n d i e n t e c o m o t r a n s p o r t a d o r ; s i n e m b a r g o , n o s e 

a l l e g a n f a c t u r a s , c o p i a s d e c o n t r a t o s , r e c i b o s d e l a s 

c o t i z a c i o n e s q u e bacía a l a E P S c o m o t r a b a j a d o r , o 

c u a l q u i e r o t r o d o c u m e n t o q u e s o p o r t e s u afirmación, c o n 

m a y o r razón, s i l a h i s t o r i a clínica d a c u e n t a d e q u e l a 

víctima informó e n e l h o s p i t a l d e A r a u c a q u e l a s b e r i d a s 
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c a u s a d a s c o n a r m a d e f u e g o f u e r o n r e c i b i d a s c u a n d o 

desempeñaba s u a c t i v i d a d l a b o r a l , y p o r t a n t o , r e c l a m a b a 

q u e s e r e c o n o c i e r a n c o m o u n «accidente laboral». 

R e f i e r e l a a b o g a d a , q u e a f u t u r o , J a v i e r T o r r e s tendrá 

q u e p a g a r u n t r a t a m i e n t o m a x i l o f a c i a l q u e , a c o r d e c o n l a 

cotización r e a l i z a d a p o r u n e s p e c i a l i s t a , a s c i e n d e a l a s u m a 

d e $ 7 3 . 8 0 0 . 0 0 0 , v a l o r q u e , e v i d e n t e m e n t e , p o r t r a t a r s e d e 

u n a m e r a e v e n t u a l i d a d , n o p u e d e a s i m i l a r s e a l daño 

e m e r g e n t e f u t u r o . 

N o o b s t a n t e , d e b e r e c o n o c e r s e q u e l a v i c t i m a t i e n e 

d e r e c b o a q u e e l s i s t e m a d e s a l u d c o l o m b i a n o a s u m a e l 

t r a t a m i e n t o i n t e g r a l d e l a s s e c u e l a s d e j a d a s p o r l a s b e r i d a s , 

p o r l o q u e s e dispondrá, c o m o m e d i d a d e rebabilitación 

s o l i c i t a d a p o r l a r e c u r r e n t e , q u e a través d e l M i n i s t e r i o d e 

S a l u d , s i J a v i e r T o r r e s O r t i z s e e n c u e n t r a a f i l i a d o a algún 

régimen, d e t e r m i n e a l a e m p r e s a p r e s t a d o r a d e l s e r v i c i o 

c o r r e s p o n d i e n t e , p a r a q u e s e i n i c i e e l t r a t E i m i e n t o 

c o r r e s p o n d i e n t e , c o n m i r a s a c o n s e g u i r s u rebabilitación. 

F r e n t e a l a a u s e n c i a d e a l g u n a afiliación, c o r r e s p o n d e a l a 

U A R I V i n i c i a r l o s trámites n e c e s a r i o s p a r a q u e s e d i s p o n g a 

s u inclusión e n e l SISBÉN. 

P o r t a n t o , n o b a y l u g a r , c o m o b i e n l o decidió e l A quo, 

a r e c o n o c e r m o n t o a l g u n o p o r c o n c e p t o d e daño e m e r g e n t e . 

E n c u a n t o a l lucro cesante, r e s u l t a t a n i n c o n s i s t e n t e 

l a pretensión d e l a a b o g a d a , q u e l a s s u m a s s o l i c i t a d a s 

d u r a n t e l a presentación d e l i n c i d e n t e d e reparación p o r 
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c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e y f u t u r o d i f i e r e n a m p l i a m e n t e d e 

l a s q u e a h o r a , e n l a sustentación d e l r e c u r s o a l e g a . 

D e b i d o a l a f a l t a d e c l a r i d a d d e l o s c o n c e p t o s , l a 

a b o g a d a o m i t e a n a l i z a r q u e l a única pérdida p a t r i m o n i a l 

q u e debió s o p o r t a r e l señor T o r r e s O r t i z , s e e n c u e n t r a 

r e f l e j a d a e n e l d i c t a m e n médico l e g a l d e l e s i o n e s n o f a t a l e s , 

y a s c i e n d e a l o s i n g r e s o s d e j a d o s d e p e r c i b i r d u r a n t e l o s 

s e s e n t a días d u r a n t e l o s c u a l e s e s t u v o i n c a p a c i t a d o p a r a 

l a b o r a r . 

D e f o r m a q u e s i e l s a l a r i o mínimo l e g a l p a r a e l a n o 

2 0 0 1 , e s t a b a fijado e n $ 2 8 6 . 0 0 0 , r e n t a q u e a c t u a l i z a d a 

(multiplicándola por el IPC(Ij: del mes de noviembre de 2001 y 

dividiéndose en el IPC(F): el vigente para el momento de la sentencia de 

primera instancia}, a r r o j a u n v a l o r d e $ 5 4 5 . 4 8 5 x 6 0 días: 

$ 1 . 0 9 0 . 9 7 0 , m o n t o q u e c o r r e s p o n d e a J a v i e r T o r r e s O r t i z 

p o r c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e c o n s o l i d a d o y a l c u a l s e 

ajustará e l r e c o n o c i d o ( $ 9 5 5 . 3 3 0 ) p o r e l T r i b u n a l e n l a 

s e n t e n c i a . 

F r e n t e a l a petición d e r e c o n o c e r l u c r o c e s a n t e f u t u r o , 

n o s e aportó n i n g u n a p r u e b a n i sustentó l a r e c u r r e n t e 

cuáles s o n l o s i n g r e s o s p e n d i e n t e s q u e dejarán d e a d h e r i r s e 

a l p a t r i m o n i o d e J a v i e r T o r r e s O r t i z , a raíz d e l a c o n d u c t a 

d e l i c t i v a d e l a q u e f u e víctima e n e l año 2 0 0 1 . D e i g u a l 

m a n e r a , y e n - a l a a p e l a n t e c u a n d o s o l i c i t a t a l 

r e c o n o c i m i e n t o , a c u d i e n d o a l a s p r o y e c c i o n e s específicas 

p a r a l o s e v e n t o s e n l o s c u a l e s l a víctima p i e r d e l a v i d a . 

4 
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L a S a l a , a l i g u a l q u e l a p r i m e r a i n s t a n c i a , n o a d v i e r t e 

q u e s e h u b i e r a a l l e g a d o información a p a r t i r d e l a c u a l s e 

p u e d a , p o r l o m e n o s i n s i n u a r q u e p r o c e d e e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e l u c r o c e s a n t e f u t u r o , p o r c u a n t o 

únicamente s e aportó l a i n c a p a c i d a d médico l e g a l p o r e l 

término d e s e s e n t a días, c u y o v a l o r a c t u a l i z a d o d e l u c r o 

c e s a n t e c a u s a d o , f u e l i q u i d a d o c o n l a c o r r e s p o n d i e n t e 

actualización. 

E n razón d e l o a n t e r i o r , s e confirmará l a s e n t e n c i a e n 

e s t e a s p e c t o . 

2.7. L a doctora Clemencia Sánchez Tocaría®® 

d e m a n d a q u e s e o r d e n e e l r e c o n o c i m i e n t o d e l p a g o d e 

p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e i n m a t e r i a l e s p a r a l a s víctimas 

i n d i r e c t a s d e l hecho n.° 46, L u z A m p a r o G r a n a d o s C a r v a j a l 

( h i j a d e l a víctima d i r e c t a P l u t a r c o G r a n a d o s Sánchez) y 

D o l l y M a r i t z a M a y a G r a n a d o s ( n i e t a d e l o c c i s o P l u t a r c o 

G r a n a d o s ) , a q u i e n e s e l T r i b u n a l excluyó «sin argumento 

valedero». 

E n el hecho n.° 50, d o n d e l a víctima d i r e c t a e s 

O c t a v i o S a r m i e n t o B o h o r q u e z , s o l i c i t a «reconocer y adicionar la 

sentencia» p a r a i n c l u i r a l a s señoras L u z A m p a r o G r a n a d o s 

C a r v a j a l y D o l l y M a r i t z a M a y a G r a n a d o s ( b i j a y n i e t a d e l 

o c c i s o ) c o m o v i c t i m a s i n d i r e c t a s y p o r t a n t o c o n d e r e c h o a 

l a reparación i n t e g r a l , c o n f o r m e a l o e s t a b l e c i d o p o r l a 

C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s , l a s n o r m a s , l a 

j u r i s p r u d e n c i a y d o c t r i n a v i g e n t e s . 

8 5 F o l i o s 5 9 a 6 4 . A n e x a d o c u m e n t o s d e l o s f o l i o s 6 5 a 8 9 d e l m i s m o c u a d e r n o . 
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B a j o idéntico a r g u m e n t o , solicitó r e c o n o c e r c o m o 

víctimas i n d i r e c t a s a C e l i n a E l v i r a G r a n a d o s d e S a r m i e n t o 

( e s p o s a ) ; A m p a r o S a r m i e n t o G r a n a d o s ( h i j a ) ; Iván F e l i p e 

P a c h e c o S a r m i e n t o ( n i e t o ) ; O c t a v i o José Martínez S a r m i e n t o 

( n i e t o ) ; K a t t y a E l v i r a S a r m i e n t o G r a n a d o s ( h i j a ) ; D a v i d 

A l e j a n d r o P o v e d a S a r m i e n t o ( n i e t o ) ; María E l v i r a P o v e d a 

S a r m i e n t o ( n i e t a ) ; Martín G o n z a l o P o v e d a ( y e r n o ) ; F e r n a n d o 

José S a r m i e n t o G r a n a d o s ( h i j o ) ; C a r l o s O c t a v i o S a r m i e n t o 

G r a n a d o s ( h i j o ) ; A n d r e a C a t a l i n a , V a l e n t i n a , y O c t a v i o 

Andrés S a r m i e n t o V i l l a b o n a ( n i e t o s ) . 

E n c u e n t r a l a S a l a q u e l a a b o g a d a r e c u r r e n t e , presentó 

e n f o r m a tardía l o s i n c i d e n t e s d e reparación i n t e g r a l , p u e s 

n o acudió a l a s s e s i o n e s d e l a a u d i e n c i a d u r a n t e l a s c u a l e s 

l o s i n t e r e s a d o s e x p u s i e r o n l a s p r e t e n s i o n e s 

i n d e m n i z a t o r i a s . 

E n e f e c t o , l a a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación 

i n t e g r a l inició e l 1 4 d e j u l i o d e 2 0 1 4 e n e l d e p a r t a m e n t o d e 

A r a u c a , trasladándose l a s s e s i o n e s a Bogotá a p a r t i r d e l 1 8 

s i g u i e n t e , día e n q u e s e empezó a e s c u c h a r a l o s 

r e p r e s e n t a n t e s d e l a s víctimas, b a s t a e l 2 2 c u a n d o debió 

s u s p e n d e r s e l a a u d i e n c i a a l a e s p e r a d e q u e s e p r e s e n t a r a n 

l o s p r o f e s i o n a l e s q u e f a l t a b a n p o r i n t e r v e n i r . E l 2 3 s e 

reanudó l a d i l i g e n c i a c o n l a intervención d e u n a b o g a d o , a 

c u y o término s e cerró l a o p o r t u n i d a d p a r a q u e l a s v i c t i m a s 

p r e s e n t a r a n s u s s o l i c i t u d e s . 

L a a u s e n c i a d e l o s a b o g a d o s , e n t r e e l l o s , l a aquí 

r e c u r r e n t e , generó t r o p i e z o s e n e l n o r m a l d e s a r r o l l o d e l a 
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a u d i e n c i a , d a d o q u e debió s u s p e n d e r s e p o r v a r i a s b o r a s , 

babilitándose u n a o p o r t u n i d a d a d i c i o n a l p a r a q u e 

c o m p a r e c i e r a n a c u m p l i r c o n l o s d e b e r e s p r o f e s i o n a l e s 

e n c o m e n d a d o s a través d e l m a n d a t o ; n o o b s t a n t e , l a 

m a g i s t r a d a ordenó a l a secretaría r e c i b i r l a s c a r p e t a s 

p r e s e n t a d a s d e m a n e r a extemporánea, p a r a s e r t e n i d a s e n 

c u e n t a l a s p r e t e n s i o n e s d u r a n t e l a s e n t e n c i a . 

Entendióle l a i n q u i e t u d d e l A quo y e l interés p o r 

g a r a n t i z a r q u e l a s víctimas q u e a c u d e n a l p r o c e s o d e 

j u s t i c i a t r a m s i c i o n a l , o b t e n g a n l a reparación p o r l o s daños 

c a u s a d o s c o n l o s b e c b o s d e l i c t i v o s a t r i b u i d o s a l o s 

p o s t u l a d o s v i n c u l a d o s e n e s t a actuación; s i n e m b a r g o , 

p r e c i s a m e n t e c o n e s e fin, e l l e g i s l a d o r b a e s t a b l e c i d o u n 

p r o c e d i m i e n t o , q u e i n c l u s o b a s i d o c r i t i c a d o p o r l o e x t e n s o , 

p e r o n e c e s a r i o p a r a q u e l a s víctimas a l c a n c e n l a 

vísibilización r e c l a m a d a . 

E n e s e e s c e n a r i o p r o c e s a l , l a s víctimas interactúan 

c o n l o s p o s t u l a d o s , e n a r a s d e o b t e n e r m a y o r información 

s o b r e l o s b e c b o s e n l o s c u a l e s r e s u l t a r o n a f e c t a d o s , s e 

e s c u c h a n s u s v e r s i o n e s s o b r e l o o c u r r i d o , y , finalmente, 

i n t e r v i e n e n d i r e c t a m e n t e o p o r m e d i o d e l o s a p o d e r a d o s 

j u d i c i a l e s , p a r a , e n l o s términos p r e v i s t o s p o r e l artículo 2 3 

d e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 , e x p r e s a r d e m a n e r a c o n c r e t a l a 

f o r m a d e reparación q u e p r e t e n d e n , c o n indicación d e l a s 

p r u e b a s q u e l a s s u s t e n t a n . 

P o r t a n t o , a e s e p r o c e d i m i e n t o e s t a b l e c i d o e n l a l e y , 

d e b e n s o m e t e r s e q u i e n e s i n t e r v i e n e n e n e l p r o c e s o 
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t r a n s i c i o n a l d e j u s t i c i a y p a z , a fortiori, l o s f u n c i o n a r i o s 

j u d i c i a l e s q u e l o a p l i c a n , s i n q u e s e p e r m i t a l a institución 

d e e t a p a s p r o c e s a l e s d i f e r e n t e s , a d i c i o n a l e s o 

c o m p l e m e n t a r i a s , p o r l o a b l e q u e s e a e l fin p e r s e g u i d o , 

p u e s , e n e s o s e v e n t o s , s e a f e c t a l a l e g a l i d a d p r o c e s a l . 

E n e s e o r d e n , b a d e t e n e r s e e n c u e n t a q u e n o t o d a s 

l a s v i c t i m a s q u e a c u d e n a l trámite e s p e c i a l d e j u s t i c i a y p a z 

s e e n c u e n t r a n i n t e r e s a d a s e n d e m a n d a r l a reparación, s i n o 

q u e s u aspiración s e a g o t a c o n e l c o n o c i m i e n t o d e l a v e r d a d 

y l a j u s t i c i a q u e e n t i e n d e n c u m p l i d a s c o n l a s c o n f e s i o n e s y 

s e n t e n c i a s d e carácter c o n d e n a t o r i o . S i n e m b a r g o , p a r a 

q u i e n e s además d e l o s c o m p o n e n t e s d e v e r d a d y j u s t i c i a , 

también r e c l a m a n reparación, e l m o m e n t o p a r a e j e r c e r e l 

d e r e c b o e s l a a u d i e n c i a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l , 

c u y a s e t a p a s p r o g r e s i v a s b a n d e s e r s e g u i d a s , c o m o l o 

i m p o n e l a L e y 9 7 5 d e 2 0 0 5 . 

Agréguese, q u e l a exposición d e l a s s o l i c i t u d e s 

i n d e m n i z a t o r i a s e n l a a u d i e n c i a pública e n l a q u e deberán 

e s t a r p r e s e n t e s l o s p o s t u l a d o s p r i v a d o s d e l a l i b e r t a d , y e n 

t o d o c a s o s u s d e f e n s o r e s , e n c u e n t r a razón d e s e r , n o e n l a 

s i m p l e f o r m a l i d a d , s i n o e n e l d e b e r d e c u m p l i r l a s e t a p a s 

s i n l a s c u a l e s n o e s p o s i b l e a b o r d a r l a s q u e s i g u e n . Véase 

cómo, a m o d o d e e j e m p l o , s i l o s p r o c e s a d o s c o n f e s o s n o 

e s c u c b a n l a s e x i g e n c i a s d e l a s víctimas, e n términos d e 

reparación, n o s e v i a b i l i z a e l e s p a c i o p a r a l a conciliación. 

S o b r e e l a s u n t o , t i e n e d i c b o l a C o r t e q u e ( C S J S P -

1 7 5 4 8 - 2 0 1 5 . 1 6 d i c . 2 0 1 5 . R a d i c a d o 4 5 1 4 3 ) : 
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Los inalienables derechos de las víctimas del conflicto armado 

interno deben ser garantizados por todas las autoridades, siendo 

uno de los escenarios el judicial transicional regido por la Ley 

975 de 2005 y 1592 de 2012, donde su participación directa o a 

través de representante judicial se asegura en todas las etapas 

del proceso. 

Sin embargo, esa especial protección no las privilegia para fijar 

extemporáneamente sus pretensiones o aportar pruebas con 

miras a obtener reparación a pesar de estar superada la 

correspondiente fase incidental, porque ello fisura el debido 

proceso que rige todas las actuaciones judiciales. 

E n e l p r e s e n t e c a s o , l a m a g i s t r a t u r a decidió 

p r o n u n c i a r s e e n l a s e n t e n c i a s o b r e l a s p e t i c i o n e s d e 

indemnización p r e s e n t a d a s tardíamente, b a b i l i t a n d o u n a 

o p o r t u n i d a d a j e n a a l a l e y ; n o o b s t a n t e , t a l i r r e g u l a r i d a d n o 

a l c a n z a a c o n c u l c a r e l d e r e c b o a l d e b i d o p r o c e s o d e l o s 

íntervinientes, p u e s t o q u e , q u i e n e s e v e n t u a l m e n t e podrían 

v e r s e a f e c t a d o s , g u a r d a r o n s i l e n c i o c u a n d o l a m a g i s t r a d a , 

e n d e s a r r o l l o d e l a a u d i e n c i a , llamó l a atención d e l o s 

r e p r e s e n t a n t e s d e l a s víctimas d e c o n f i a n z a q u e n o 

p r e s e n t a r o n l a s s o l i c i t u d e s i n c i d e n t a l e s , y a l a p a r , d i s p u s o 

q u e l a s e c r e t a r i a r e c i b i e r a l a s c a r p e t a s c o n l a 

documentación, p a r a r e s o l v e r s o b r e e l l a s e n e l f a l l o . 

D e l a m i s m a m a n e r a , u n a v e z c o n o c i d o e l c o n t e n i d o 

d e l f a l l o y n o t i f i c a r s e e n e s t r a d o s , e l d e f e n s o r manifestó s u 

a c u e r d o c o n l a decisión, a g r e g a n d o q u e n o l e asistía interés 

p a r a r e c u r r i r . 
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P o r t a n t o , s i e n d o h e c h o s y p e t i c i o n e s d e l o s c u a l e s s e 

ocupó e l T r i b u n a l e n l a s e n t e n c i a , c o n t r a l a c u a l l a 

i n t e r v i n i e n t e i n t e r e s a d a i n t e r p u s o y sustentó e l r e c u r s o d e 

apelación, p r o c e d e l a C o r t e a s u revisión, a c o r d e c o n l o s 

p l a n t e a m i e n t o s q u e s u s t e n t a n l a a l z a d a : 

Hecho n.° 46. Víctima d i r e c t a : P l u t a r c o G r a n a d o s 

Sánchez. A u n q u e l a r e c u r r e n t e e x p o n e q u e e l T r i b u n a l 

omitió, s i n ningún «argumento valedero», r e c o n o c e r a l a b i j a 

( L u z A m p a r o G r a n a d o s ) y l a n i e t a ( D o l l y M a r i t z a M a y a ) , a l 

c o n f r o n t a r l a s e n t e n c i a , s e e n c u e n t r a q u e l o r e a l m e n t e 

o c u r r i d o f u e q u e l a S a l a d e c o n o c i m i e n t o n i n g u n a 

determinación adoptó c o n relación a l a petición p r e s e n t a d a 

p o r l a a p o d e r a d a , l u e g o , e n e s t r i c t o s e n t i d o , n o e s p o s i b l e 

e n t r a r a r e a l i z a r l a revisión p r o p i a d e l r e c u r s o d e apelación. 

A n t e l a a u s e n c i a d e decisión s o b r e e l p u n t o , l a C o r t e 

n o está l e g i t i m a d a p a r a r e s o l v e r a s p e c t o s c u y a c o m p e t e n c i a 

s e e n c u e n t r a a t r i b u i d a a l t r i b u n a l d e c o n o c i m i e n t o , p u e s s e 

contrarían p r i n c i p i o s f u n d a n t e s d e l d e b i d o p r o c e s o , c o m o l a 

s e g u n d a i n s t a n c i a y e l d e r e c b o a l a d e f e n s a , q u e d a n d o 

c o m o única a l t e r n a t i v a p r o c e s a l , l a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d 

p a r c i a l p a r a q u e e l A quo s e p r o n u n c i e s o b r e l a petición 

i n d e m n i z a t o r i a . 

D e t a l f o r m a q u e e l p u n t o n o r e s u e l t o p o r l a S a l a d e 

C o n o c i m i e n t o , b i e n p u d o b a b e r s e s u b s a n a d o , c o m o s e b i z o 

f r e n t e a o t r o s b e c b o s , a través d e l a adición d e l a s e n t e n c i a ; 

s i n e m b a r g o , e n f o r m a e q u i v o c a d a s e presentó e l r e c u r s o d e 

apelación, a p e s a r d e q u e e l f a l l o c a r e c e d e a r g u m e n t o s 
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c o n t r o v e r t i b l e s a través d e l a a l z a d a , c o n e l f i n d e q u e e l A 

quem l o s a c l a r e , m o d i f i q u e , r e v o q u e o c o n f i r m e . 

P o r c o n s i g u i e n t e , s e declarará l a n u l i d a d p a r c i a l , p a r a 

q u e e l T r i b u n a l d e c i d a s o b r e l a petición y p r u e b a s a l l e g a d o s 

p o r l a d o c t o r a C l e m e n c i a Sánchez Tocaría.^^ 

E n e l hecho n.° 50, e n e l q u e s e l e g a l i z a r o n l o s d e l i t o s 

d e b o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a , s i e n d o l a víctima d i r e c t a 

O c t a v i o S a r m i e n t o B o h o r q u e z ; s e c u e s t r o , a c t o s d e 

t e r r o r i s m o y d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o , s e p r e s e n t a r o n t r e s 

i n c i d e n t e s d e reparación. U n o d e e l l o s , p o r l a s v i c t i m a s 

r e p r e s e n t a d a s p o r l a r e c u r r e n t e , así: C e l i n a E l v i r a G r a n a d o s 

d e S a r m i e n t o , e s p o s a , y l o s b i j o s C a r l o s O c t a v i o , K a t t y a 

E l v i r a , F e r n a n d o José y A m p a r o S a r m i e n t o G r a n a d o s . 

E l T r i b u n a l decidió l a s o l i c i t u d d e r e c o n o c i m i e n t o d e 

p e r j u i c i o s , sólo q u e s e apartó d e l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r 

l a a b o g a d a , s i n q u e d e l a sustentación d e l r e c u r s o s u r j a n 

a r g u m e n t o s a p a r t i r d e l o s c u a l e s s e m u e s t r e n l o s e r r o r e s 

e n l o s q u e incurrió l a p r i m e r a i n s t a n c i a . 

E n e f e c t o , e l e s c r i t o s u s t e n t a t o r i o d e l a apelación s e 

l i m i t a a r e s a l t a r l a e x i s t e n c i a d e l o s b e c b o s c o n s t i t u t i v o s d e 

l a s c o n d u c t a s p u n i b l e s , c i r c u n s t a n c i a s f r e n t e a l a s c u a l e s 

n o s e p r e s e n t a discusión a l g u n a , p o r c o r r e s p o n d e r a c a s o s 

c o n f e s a d o s p o r l o s p o s t u l a d o s c o m o c o m e t i d o s p o r 

m i e m b r o s d e l a organización a r m a d a i l e g a l . S i n emb£irgo, 

8 9 C a r p e t a d e l i n c i d e n t e , p r e s e n t a d a e n s e c r e t a r l a e l 2 3 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , c o m o a p a r e c e e n l a 
c o n s t a n c i a s u s c r i t a p o r e l e s c r i b i e n t e d e l a S a l a d e J u s t i c i a y P a z . 
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y a f r e n t e a l t e m a d e reparación económica, l e correspondía 

a l a p e t i c i o n a r i a p r o b a r l o s p e r j u i c i o s d e o r d e n m a t e r i a l e 

i n m a t e r i a l , d i f e r e n t e s a l m o r a l , o c a s i o n a d o s c o n l o s 

p u n i b l e s q u e , también s u p e r a r o n l a e t a p a d e legalización. 

E s t a dinámica n o f u e e n t e n d i d a p o r l a r e c u r r e n t e , 

q u i e n n i s i q u i e r a acató a i n d i c a r l a s r a z o n e s q u e l a 

i m p u l s a n a d i s e n t i r d e l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l A quo, p a r a 

n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s p a t r i m o n i a l e s a l o s 

b i j o s a n t e r i o r m e n t e m e n c i o n a d o s . 

S i n q u e s e a c r e d i t e l a e x i s t e n c i a d e p e r j u i c i o s 

p a t r i m o n i a l e s , y e l daño a l a v i d a d e relación, n o e s p o s i b l e 

l a determinación d e l daño; p o r t a l m o t i v o , n o s e a l c a n z a a 

d e d u c i r e n qué c o n s i s t e l a i n c o n f o r m i d a d d e l a a b o g a d a , 

p u e s , r e v i s a d a l a c a r p e t a , n o a p a r e c e n i n g u n a p r u e b a q u e 

r e s p a l d e s u s o l i c i t u d d e r e v o c a t o r i a . 

Más aún, l a p r o f e s i o n a l n o indicó e n s u e s c r i t o d e 

p r e t e n s i o n e s , t a m p o c o e n e l d e sustentación d e l r e c u r s o , 

s u m a a l g u n a q u e , e n s u c o n c e p t o s e a l a q u e c o r r e s p o n d e 

c o m o compensación a l a e s p o s a e b i j o s d e l a s e s i n a d o 

O c t a v i o S a r m i e n t o Bobórquez, s i n o q u e s e l i m i t a a p e d i r 

q u e e l l o s s e a n r e p a r a d o s i n t e g r a l m e n t e . 

T e r m i n a s u e s c r i t o d e sustentación, señalando q u e e l 

T r i b u n a l incurrió e n u n e r r o r a l n o r e c o n o c e r c o m o víctimas 

i n d i r e c t a s d e l b e c b o a t o d o s l o s n i e t o s d e l señor S a r m i e n t o 

Bobórquez, petición q u e s u r g e y s e m u e s t r a , c u a n d o m e n o s , 

extemporánea, d e b i d o a q u e n o f u e r e a l i z a d a 
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o p o r t u n a r a e n t e y p o r e n d e , o b v i a m e n t e l a p r i m e r a i n s t a n c i a 

n o podía r e f e r i r s e a e l l a , m e n o s , p u e d e p r e t e n d e r l a 

a b o g a d a q u e a través d e l r e c u r s o d e apelación l a C o r t e 

r e v i s e a s p e c t o s a j e n o s a l o s p r o p u e s t o s y d e c i d i d o s e n l a s 

f a s e s p r o c e s a l e s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

E n c a m b i o , o b s e r v a l a S a l a q u e e l T r i b u n a l s e equivocó 

a l r e l a c i o n a r a C a r l o s O c t a v i o S a r m i e n t o G r a n a d o s ( b i j o ) , 

c o m o l a víctima d i r e c t a , confundiéndolo c o n s u p a d r e , 

O c t a v i o S a r m i e n t o Bobórquez, e r r o r q u e s e corregirá y 

tendrá e n c u e n t a a l m o m e n t o d e l i b r a r l a s c o m u n i c a c i o n e s 

a l a s d i f e r e n t e s E n t i d a d e s p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e l a s 

órdenes i m p a r t i d a s e n e l f a l l o . 

L a situación p r o b a t o r i a d e C a r l o s O c t a v i o S a r m i e n t o 

G r a n a d o s , e s idéntica a l a d e s u s b e r m a n o s a q u i e n e s s e l e s 

reconoció e l t o p e máximo d e 1 0 0 s m l m v , c o m o 

compensación p o r e l p e r j u i c i o m o r a l c a u s a d o p o r l a m u e r t e 

d e s u p a d r e , a t e n d i e n d o l a presunción d e l d o l o r s u f r i d o y 

l o s h a r e m o s u t i l i z a d o s p o r l a S a l a p a r a r e a l i z a r t a l 

determinación. P o r t a n t o , s e aclarará l a s e n t e n c i a p a r a 

d e c l a r a r q u e C a r l o s O c t a v i o S a r m i e n t o G r a n a d o s e s u n o d e 

l o s b i j o s d e O c t a v i o S a r m i e n t o Bobórquez, y e s t a n d o 

a c r e d i t a d o e l p a r e n t e s c o s e r e c o n o c e l a s u m a d e 1 0 0 s m l m v 

p o r p e r j u i c i o m o r a l . 

E n l o demás, s e i m p a r t e confirmación a l a s e n t e n c i a 

r e v i s a d a . 

1 
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2.8. £1 doctor Ja ime Hernán Ramírez Gasca®*̂  

r e c l a m a q u e e l T r i b u n a l n o s e h u b i e r a p r o n u n c i a d o s o b r e 

s u s o l i c i t u d d e pensión a l a víctima d i r e c t a A l g e m i r o 

Fernández C a b r a l e s , c o m o l o o r d e n a e l artículo 4 6 d e l a L e y 

4 1 8 d e 1 9 9 7 . T a m p o c o s e reconoció e l daño a l a v i d a d e 

relación. 

N o l e a s i s t e razón a l a p e l a n t e c u a n d o a f i r m a q u e 

d e s c o n o c e l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s e l T r i b u n a l n o 

reconoció l a pensión s o l i c i t a d a e n f a v o r d e A l g e m i r o 

Fernández C a b r a l e s , p u e s d e l a revisión d e l a s e n t e n c i a 

s u r g e e v i d e n t e q u e l a p r i m e r a i n s t a n c i a s e pronunció f r e n t e 

a l a petición f o r m u l a d a o p o r t u n a m e n t e , n e g a n d o e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e u n a pensión p o r i n v a l i d e z , p o r f a l t a d e 

c o m p e t e n c i a : 

F . En el Hecho No. 26, donde la víctima indirecta Algelmiro 

Fernández Cabrales solicita le sea reconocido estipendio 

pensional a través de Colpensiones, esta Sala no desconoce las 

afectaciones que ha sufrido la víctima. No obstante, esta 

Corporación no puede acceder a la solicitud por cuanto estaría 

desbordando el límite de su competencia establecidos por la Ley. 

Cabe resaltar que el reconocimiento de derechos pensiónales es 

competencia de la jurisdicción ordinaria, especialidad laboral, 

previo cumplimiento de los requisitos exigidos por la 

normatividad aplicable, por lo que, adoptar una medida en tal 

sentido, sería tanto como abrogarse facultades que el legislador 

no ha entregado a la magistratura de justicia y paz^^. 

8 7 F o l i o s 1 0 1 a 1 0 6 ibidem. 
8 8 V e r pág. 1 0 3 4 d e l f a l l o r e v i s a d o . 
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P a r a c o m p r e n d e r cuéd e s l a prestación r e c l a m a d a p o r 

e l a b o g a d o , s e h a c e n e c e s a r i o , e n p r i m e r l u g a r , e s t a b l e c e r s i 

l a pensión p o r i n v a l i d e z p a r a l a s víctimas d e l a v i o l e n c i a e n 

e l m a r c o d e l c o n f l i c t o a r m a d o i n t e r n o , s e e n c u e n t r a v i g e n t e , 

t e r i i e n d o e n c u e n t a l a sucesión d e n o r m a s q u e d e s d e e l año 

1 9 9 3 h a p r o m u l g a d o e l l e g i s l a t i v o , o r i g i n a n d o l a discusión 

a c e r c a d e s u d e r o g a t o r i a . 

C i e r t a m e n t e , m e d i a n t e l a L e y 1 0 4 d e 1 9 9 3 e l l e g i s l a d o r 

creó v a r i o s m e c a n i s m o s p a r a m i t i g a r l a s c o n s e c u e n c i a s 

d e r i v a d a s d e l c o n f l i c t o a r m a d o , e n t r e e l l o s , s e e n c u e n t r a e l 

artículo 4 5 q u e estableció u n a prestación económica 

e q u i v a l e n t e a u n s a l a r i o mínimo, p a r a l a s p e r s o n a s q u e 

c o m o c o n s e c u e n c i a d e l c o n f l i c t o a r m a d o h u b i e s e n p e r d i d o 

s u c a p a c i d a d l a b o r a l e n u n 6 6 % y n o t u v i e s e n o t r a 

p o s i b i l i d a d d e o b t e n e r i n g r e s o s económicos. 

P o s t e r i o r m e n t e , e l a r t i c u l o 1 5 d e l a L e y 2 4 1 d e 1 9 9 5 

amplió e l ámbito d e protección y r e d u j o e l p o r c e n t a j e d e 

pérdida d e c a p a c i d a d l a b o r a l a l 5 0 % . L a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 

derogó l a L e y 1 0 4 d e 1 9 9 3 , n o o b s t a n t e , extendió, p o r e l 

término d e d o s años, l a v i g e n c i a d e l a pensión d e 

i n c a p a c i d a d d e l a s víctimas d e l c o n f l i c t o a r m a d o q u e 

c u m p l i e s e n c o n l a s s i g u i e n t e s c o n d i c i o n e s : (i) s e r víctima 

d e l c o n f l i c t o a r m a d o i n t e r n o ; (ii) a c r e d i t a r u n p o r c e n t a j e d e 

pérdida d e c a p a c i d a d l a b o r a l i g u a l o s u p e r i o r a l 5 0 % , c o m o 

c o n s e c u e n c i a d e l c o n f l i c t o a r m a d o y (iii) q u e e l b e n e f i c i a r i o 

d e l a prestación c a r e z c a d e c u a l q u i e r o t r a p o s i b i l i d a d p a r a 

a c c e d e r a u n a pensión (artículo 4 6 d e l a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 ) . 
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E l artículo 1 d e l a L e y 5 4 8 d e 1 9 9 9 prorrogó, p o r e l término 

d e t r e s años, l a v i g e n c i a d e l a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 . 

E n e l año 2 0 0 2 s e promulgó l a L e y 7 8 2 d e 2 0 0 2 , p o r 

m e d i o d e l a c u a l s e p r o r r o g a p o r e l término d e c u a t r o años 

a l g u n a s d i s p o s i c i o n e s d e l a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 . D i c h a 

n o r m a t i v a e n s u artículo 1 8 c o n s a g r a n u e v a m e n t e q u e : 

Las victimas que sufrieren una pérdida del 50% o más de su 

capacidad laboral calificada con base en el Manual Único para la 

calificación de invalidez, expedido por el Gobierno Nacional, 

tendrán derecho a una pensión mínima legal vigente, de acuerdo 

con lo contemplado en el Régimen General de Pensiones de la Ley 

100 de 1993, siempre y cuando carezcan de otras posibilidades 

pensiónales y de atención en salud, la que será cubierta por el 

Fondo de Solidaridad Pensional a que se refiere el artículo 25 de 

la Ley 100 de 1993 y reconocida por el Instituto de Seguros 

Sociales, o la entidad de naturaleza oficial señalada por el 

Gobierno Nacional. 

P o s t e r i o r m e n t e , e l artículo 1 d e l a s L e y e s 1 1 0 6 d e 

2 0 0 6 , 1 4 2 1 d e 2 0 1 0 y 1 7 3 8 d e 2 0 1 4 , e x t i e n d e n e n e l t i e m p o 

a l g u n o s artículos d e l a L e y 4 1 8 d e 1 9 9 7 , p e r o s i n h a c e r 

r e f e r e n c i a e x p r e s a a l artículo 4 6 , q u e establecía l a 

prestación económica a f a v o r d e l a s víctimas d e v i o l e n c i a 

q u e h u b i e s e n p e r d i d o e l 5 0 % d e s u c a p a c i d a d y q u e n o 

t u v i e r e n o t r a a l t e r n a t i v a d e pensión. 

P a r a c o n c l u i r , l a n o r m a t i v i d a d a c t u a l n o e s t a b l e c e l a 

m e d i d a a d o p t a d a e n e l año 1 9 9 3 , p a r a a l i v i a r l a s 

c o n s e c u e n c i a s d e l a v i o l e n c i a i n t e r n a p r o d u c t o d e l c o n f l i c t o 
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a r m a d o . N o o b s t a n t e , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a 

s e n t e n c i a C - 7 6 7 d e 2 0 1 4 , a l e s t u d i a r u n a d e m a n d a c o n t r a 

l a s l e y e s m e n c i o n a d a s e n p r e c e d e n c i a , p o r l a configuración 

d e omisión l e g i s l a t i v a , p r e c i s a m e n t e a n t e l a supresión 

i n m o t i v a d a d e l a prestación, declaró: 

E X E Q U I B L E S los artículos 1 de la Ley 1106 de 2006 y 1 de la 

Ley 1421 de 2010, en el entendido que las víctimas del conflicto 

armado interno, que sufrieren una pérdida del 50% o más de su 

capacidad laboral calificada con base en el Manual Único para la 

calificación de invalidez expedido por el Gobierno Nacional, 

tendrán derecho a una pensión mínima legal vigente, de acuerdo 

con lo contemplado en el Régimen General de Pensiones de la Ley 

100 de 1993, siempre y cuando carezcan de otras posibilidades 

pensiónales y de atención en salud. 

C o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , e v e n t u a l m e n t e A l g e m i r o 

Fernández C a b r a l e s , podría t e n e r d e r e c b o a l a r e c l a m a d a 

m e d i d a ; s i n e m b a r g o , e s a n t e l a e n t i d a d c o r r e s p o n d i e n t e 

d o n d e s e d e b e d i s c u t i r e l d e r e c b o , p u e s e l j u e z d e j u s t i c i a y 

p a z n o s e e n c u e n t r a b a b i l i t a d o p a r a q u e , a m p a r a d o e n l a 

protección d e l o s d e r e c b o s d e u n a s v i c t i m a s , v u l n e r e l o s d e 

o t r a s más q u e b a n a c u d i d o a l a e n t i d a d c o r r e s p o n d i e n t e , 

sujetándose a l o s p r o c e d i m i e n t o s , t u r n o s y e l c u m p l i m i e n t o 

d e l o s r e q u i s i t o s d e t e r m i n a d o s p a r a t a l f i n . 

Idéntico r a z o n a m i e n t o p r o c e d e p a r a r e s o l v e r l a 

pretensión s u b s i d i a r i a , r e f e r i d a a q u e s e o r d e n e a l 

M i n i s t e r i o d e Protección S o c i a l y a l a U A R I V , q u e s e r e a i l i c e 

e l e x a m e n q u e d e t e r m i n e l a pérdida d e c a p a c i d a d l a b o r a l , 

e n c u a n t o q u e , t a l intervención sería p r e c i s a e n tratándose 
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d e l a n e g a t i v a d e l o s d i f e r e n t e s o r g a n i s m o s a r e s p o n d e r l a s 

p e t i c i o n e s d e l a víctima o s u r e p r e s e n t a n t e ; s i n e m b a r g o , l o 

q u e r e f u l g e e s q u e t r a i n s c u r r i d o s t r e c e años d e s d e l a 

o c u r r e n c i a d e l o s h e c h o s , n o s e h a r e a l i z a d o n i n g u n a 

gestión t e n d i e n t e a o b t e n e r , d e l a e n t i d a d c o m p e t e n t e , l a 

d e m a n d a d a prestación e s p e c i a l . 

D e e s a m a n e r a , y a n t e l a a u s e n c i a d e a r g u m e n t o s q u e 

r e f u t e n l a decisión d e l T r i b u n a l , s e confirmará e l f a l l o e n 

e s t e s e n t i d o . 

A h o r a , f r e n t e a l a n e g a t i v a d e r e c o n o c e r q u e c o n e l 

a t e n t a d o a l a v i d a d e A l g e m i r o Fernández C a b r a l e s s e 

c a u s a r o n o t r o s p e r j u i c i o s d e o r d e n e x t r a p a t r i m o n i a i , 

d i f e r e n t e s a l m o r a l , n e g a d o s p o r e l j u e z c o l e g i a d o d e 

c o n o c i m i e n t o a n t e l a a u s e n c i a d e p r u e b a , e n c u e n t r a l a S a l a 

q u e e n e s t e c a s o , s e acreditó l a e x i s t e n c i a d e l daño a l a 

relación d e v i d a . 

E n e f e c t o , l a v i d a d e A l g e m i r o Fernández C a b r a l e s , s e 

alteró d e m a n e r a g r a v e , n o sólo p o r l a afectación a l a s a l u d , 

l o s p e r j u i c i o s fisiológicos y sicológicos, s i n o p o r q u e a r a i z d e 

l a s b e r i d a s r e c i b i d a s e n l a c a r a , p a d e c e d e d e f o r m i d a d e s 

físicas q u e d e s e n c a d e n a r o n e n e l a b a n d o n o d e s u e s p o s a y 

a c t u a l m e n t e l e i m p i d e n e n t a b l a r u n a relación a m o r o s a . 

S i b i e n e s c i e r t o , l a aflicción e l d o l o r , l a d e s e s p e r a n z a y 

o t r o s s e n t i m i e n t o s íntimos q u e c o n s t i t u y e n , s i n d u d a 

a f e c c i o n e s d i r e c t a s típicas d e l daño m o r a l , y a r e c o n o c i d o , 

obvió e l T r i b u n a ] a n a l i z a r e l d i c t a m e n a p o r t a d o p o r e l 
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a b o g a d o d e l a víctima, q u e d a c u e n t a d e l daño a d i c i o n a l a l 

m o r a l y q u e t r a s c i e n d e l a e s f e r a i n t e r n a d e l s u j e t o , 

manifestándose e n l a alteración t r a s c e n d e n t a l d e s u f o r m a 

d e i n t e r r e l a c i o n a r s e c o n q u i e n e s c o n f o r m a n s u e n t o r n o 

f a m i l i a r , s o c i a l , l a b o r a l , e t c . . 

P o r s u p u e s t o q u e , tratándose d e l r e c o n o c i m i e n t o d e 

e s t e p e r j u i c i o d e carácter e x t r a p a t r i m o n i a l , c o r r e s p o n d e a l 

j u e z e l análisis m i n u c i o s o d e l a s p r u e b a s , c o n m i r a s a 

i m p e d i r q u e s e i n d e m n i c e d o b l e m e n t e e l daño m o r a l o e l 

psicológico, fisiológico o a l a s a l u d (CE, Sala de lo Contencioso 

Administrativa, Sección Tercera, 20 oct 2014), c o n t e x t o q u e e s 

d i f e r e n c i a b l e e n e l c a s o q u e o c u p a a l a S a l a , e n c u a n t o e l 

p e r i t a j e sicológico e v i d e n c i a e l daño a l a v i d a d e relación d e 

A l g e m i r o Fernández C a b r a l e s , q u i e n h a e x t e r i o r i z a d o l o s 

s e n t i m i e n t o s , c a u s a n d o «un quiebre vital importante», q u e s e 

r e f l e j a e n s u v i d a e x t e r n a . 

Afectación q u e s e r e f l e j a e n s u r e l a t o c u a n d o a s e g u r a 

q u e : 

A mi no me dan trabajo, me dicen no porque si se cae, se le llega 

a partir el hueso... Nadie se atreve a darme trabajo porque se 

pueden meter en problemas, entonces nadie se atreve, entonces 

me toca llevar el bulto, como siempre. 

..Por las condiciones en que quedé, no estoy capacitado para 

tener una mujer... me gustaría tener una compañera... pero así 

como estoy es imposible. 

...No puedo ni besar a alguien, la lengua me quedó más corta, yo 

no tenía porgué pedirle nada al Estado, yo quiero volver a ser 

como uo era un día, normalito, antes, quiero volver a tener mi 
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salud. No puedo utilizar la lengua para nada, a cada rato me la 

muerdo y es sangre que tengo que tragar (llanto). 

...Yo les digo a mis hijas que si me mato, si me muero, ellas sigan 

adelante, se me va todo al piso, me dicen no, siempre lo vamos a 

querer y comienzan a llorar... 

E s t a b l e c i d a l a afectación a l a v i d a d e relación, y 

c o m o q u i e r a q u e c o r r e s p o n d e a l j u e z b u s c a r , e n c a d a c a s o , 

e l m e c a n i s m o q u e d e m e j o r m a n e r a g a r a n t i c e l a reparación 

i n t e g r a l d e l daño c a u s a d o , t o m a n d o e n consideración q u e 

s e preñeren l a s m e d i d a s d e restitución f r e n t e a l a s d e 

carácter económico^o, l a S a l a acudirá a o t r a s m e d i d a s 

r e p a r a t o r i a s , p o r s e r p o s i b l e a c c e d e r a e l l a s . 

E n e s e o r d e n , s e d i s p o n e , c o m o m e d i d a d e 

rehabilitación, q u e l a U A R I V coordiñe c o n e l M i n i s t e r i o d e 

S a l u d y Protección S o c i a l , l a atención i n t e g r a l q u e r e q u i e r e 

A l g e m i r o Fernández C a b r a l e s , l a c u a l incluirá, además, d e 

l a y a o r d e n a d a e n l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , u n 

t r a t a m i e n t o sicológico y / o psiquiátrico, según c o r r e s p o n d a 

a l a patología q u e s e d i a g n o s t i q u e y l a valoración d e l a s 

l e s i o n e s e n e l r o s t r o q u e c a u s a n d e f o r m i d a d física. 

A t e n d i e n d o l o e x p u e s t o e n p r e c e d e n c i a , s e revocará l a 

decisión d e n e g a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s a l a v i d a 

d e relación d e l a víctima A l g e m i r o Fernandéz C a b r a l e s , 

8 8 V e r f o l i o valoración psicológica r e a l i z a d a p o r e l p e r i t o sicólogo f o r e n s e . F o l i o s 7 8 y s s d e l a 
c a r p e t a d e i n c i d e n t e d e reparación i n t e g r a l . 
8 8 C o r t e I n t e r a m e r i c a n a . C a s o d e l a M a s a c r e d e Ituangó, párr 2 3 8 ; C a s o Baldeón García, 
párr. 1 7 4 ; C a s o C o m u n i d a d Indígena S a w h o y a m a x a , párr. 1 9 5 ; y C a s o A c e v e d o J a r a m i l l o y 
o t r o s , párr. 2 9 4 . 
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p a r a , e n s u l u g a r , a d o p t a r c o m o m e d i d a d e rehabilitación, 

l a m e n c i o n a d a e n p r e c e d e n c i a . 

Q u e d a n , d e e s a m a n e r a , r e s u e l t o s l o s r e c u r s o s d e 

apelación i n t e r p u e s t o s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C O R T E SUPREMA D E 

JUSTICIA , SALA D E CASACIÓN PENAL, a d m i n i s t r a n d o 

j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

Primero. A C E P T A R e l d e s i s t i m i e n t o d e l r e c u r s o d e 

apelación m a n i f e s t a d o p o r e l a p o d e r a d o d e l o s p r o p i e t a r i o s 

i n s c r i t o s d e l p r e d i o d e n o m i n a d o ' P a r q u e a d e r o Clínica d e l a 

C o s t a ' . 

Segundo. R E C O N O C E R a l a víctima i n d i r e c t a M a r g o t 

R i z o Sánchez (hecho n.° 27), l a afectación a l daño a l a v i d a 

d e relación; e n c o n s e c u e n c i a , s e señala l a s u m a d e 

c i n c u e n t a ( 5 0 ) s m l m v , c o m o m e d i d a d e compensación. 

Tercero. R E C O N O C E R a l a víctima d i r e c t a A l g e m i r o 

Fernández C a b r a l e s (hecho n.° 26), l a e x i s t e n c i a d e l daño a 

l a v i d a d e relación. P o r t a n t o , s e a d i c i o n a e l n u m e r a l 

vigésimo o c t a v o d e l a s e n t e n c i a , e n e l s e n t i d o d e e x h o r t a r a l 

M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l p a r a q u e s e b r i n d e 

e l t r a t a m i e n t o sicológico y / o psiquiátrico r e q u e r i d o , así 

c o m o él diagnóstico y s u b s e c u e n t e t r a t a m i e n t o médico d e 

R E S U E L V E : 
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l a s l e s i o n e s e n e l r o s t r o , c o n f o r m e c o n l a motivación d e l a 

s e n t e n c i a . 

Cuarto. ACLARAR q u e e n e l hecho n.** 52, José 

P o l i c a r p o R e u t o M a n o s a l v a , h e r m a n o d e l o c c i s o t i e n e 

d e r e c h o a l a compensación d e 5 0 s m l m v , p o r c o n c e p t o d e 

daño m o r a l , c o m o quedó a n a l i z a d o e n l a p a r t e m o t i v a d e l a 

decisión. 

Quinto. ACLARAR q u e e n e l hecho n.** 50 l a víctima 

d i r e c t a respondía a l n o m b r e d e O c t a v i o S a r m i e n t o 

Bobórquez, y q u e C a r l o s O c t a v i o S a r m i e n t o G r a n a d o s 

acreditó e l p a r e n t e s c o , correspondiéndole e l v a l o r d e c i e n 

( 1 0 0 ) s m l m v , p o r p e r j u i c i o m o r a l . 

Sexto. ACLARAR q u e e n e l hecho n.° 44 e l daño 

m o r a l r e c o n o c i d o a l a v i c t i m a d i r e c t a Hernán G u s t a v o 

C a r v a j a l C a r v a j a l , c o r r e s p o n d e a c i n c u e n t a ( 5 0 ) s m l m v , 

c o m o f u e s o l i c i t a d o p o r e l r e p r e s e n t a n t e j u d i c i a l , y n o , c o m o 

erróneamente s e consignó e n l a s e n t e n c i a . 

Séptimo. AUMENTAR l o s v a l o r e s q u e c o r r e s p o n d e n a 

J a v i e r T o r r e s O r t i z (hecho n.** 38), p o r c o n c e p t o d e 

p e r j u i c i o m o r a l , a 5 0 s m l m v , y l u c r o c e s a n t e c o n s o l i d a d o a 

$ 1 . 0 9 0 . 9 7 0 , c o n f o r m e s e e x p u s o e n l a p a r t e m o t i v a . 

Octavo. ADICIONAR l a m e d i d a d e rebabilitación d e 

t r a t a m i e n t o médico i n t e g r a l p a r a l a s s e c u e l a s físicas q u e 

p a d e c e J a v i e r T o r r e s O r t i z (hecho n.° 38), e n l o s términos 

señalados e n l a motivación d e e s t e f a l l o . 
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Noveno. MODIFICAR e l m o n t o d e l o s p e r j u i c i o s 

p a t r i m o n i a l e s d e n t r o d e l hecho n.° 11 , p a r a r e c o n o c e r e l 

daño e m e r g e n t e a c t u a l i z a d o , p o r v a l o r d e $ 3 . 0 0 3 . 2 8 7 , 3 5 . 

Décimo. D E C L A R A R LA NULIDAD p a r c i a l d e l a 

s e n t e n c i a , únicamente e n l o a t i n e n t e a l hecho n.° 46, p a r a 

q u e s e r e s u e l v a l a petición r e s a r c i t o r i a r e a l i z a d a p o r l a 

a p o d e r a d a C l e m e n c i a Sánchez Tocaría. 

Décimo primero. CONFIRMAR e n t o d o l o demás, d e 

a c u e r d o c o n l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a d e 

e s t a decisión. 

D E V O L V E R l a actuación a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

C o n t r a e s t a decisión n o p r o c e d e r e c u r s o a l g u n o . 

Notifíquese y Cúmplase. 
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FERNANDO A L B E R T O CASTRO C A B A L L E R O 
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S e c r e t a r i a 

155 




